@
@ JEQUITINHONHA

CONSORCIO INTEGRADO MULTIFINALITARIO DO VALE DO JEQUITINHONHA
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PROCESSO LICITATORIO N°051/2025
CONCORRENCIA N°002/2025

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEl COMPLEMENTAR n° 123/06 E PORTARIA
N° 024/2023, e regulamentos internos do CIM Jequitinhonha aplicaveis a

Concorréncia Eletrénica e ao Sistema de Registro de Precos.”

OBJETO: Registro de precgos para futura e eventual contratacdo de empresa para
execucao de servigos de contencdes e drenagem, destinados a atender as demandas
dos municipios do CIM- JEQUITINHONHA, conforme especificacbes e quantidades

estimadas constante neste termo.

ENTIDADE GERENCIADORA: Consorcio Integrado Multifinalitario do Vale do
Jequitinhonha - CIM JEQUITINHONHA.
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 19 de dezembro de 2025

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATE AS 09:00 HORAS

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS

REFERENCIA DE TEMPO: Horario de Brasilia.

LOCAL DA SESSAOQ PUBLICA: PLATAFORMA DE LICITACOES LICITAR DIGITAL

—www.licitardigital.com.br

PORTARIA N° 001/2025: MARIO LUCIO GUEDES

VALOR ESTIMADO: R$147.821.674,54 — (Cento e quarenta e sete milhdes,

oitocentos e vinte e um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e quatro

centavos).
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO

“‘Nos termos do art. 17, 81° da Lei 14.133/2021, adota-se a inversao de fases:
habilitacdo — julgamento de propostas.”
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNACAO: Diretamente pela plataforma de licitacbes

— www.licitardigital.com.br > edital 002/2025, ou por meio eletrénico: e-mail:

licitacimjequi@qgmail.com.
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EDITAL DE LICITACAO — NORMAS

PROCESSO LICITATORIO N° 051/2025

CONCORRENCIA N° 002/2025

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR LOTE
1. PREAMBULO

1.1. O Consorcio Integrado Multifinalitdrio do Vale do Jequitinhonha - CIM
JEQUITINHONHA, inscrito no CNPJ sob o n° 22.835.076/0001-70, com endereco a
Rua Zeca Bruno n° 131, Bairro Cazuza, Diamantina/MG, por intermédio do agente de
contratacdo, realizara a Licitagdo na Modalidade Concorréncia, em sua Forma
Eletrbnica com utilizacdo do Sistema de Registro de Preco, em sesséo publica a ser
realizada na Plataforma de Licitacdes Licitar Digital (www.licitardigital.com.br a qual,

conforme especificado no ANEXO | deste edital.

1.2. Os trabalhos serdo conduzidos pela Sr. Mario Lucio Guedes, Agente de
Contratacdo e pela Equipe de Apoio, designada pelo Ato n° 001/2025, anexado aos
autos do procedimento e regido pelas Leis n® 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06,
Portaria n® 001/2025 e, demais normas pertinentes e pelas condi¢cdes estabelecidas
pelo presente Edital.

1.3. O Edital e seus Anexos poderdo ser obtidos gratuitamente no sitio eletrénico
oficial do  CIM-JEQUITINHONHA, através do endereco  eletrbnico

www.cimjequitinhonha.mg.gov.br, na Plataforma de Licitacfes Licitar Digital, através

do endereco eletronico www.licitardigital.com.br, a partir da data de sua publicacéo.

1.4. Toda e qualquer alteracdo que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como
errata, adendo, suspensdo ou revogacao, devera ser consultada pelos pretensos

licitantes no endereco eletrbnico www.licitardigital.com.br, bem como, no sitio

eletrdnico oficial do CIM JEQUITINHONHA www.cimjequitinhonha.mg.gov.br

1.5. O CIM JEQUITINHONHA néo se responsabilizara caso o pretenso licitante ndo

acesse 0 endereco eletrénico www.licitardigital.com.br ou ndo visualize a alteragéo no

sitio eletrbnico oficial supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos

Avisos publicados.
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2. OBJETO

2.1. A presente contratacdo tem por objeto: Registro de precos para futura e eventual
contratacdo de empresa para execucdo de servicos de contencdes e drenagem,
destinados a atender as demandas dos municipios do CIM- JEQUITINHONHA,
conforme especificagfes e quantidades estimadas constante neste termo.

2.2. O presente certame sera processado na forma de Sistema de Registro de Precos,
considerando que todos o0s municipios consorciados integrantes do CIM
Jequitinhonha serdo considerados Orgdos gerenciadores da respectiva Ata,
observadas suas competéncias individuais para conducdo das contratacdes dela
decorrentes.

3. CONDICOES DE PARTICIPACAO

3.1. Poderéo participar desta Concorréncia as empresas legalmente constituidas e
gue comprovem possuir 0s requisitos minimos de qualificacéo exigidos neste Edital e
seus Anexos.

3.2. Nao poderéo participar do presente certame a empresa:

3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitacdo e impedida de contratar com o
Municipio, durante o prazo da sancao aplicada;

3.2.2. Empresa declarada inidbnea para licitar ou contratar com o CIM
JEQUITINHONHA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni¢ao ou até
gue seja promovida sua reabilitacéo;

3.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o CIM JEQUITINHONHA, durante
0 prazo da sancdao aplicada;

3.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Publico, em razdo do disposto no
art. 72, 8 8°, V, da Lei n°® 9.605/1998;

3.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Publico, nos termos do art. 12 da
Lei n° 8.429/1992;

3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedacfes previstas no art. 9°, 81°,
art. 14° da Lei n® 14.133/2021,

3.2.6.1. Entende-se por “participagao indireta” a que alude o art. 9° §1°, da Lei n°
14.133/2021 a participacdo no certame de empresa em que uma das pessoas listadas

no mencionado dispositivo legal figure como socia, pouco importando o0 seu
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conhecimento técnico acerca do objeto da licitagdo ou mesmo a atuagdo no processo
licitatorio.

3.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social ndo seja pertinente e compativel com
0 objeto desta Concorréncia;

3.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolug&o ou faléncia;

3.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econdmico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sOcios ou representantes legais comuns, ou que
utilizem recursos materiais, tecnolégicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que ndo agem representando interesse econdmico em comum;

3.2.10. Consoércio de empresas?, qualquer que seja sua forma de constituicao.

3.3. Os licitantes deveréo estar previamente cadastrados na plataforma de licitagcoes,

0 qual podera ser realizado em www.licitardigital.com.br.

3.4. A observancia das vedacdes supra é de inteira responsabilidade da licitante que,
pelo descumprimento, se sujeita as penalidades cabiveis.

4. DA IMPUGNACAO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO
CONVOCATORIO

4.1. Até 03 (trés) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
gualquer pessoa podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o Ato

Convocatorio desta Concorréncia, devendo protocolizar o pedido diretamente pela

11 Avedacdo a participacdo de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consorcio
se justifica pelo fato e que a futura contratacdo é considerado objeto perfeitamente pertinente e
compativel para empresas atuantes do ramo licitado, sendo que é bastante comum a participagéo de
empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no
tocante a qualificacao fiscal, trabalhista e econémico-financeira, condi¢des suficientes para a execugao
de contratos dessa natureza, o que nao tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A
auséncia de consoércio ndo trard prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a
formagcdo de consércios € admitida quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, ndo teriam condi¢des de suprir
0s requisitos de habilitacdo do edital. Nestes casos, a Administragcdo, com vistas a aumentar o niUmero
de participantes, admite a formacao de consorcio. Tendo em vista que € prerrogativa do Poder Publico,
na condicdo de contratante, a escolha da patrticipagéo, ou ndo, de empresas constituidas sob a forma
de consorcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n°
14.133/21, que em seu artigo 15 que atribui & Administracé@o a prerrogativa de admissao de consércios
em licitagBes por ela promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituicao
de empresas em consorcio, para 0 caso concreto, € o que melhor atende o interesse publico, por
prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa
decisdo com relacdo a vedacao a participacdo de consorcios, para o caso concreto, visa exatamente
afastar a restricdo a competicao.
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plataforma de licitagbes: www.licitardigital.com.br, no local especifico dentro do

processo licitatorio em analise - cabendo a Agente de Contratacdo decidir sobre a
peticdo no prazo no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao ultimo dia util anterior
a data da abertura do certame.

4.1.1. A resposta a impugnacédo ou ao pedido de esclarecimento ser& divulgada em
sitio eletrénico oficial do CIM JEQUITINHONHA.

4.1.2. Caso seja acolhida a impugnacao contra o Ato Convocatério, sera designada
nova data para a realizacéo do certame.

4.2. Decaira do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou
irregularidades, o proponente/licitante que néo o fizer até 3 (irés) dias Uteis antes da
data de abertura do certame, hipétese em que tal comunicacédo nao tera efeito de
recurso

4.3. A impugnagao feita tempestivamente pelo proponente/licitante ndo o impedira de
participar do certame.

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPACAO

5.1. A Concorréncia sera realizado em sessao publica, por meio da internet, mediante
condi¢cdes de seguranca (criptografia e autenticacdo) em todas as suas fases.

5.2. Para acesso ao sistema eletrénico, os interessados na participacdo da
Concorréncia deverdo dispor de chave de identificacdo e senha pessoal
(intransferiveis), obtidas através do sitio da Plataforma de Licitacdes da Licitar Digital

(www.licitardigital.com.br).

5.3. E de exclusiva responsabilidade do usuério o sigilo da senha, bem como, seu uso
em qualquer transacéao efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo
ao provedor do sistema ou ao 6rgdo promotor da licitacdo, a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema
eletrébnico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncéo de
capacidade técnica para a realizacdo das transacfes inerentes a concorréncia.

5.5. A patrticipacdo da Concorréncia se dara por meio da digitacdo da senha pessoal
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de precos e documentos

de habilitacdo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, observando data e
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horario limite estabelecido

5.6. O encaminhamento de proposta pressupde o pleno conhecimento e atendimento
as exigéncias de habilitacdo previstas neste Edital.

5.7.COMO CONDIGAO PARA PARTICIPACAO NA CONCORRENCIA, A
LICITANTE ASSINALARA “SIM” OU “NAO” EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA
ELETRONICO, RELATIVO AS SEGUINTES DECLARAQ@ES:

() Declaro que néo incorro nas condi¢des impeditivas do art. 14 e art. 9° § 1° da Lei
Federal n® 14.133/21.

() Declaro que atendo aos requisitos de habilitagdo, conforme disposto no art. 63,
inciso |, da Lei Federal n® 14.133/21.

( ) Declaro que cumpro as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras
normas especificas, conforme art. 63, inciso 1V, da Lei Federal n°® 14.133/21.

() Declaro que a proposta apresentada para essa licitacédo esta em conformidade com
as exigéncias do instrumento convocatério e me responsabilizo pela veracidade e
autenticidade dos documentos apresentados.

() Declaro que minha proposta econémica compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencgdes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme
art. 63, 81°, da Lei Federal n® 14.133/21.

() Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condi¢des locais para o
cumprimento das obrigacdes objeto da licitacdo, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei
Federal n° 14.133/21.

() Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n® 14.133/21, que nao
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nao emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze)
anos, na condicéo de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituicao
Federal/88.
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() Declaro que n&o possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1°
e no inciso Il do art. 5° da Constituicdo Federal/88.

() Declaro para os devidos fins legais, sem prejuizo das san¢des e multas previstas
neste ato convocatorio, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei
Complementar n°® 123/2006, ndo contrariando o disposto no art. 4° § 2° da Lei n°
14.133/2021, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apto, portanto, a
exercer o direito de preferéncia.

( ) Sim, ME () Sim, EPP ( ) N&o, outros enquadramentos.

5.8. A declaracdo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicdo sujeitara o
licitante as sangdes previstas em lei e neste Edital.

5.9. DA VISTORIA

5.9.1. A licitante interessada podera vistoriar o local/Municipios consorciados, a fim de
verificar as especificacfes e se inteirar das condi¢des e grau de dificuldade existente
para realizacfes dos servi¢cos, mediante prévio agendamento de data e horario;
5.9.2. A vistoriado local é facultativa e podera ser realizada por representante legal
da licitante devidamente identificado;

5.10. No caso de nao haver vistoria do local, a licitante ndo podera alegar
desconhecimento das condi¢cfes e grau de dificuldade existente como justificativa
para se eximir das obrigacbes assumidas ou em favor de eventuais pretensdes de
acréscimos de precos em decorréncia da execucao do objeto do Termo de Referéncia.
5.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia tera disponibilizado pela
Administracdo data e horario exclusivos, a ser agendada pelo e-mail

licitacimjequi@gmail.com, de modo que seu agendamento ndo coincida com o

agendamento de outros licitantes.

5.10.2. Caso o licitante opte por nado realizar vistoria, podera substituir a declaracao
exigida no presente item por declaracéo formal assinada pelo seu responsavel técnico
acerca do conhecimento pleno das condi¢des e peculiaridades da contratacao.

6. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACAO

6.1. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema, proposta com
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a descricado do objeto ofertado e o preco, até a data e o horario estabelecidos para
abertura da sessdo publica, quando, entdo, encerrar-se-4 automaticamente a etapa
de envio dessa documentagéo.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacdo exigidos
neste Edital, ocorrerd por meio de chave de acesso e senha intransferiveis.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a
documentacéo de habilitacdo, ainda que haja alguma restricéo de regularidade social,
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°da LC n° 123, de 2006.

6.4. Incumbird ao licitante acompanhar as operagfes no sistema eletrénico durante a
sessao publica da concorréncia, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda
de negocios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexao.

6.5. Até a abertura da sesséo publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitacdo anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacdo entre as
propostas apresentadas, 0 que somente ocorrera apds a realizacdo dos
procedimentos de negociacédo e julgamento da proposta.

6.7. Somente havera a necessidade de comprovacao do preenchimento de requisitos
mediante apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver davida
em relacao a integridade do documento digital.

6.7.1. Nestes casos, alicitante deverad encaminhar a documentacéao original ou a copia
autenticada exigida, no prazo maximo de 03 (trés) dias uteis, contados da data da
solicitacdo do Agente de Contratacao, via sistema.

6.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deveréo estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

6.9. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverdo ser entregues
acompanhados da traducdo para lingua portuguesa, efetuada por Tradutor
Juramentado, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.
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6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 0

Agente de Contratacdo suspendera a sessao, informando no “chat” a nova data e

horario para a continuidade da mesma.

6.11. Nos termos do art. 17, 81°, da Lei n® 14.133/2021, o presente certame observara

a inversao de fases procedimentais, de modo que, inicialmente, serdo analisados 0s

documentos de habilitacdo apresentados pelos licitantes, verificando-se o

atendimento as condi¢des de participacdo estabelecidas no edital. Somente apdés a

conclusédo desta etapa e a declaracdo das empresas habilitadas, proceder-se-a a

analise e julgamento das propostas comerciais, observados os critérios de julgamento

definidos no instrumento convocatorio.

6.12. Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitacdo, seja por néo

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com

o0 estabelecido neste Edital.

6.13. DA GARANTIA DA PROPOSTA

6.13.1. Nos moldes do art. 58 da Lei 14.133/2021, sera exigido garantia da proposta

de 1%, cabera a licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

|.Caucao em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidacdo e de custddia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econémicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia;

Il.Seguro-garantia;

6.13.2. Fianca bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente

autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.

6.13.3. A garantia da proposta na presente licitacdo alcanc¢a todos os participantes do

certame, e deve ser apresentada impreterivelmente até a data da Proposta, e

anexada junto a proposta.

6.13.4. A garantia serd restituida ap6s a homologacdo e assinatura do contrato,

resguardadas as hipoteses legais de perda.

6.13.5. A garantia da proposta devera apresentar validade de no minimo 60 dias.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
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eletronico, dos seguintes campos:
7.1.1. Valor unitério e total dos itens;
7.1.2. Marca dos produtos ofertados, quando for o caso;
7.1.3. Descricdo detalhada do objeto, contendo as informacfes similares a
especificacdo do Termo de Referéncia: indicando, no que for aplicavel: modelo, prazo
de garantia etc.
7.2. Todas as especificacbes do objeto contidas na proposta vinculam a
CONTRATADA.
7.3. A planilha de orgamento a que se refere o item acima devera estar devidamente
assinada pelo responsavel legal da empresa proponente, com carimbo identificador.
(nenhum preco unitario podera apresentar valor superior ao constante na planilha
base). Os precos terdo como base 0 més de apresentacdo das propostas, devendo-
se computar nos valores o BDI (bonificacdo de despesas indiretas).
7.4. A planilha de precos devera ser instruida com os custos sem BDI, com BDI e
memoaria de calculo do BDI (bonificacdo de despesa indiretas.
7.5. O calculo do BDI devera utilizar-se dos parametros indicativos constantes no
acordao n° 2622/2013 do tribunal de contas — TCU, no seguinte modelo:

AC - ADMINISTRACAO CENTRAL

S+G - SEGURO E GARANTIA

R - RISCO

DF - DESPESAS FINANCEIRAS

L - LUCRO

T - TRIBUTOS

(1+(AC+S+R+G))(1+DF)(1+L)
(1-1)

BDI -1 [x100

E — INSS DESONERACAO
O BDI de referéncia apresentado em anexo deve ser
considerado o BDI “teto”;

7.6. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
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previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais, fretes e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou servicos.

7.7. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao
de exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteracéo sob alegacéo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

7.8. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentacao.

7.9. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de
regéncia de contratacdes publicas, quando participarem de licitagdes publicas.

7.10. O valor global apresentado deve ser considerado o “prego limite maximo (teto)”,
sendo desclassificadas as licitantes que cotarem preco acima,

7.11. No caso de alguma inconsisténcia no descritivo dos itens entre o Edital e o
constante na plataforma da Concorréncia, devera ser considerado o descritivo do
Edital.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

8.1. Sera exigida a apresentacado dos documentos de habilitacdo junto da proposta,

considerando a inversao de fases estabelecida no edital.

8.1.1. ApoOs a apresentacdo dos documentos de habilitacdo, fica vedada a substituicéo
ou a apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para:

I. Complementacéo de informacdes acerca dos documentos ja apresentados pelos
licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do
certame; e

Il. Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de
recebimento das propostas.

8.1.2. Os documentos de Habilitacdo deverdo ser apresentados em formato digital,
via sistema, no prazo definido neste edital de licitacéo:

lll.Por solicitagdo do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de
Contratacéo; ou

IV. De oficio, a critério do Agente de Contratacdo, quando constatado que o0 prazo
estabelecido ndo é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a

verificacdo de conformidade da documentacéo.
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8.2. DA HABILITACAO JURIDICA

8.2.1. Registro comercial no caso de firma individual;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e Ultima alteracdo (se houver) em
vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por agdes, acompanhados
de documentos que comprovem a eleicdo de seus administradores;

8.2.3. Comprovante de inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhado de prova da composi¢cdo da diretoria em exercicio;

8.2.4. Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento
expedido pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o exigir.

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

| - Ainscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

Il - Ainscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

lIl - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

IV - A regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei;

V - A regularidade perante a Justica do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituicdo Federal.

(que devera ser comprovado conforme clausula 5.7 deste Edital).

Nota 01 - A verificacdo pelo 6rgdo ou entidade promotora do certame nos sitios
eletrénicos oficiais de 6rgéos e entidades emissores de certiddes constitui meio legal
de prova, para fins de habilitacéo.

Nota 02 - As certidBes que ndo tenham o prazo de validade expresso no documento,
ter-se-ao como validas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissao.

Nota 03 - A auséncia de anexacao de certiddo fiscal, social e trabalhista que possam

ser conferidas em meio eletrdbnico ndo sera motivo Unico para inabilitacdo do


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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fornecedor, podendo o Agente de Contratacdo realizar a pesquisa eletronica para fins
de analise da regularidade fiscal da empresa.

8.1. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

8.1.1. Certidao negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

8.1.2. Nos casos em que o PROPONENTE se encontrar em Recuperacgao Judicial ou
Extrajudicial, a certiddo positiva emitida pelo distribuidor da sede devera ser
acompanhada de certiddo judicial comprobatéria do acolhimento do plano de
recuperacdo judicial bem como contemplado a possibilidade de participacdo em
certames licitatorios;

8.1.3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
na junta comercial e sua ultima alteracdo, comprovando que possui capital social
minimo de 10 % (dez por cento) do valor orcado para a execug¢ao dos servigos;
8.1.4. Balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstracdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, ja exigiveis na forma
da lei, que comprove a boa situacdo financeira da proponente, vedada a sua
substituicdo por balancetes ou balangos provisorios;

8.1.5. O referido balanco quando escriturado em forma nao digital devera ser
devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o nimero do livro diario e folna em que ele se acha
transcrito. Se possivel, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos
livros contabeis.

8.1.6. O referido balanco quando escriturado em livro digital devera vir acompanhado
de “Recibo de entrega de livro digital”. Se possivel, apresentar também termos de
abertura e de encerramento dos livros contabeis.

8.1.7. Quando S/A, o balanco patrimonial devera estar devidamente registrado na
Junta Comercial ou vir acompanhado de Certiddo da Junta Comercial que ateste o
arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinaria de aprovacdo do Balanco
Patrimonial, conforme prevé o 85° do artigo 134, da Lei n.° 6.404/76, ou ainda, a
publicacdo dele no Diario Oficial.

8.1.8. A comprovacdo da boa situacdo financeira da empresa proponente sera
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efetuada com base em cada balanco apresentado, os quais deverdo apresentar
resultado igual ou superior a 1, e devera ser formulada, formalizada e apresentada
pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional
registrado no Conselho de Contabilidade, aferida mediante indices e formulas abaixo
especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) = 1

ILC = (AC)/ (PC) =1

ISG = AT/ (PC+ELP) =1

Onde:

ILG = indice de liquidez geral

ILC = indice de liquidez corrente

ISG = indice de solvéncia geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizavel em longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigivel em longo prazo

PL = patriménio liquido

8.1.9. Os indices econdmicos previstos deveréo, obrigatoriamente, ser superiores a 1
(um) nos 2 (dois) ultimos exercicios sociais.

8.1.10. A comprovacao do capital social ou patriménio liquido devera ser feita através
do Contrato Social, ou Certiddo da Junta Comercial ou Publicacdo Oficial, ou ainda
em Cartério de Registro de Titulos, conforme o caso. Sera admitida atualizacao deste
capital social com aplicacdo de indices oficiais.

8.1.11. Das empresas constituidas no ano em exercicio independente de sua forma
societaria e regime fiscal, sera exigida apenas a apresentacdo do Balanco de
Abertura, dispensando-se o disposto no anterior.

8.1.12. Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ao ao ultimo exercicio no
caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

8.2. QUALIFICAGAO TECNICA

8.2.1. A exigéncia para apresentagdo do atestado de capacidade técnica limitar-se a
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quantidades minimas de até 50% do quantitativo de bens e servi¢os pretendidos na
referida contratagéo.

8.2.2. As pessoas juridicas interessadas em participar da licitacdo deverdo
apresentar, por ocasidao da habilitacdo, além da documentacéo relativa a habilitacdo
juridica, os seguintes elementos comprobatdérios de qualificacdo técnica:

8.2.3. Certiddo de registro ou inscricdo no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), dentro do prazo de vigéncia e com jurisdicdo sobre a sede dela;
8.2.4. Certidao de registro ou inscricdo no CREA, do responsavel técnico da empresa
licitante, dentro do prazo de vigéncia;

8.2.5. Declaracgéo do licitante, sob as penas da lei, de que detém capacidade técnico
operacional necessaria a execucao do escopo contratual.

8.3. Quanto a capacitacéo técnico-profissional:

8.3.1. Certidao de registro regular no Conselho Profissional competente, Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da licitante e dos responsaveis
técnicos detentores dos atestados.

8.3.2. Declaracéo de disponibilidade de equipe técnica, maquinas e equipamentos
necessarios e suficiente para a execucao dos trabalhos.

8.3.3. Declaracdo de compromisso de manter na conducdo dos servicos, 0S
profissionais cujos atestados venham a atender a exigéncia de capacidade técnico-
profissional.

8.3.4. A licitante deve demonstrar experiéncia na execucao de servigcos similares de
complexidade técnica e operacional equivalentes carater e ou superior, comprovadas
por intermédio de atestados e/ou certiddes de contratos emitidos por pessoas juridicas
de direitos publico ou privado, em nome da empresa, conforme critério a seguir:
8.3.5. Detentor de, no minimo, um atestado de responsabilidade técnica por execugao
de obra ou servico de caracteristicas semelhantes ao do objeto desta licitacéo,

conforme descritivos a seguir:

Descri¢do do Servigo Unidade | Quantidade
GABIAO CAIXA:
GABIAO CAIXA 2 X 1 X 1,00 M - ZN/AL + PVC - D = 2,4 MM - PEDRA DE MAO M3 25.725
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO
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GABIAO CAIXA 2 X 1 X 0,50 M - ZN/AL + PVC - D = 2,4 MM - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO CAIXA 2 X 1X 1,00 M - ZN/AL - D = 2,7 MM - PEDRA DE MAO COMERCIAL
- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO CAIXA 2 X 1X 0,50 M - ZN/AL - D = 2,7 MM - PEDRA DE MAO COMERCIAL
- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO MODULAR DE MALHA SOLDADA 2 X 1 X 1,00 M - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO MODULAR DE MALHA SOLDADA 2 X 1 X 0,50 M - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

ADUELA:

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO
QUADRANGULAR INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISULA DE 20X 20 CM, C =
1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2023

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO
QUADRANGULAR INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C =
1,00 M, ESPESSURA MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2023 M 775
ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO
QUADRANGULAR INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 20X 20 CM, C =
1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2023

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO
QUADRANGULAR INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C =
1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2023

CONCRETO USINADO:

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, BRITA O E 1,
SLUMP =100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA),
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953) m3 4.100
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA O E 1,
SLUMP =100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA),
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
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CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA O E 1,
SLUMP =100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA),
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C35, BRITA O E 1,
SLUMP =100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA),
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C45, BRITA O E 1,
SLUMP =100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA),
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C40, BRITA O E 1,
SLUMP =100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA),
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C35, BRITA O E 1,
SLUMP =100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA),
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA O E 1,
SLUMP =100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA),
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

TUBO PEAD:

TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 400 MM - FORNECIMENTO E INSTALAGAO
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 600 MM - FORNECIMENTO E INSTALAGAO M 5.250
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 800 MM - FORNECIMENTO E INSTALAGAO
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 1.000 MM - FORNECIMENTO E INSTALAGAO

BUEIRO TUBULAR DE CONCRETO (TUBO DE CONCRETO):

CORPO DE BSTC D = 0,40 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS
CORPO DE BSTC D = 0,60 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS
CORPO DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS
CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS
CORPO DE BSTC D = 1,20 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS
CORPO DE BSTC D = 1,50 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS M 2925
CORPO DE BDTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS
CORPO DE BDTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS
CORPO DE BDTC D = 1,20 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS
CORPO DE BDTC D = 1,50 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS

CORPO DE BTTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS
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CORPO DE BTTC D = 1,20 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS
CORPO DE BTTC D = 1,50 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS

CONCRETO PROJETADO:

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM ESPESSURA DE 7
CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO MENOR QUE 90°, APLICACAO CONTINUA,
UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJECAO COM 6 M?3/H DE CAPACIDADE.
AF_01/2016

EXECUCAQ DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM ESPESSURA DE 10
CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO MENOR QUE 90°, APLICACAO CONTINUA,
UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJECAO COM 6 M?3/H DE CAPACIDADE.
AF_01/2016

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM ESPESSURA DE 7
CM, ARMADO COM TELA, INCLINAGAO DE 90°, APLICAGAO CONTINUA,
UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJEGAO COM 6 M3/H DE CAPACIDADE. M3 1.513,75
AF_01/2016

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM ESPESSURA DE 10
CM, ARMADO COM TELA, INCLINAGAO DE 90°, APLICAGAO CONTINUA,
UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJEGAO COM 6 M?3/H DE CAPACIDADE.
AF_01/2016

CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK = 25 MPA APLICADO EM SUPERFICIES

INCLINADAS E VERTICAIS

CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK = 20 MPA APLICADO EM SUPERFICIES

INCLINADAS E VERTICAIS

CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK = 30 MPA APLICADO EM SUPERFICIES

INCLINADAS E VERTICAIS

GRAMPOS:

EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 10 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 10 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E M 21550
ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 10 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E

ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016
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EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 10 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 4 E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016
EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 4 E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016
EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016
EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016
EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016
EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016
EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016
EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016
EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016
EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016




@
@ JEQUITINHONHA

CONSORCIO INTEGRADO MULTIFINALITARIO DO VALE DO JEQUITINHONHA
CNPJ 22.835.076/0001-70

EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGCAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016
EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MAIOR
QUE 8 MENOR OU IGUAL A 10 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURACAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016
EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MENOR
OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGCAO COM EQUIPAMENTO
MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MENOR
OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGAO COM EQUIPAMENTO
MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MENOR
OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO
MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO MENOR
OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGAO COM EQUIPAMENTO
MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

8.3.6. Podera ser admitida, para fins de comprovacdo de quantitativo minimo
requerido, a apresentacao de diferentes atestados de servigos executados, desde que
0s servicos tenham sido prestados simultaneamente.

8.3.7. A CAT devera referir-se as atividades técnicas que facam parte das atribuicdes
legais do profissional.

8.3.8. A comprovacao de que o (s) responsavel (eis) técnico (s) indicado (s) pertence
(m) ao quadro permanente da empresa se fara através de um dos documentos a
seguir relacionados:

a) Contrato de trabalho e CTPS (Carteira de Trabalho e Previdéncia Social);

b) Cépia do Livro de Registro de Empregados ou da Ficha de Registro de
Empregados;

c) Contrato de prestacao de servigos autbnomos em plena vigéncia,

d) Declaracao de futura contratacéo assinada pela licitante e pelo responsavel técnico
indicado pela empresa;

8.3.9. Em se tratando de sécio, esta comprovacdo devera ser feita pelo Contrato
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Social em vigor, devidamente registrado no 6rgdo competente.

8.4. Quanto a capacitacao técnico-operacional:

8.4.1. Comprovacado da capacidade operacional da licitante através de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa juridica de direito publico ou privado, devidamente
registrado(s) no CREA e acompanhados das respectivas certiddes de Acervo Técnico
(CAO), comprovando que a LICITANTE (pessoa juridica) executou diretamente
servicos pertinentes e compativeis em caracteristicas com o objeto da licitacédo,

comprovando a execucdo do servico com 0s seguintes itens de relevancia e valor

significativo:

Descrigdo do Servigo

Unidade

Quantidade

GABIAO CAIXA:

GABIAO CAIXA 2 X 1 X 1,00 M - ZN/AL + PVC - D = 2,4 MM - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO CAIXA 2 X 1 X 0,50 M - ZN/AL + PVC - D = 2,4 MM - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO CAIXA 2 X 1 X 1,00 M - ZN/AL - D = 2,7 MM - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO CAIXA 2 X 1 X 0,50 M - ZN/AL - D = 2,7 MM - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO MODULAR DE MALHA SOLDADA 2 X 1 X 1,00 M - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO MODULAR DE MALHA SOLDADA 2 X 1 X 0,50 M - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M3

25.725

ADUELA:

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO,
SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISULA DE 20
X20CM, C=1,00 M, ESPESSURA MIN =15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO
=30 MPA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2023

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO,
SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 20
X20CM, C=1,00 M, ESPESSURA MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO
=30 MPA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2023

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO,
SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 20
X20CM, C=1,00 M, ESPESSURA MIN =15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO
=30 MPA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2023

775
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ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO,
SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MISULA DE 20
X20CM, C=1,00 M, ESPESSURA MIN =15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO
=30 MPA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2023

CONCRETO USINADO:

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, BRITA
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C35, BRITA
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953) M3 4.100
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C45, BRITA
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C40, BRITA
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C35, BRITA
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

TUBO PEAD:

TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 400 MM - FORNECIMENTO E

INSTALACAO

TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 600 MM - FORNECIMENTO E

INSTALACAO M 5.250
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 800 MM - FORNECIMENTO E

INSTALACAO

TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 1.000 MM - FORNECIMENTO E

INSTALACAO

BUEIRO TUBULAR DE CONCRETO (TUBO DE CONCRETO):

CORPO DE BSTC D = 0,40 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO | M 2.925

COMERCIAIS
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CORPO DE BSTC D = 0,60 M PAl - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BSTC D = 0,80 M PAl - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PAl - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BSTC D = 1,20 M PAl - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BSTC D = 1,50 M PAl - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BDTC D = 0,80 M PA1l - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BDTC D = 1,00 M PAl - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BDTC D = 1,20 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BDTC D = 1,50 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BTTC D = 1,00 M PAl - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BTTC D = 1,20 M PAl - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BTTC D
COMERCIAIS

1,50 M PAl - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO

CONCRETO PROJETADO:

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO MENOR QUE 90°,
APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJECAO COM
6 M3/H DE CAPACIDADE. AF_01/2016

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO MENOR QUE
90°, APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJECAO
COM 6 M3H DE CAPACIDADE. AF_01/2016 M3 1.513,75
EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO DE 90°,
APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJECAO COM
6 M3/H DE CAPACIDADE. AF_01/2016

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO DE 90°,
APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJECAO COM
6 M3/H DE CAPACIDADE. AF_01/2016
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CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK
SUPERFICIES INCLINADAS E VERTICAIS
CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK = 20 MPA APLICADO EM
SUPERFICIES INCLINADAS E VERTICAIS

CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK = 30 MPA APLICADO EM
SUPERFICIES INCLINADAS E VERTICAIS

25 MPA APLICADO EM

GRAMPOS:
EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM.
AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM.
AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO
MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016
EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO
MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016
EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 4 E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM | M 9.550
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 4 E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016
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EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MAIOR QUE 8 MENOR OU IGUAL A 10 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM.
AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM.
AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGCAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM.
AF_05/2016
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EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO
MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 7 CM, PERFURACAO COM
EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM.
AF_05/2016

8.4.2. Detentor de, no minimo, um atestado de responsabilidade técnica por execugao
de obra ou servico de caracteristicas semelhantes ao do objeto desta licitagédo.

8.4.3. Apresentar somente o(s) atestado(s) necessario(s) e suficiente(s) para a
comprovagdo do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarao as
exigéncias.

8.4.4. Declaracgéo de que os profissionais que sao detentores do(s) atestado(s) serao
0S responsaveis pela execucdo dos servicos, objeto deste Edital, com informacao
do(s) respectivo(s) nome(s), CPF e n° do registro na entidade profissional competente.
8.4.5. Os profissionais relacionados deveréo efetivamente trabalhar na execucéo do
Contrato. A eventual substituicdo de algum deles s0 sera possivel mediante
comunicacao por escrito a CONTRATANTE, devidamente justificada e formalmente
autorizada pela fiscalizacao do contrato.

8.4.6. Do profissional substituto deverdo ser apresentados documentos comprovando
a qualificacéo técnica compativel com a do profissional substituido. Os documentos a
serem apresentados sdo 0s mesmos exigidos para o profissional a ser substituido.
8.4.7. O atestado que ndo atender a todas as caracteristicas citadas nas condicdes
acima, ndo serao considerados pela Comisséo de Contratacao.

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES

9.1. ABERTURA DA SESSAO PUBLICA

9.1.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-4 em sessao publica, por meio de
sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital.

9.2. DA INVERSAO DAS FASES

9.2.1. Nos termos do art. 17, 81°, da Lei n°® 14.133/2021, e mediante ato motivado
constante dos autos, esta licitacdo adotard a inversdo das fases, de modo que a
avaliacdo da habilitacdo antecederd o julgamento das propostas, conforme
expressamente previsto neste instrumento convocatério.

9.2.2. A adocao da inversao de fases justifica-se pela natureza do objeto — servigos
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de contencdo, drenagem superficial e profunda, estabilizacdo de taludes e obras
correlatas — que demandam, como condicdo essencial para a continuidade do
certame, a verificacdo prévia da capacidade juridica, técnica, econdmico-financeira e
operacional das empresas participantes.

9.2.3. Considerando tratar-se de Registro de Precos, com contratacdo futura e
eventual, a verificagdo antecipada da habilitacéo:

9.2.3.1. confere maior seguranca juridica ao certame, evitando tramite de propostas
de licitantes que n&o atendam aos requisitos essenciais;

9.2.3.2. assegura celeridade e eficiéncia, na medida em que impede o
prosseguimento de propostas que, ao final, poderiam ser invalidadas por falhas de
habilitacao;

9.2.3.3.reduz o retrabalho e o tempo de processamento da etapa competitiva,
otimizando o fluxo de analise das propostas econémicas;

9.2.3.4. contribui para a selecdo isondmica e vantajosa das licitantes habilitadas,
garantindo que somente empresas com capacidade comprovada participem da fase
de disputa de precos;

9.2.3.5. harmoniza-se com os principios da planejamento, eficiéncia, competitividade
e selecdo da proposta mais vantajosa, previstos na Lei n® 14.133/2021.

9.2.4. Assim, a inversao das fases permitira maior racionalidade ao procedimento,
especialmente diante da volumetria e diversidade dos servi¢os previstos no Termo de
Referéncia, assegurando que somente licitantes habilitados disputem a fase de
lances, sem prejuizo do controle administrativo e da transparéncia.

9.2.5. Concluida a analise da habilitacdo e decididos eventuais recursos, serao
convocadas para a etapa de disputa apenas as licitantes devidamente habilitadas,
dando-se prosseguimento com o julgamento das propostas e demais atos do certame.
9.2.6. Considerando que a presente licitacdo deve ser conduzida em observancia aos
principios previstos na Lei n°® 14.133/2021, e tendo em vista a necessidade dos
municipios consorciados ao CIM Jequitinhonha pela execucdo de servicos de
contencdes e drenagens, o qgue demanda um processo licitatério conduzido de forma
técnica, transparente e eficiente, cumpre consignar que a Lei n°® 14.133/2021

estabelece, em seu art. 17, caput, que a apresentacdo de propostas e lances e o
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respectivo julgamento precedem a fase de habilitagdo. Entretanto, o §1° desse
dispositivo admite a inversdo da ordem, permitindo que a habilitagdo anteceda a
avaliacdo das propostas, desde que haja ato motivado que explicite os beneficios e
gue a medida esteja prevista no instrumento convocatorio:

“Art. 17.(...)

§ 1°: “A fase referida no inciso V do caput deste artigo podera, mediante ato motivado
com explicitacdo dos beneficios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos
[Il e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitagdo.”
9.2.7. Dada a previsibilidade disposta no § 1°do art. 17 da Lei Federal n © 14.133, de
1° de abril de 2021, as fases desse processo serdo invertidas, onde, primeiramente
sera realizada a fase de avaliagdo documental pelo agente de contratacdo, conforme
dispbe o art. 63, inciso Il da supracitada lei federal e visa demonstrar a capacidade do
licitante exercer direitos e assumir obrigacdes, conforme dispde o caput do art. 66 da
Lei Federal n°® 14.133, de 2021.

9.2.8. A inversdao das fases visa conferir maior celeridade e eficiéncia ao
procedimento, sem prejuizo da seguranca juridica e do controle administrativo,
permitindo que a analise da documentacao de habilitacao seja realizada apenas antes
do julgamento das propostas. Além disso, a medida favorece a contratacdo de
empresas especializadas na execucdo de servicos de contencdes e drenagens,
assegurando a obtencdo de economia de escala e o atendimento as demandas dos
municipios consorciados de forma mais vantajosa e efetiva.

9.3. CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS

9.3.1.0 Agente de Contratacdo verificara as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que ndo estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanaveis ou que nao
apresentem as especificacfes técnicas exigidas no Termo de Referéncia.

9.3.2. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.3.3. A desclassificacdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.3.4. A nao desclassificacéo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitacao.
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9.3.5. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarao da fase de lances.

9.4. FORMULAQAO DE LANCES

9.4.1. Apoés a andlise dos documentos de habilitacdo, serdo habilitadas as empresas
para a fase de lances.

9.4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.4.3. O lance devera ser ofertado de acordo com o tipo de licitacdo indicada no
preambulo.

9.4.4. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado
para abertura da sessao e as regras estabelecidas no Edital.

9.4.5. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.4.6. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto
em relacdo aos lances intermediarios quanto em relacdo a proposta que cobrir a
melhor oferta devera ser de R$ 100,00 (cem reais).

9.4.7. Sera adotado para o envio de lances na concorréncia eletrénica o modo de
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com
prorrogacoes.

9.4.8. A etapa de lances da sessao publica tera duracédo de dez minutos e, ap0s isso,
sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
ultimos dois minutos do periodo de duracéo da sessao publica.

9.4.9. A prorrogacédo automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera
de dois minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse periodo de prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediarios.

9.4.10. Nado havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessdo publica encerrar-se-a automaticamente.

9.4.11. N&o serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado primeiro.

9.4.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacdo automatica pelo
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sistema, poderd o Agente de Contratacdo, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sessdo publica de lances, em prol da
consecucgéo do melhor prego.

9.4.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverao ser desconsiderados pelo Agente de Contratagéo.

9.4.14. N&o serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
gue for recebido e registrado primeiro.

9.4.15. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagao do licitante.
9.4.16. No caso de desconexdo com o Agente de Contratacdo, no decorrer da etapa
competitiva da Concorréncia o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos
licitantes para a recepc¢ao dos lances.

9.4.17. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o Agente de Contratacéo
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessdo publica ser4 suspensa e
reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da comunicacéo do fato pelo
Agente de Contratacdo aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacao.
9.4.18. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
9.4.19. Em relacdo a itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema
identificard as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo a comparacdo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
Federal n° 8.538/2015.

9.4.20. Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.4.21. A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar
uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 3 (trés) minutos controlados pelo sistema, contados apos a

comunicacao automatica para tanto.
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9.4.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacdo, para o exercicio do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.4.23. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
gue primeiro podera apresentar melhor oferta.

9.4.24. A ordem de apresentacao pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificacdo, de maneira que s6 podera haver empate entre propostas iguais (nao
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

9.4.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
sera aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/21, assegurando-se a preferéncia,
sucessivamente, aos bens e servigos:

9.4.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
sera aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/21, assegurando-se a preferéncia,
sucessivamente, aos bens e servigos:

9.4.26.1. Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderédo apresentar
nova proposta em ato continuo a classificacao;

9.4.26.2. Avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverédo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigacdes previstos nesta Lei;

9.4.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de acdes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.4.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientacdes dos orgaos de controle.

9.4.26.5. Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do
orgao ou entidade da Administracéo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitacdo realizada por 6rgéo ou entidade de Municipio, no territorio do Estado em
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gue este se localize;

9.4.26.6. Empresas brasileiras;

9.4.26.7. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

9.4.26.8. Empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos termos da Lei n°
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.4.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o Agente de
Contratacdo devera encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante
gue tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociacao em condicdes diferentes das previstas neste Edital.

9.4.28. A negociacédo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

9.4.29. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessdo de
disputa automaticamente atualizara a proposta do fornecedor pelo melhor lance
ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote 0o Agente de
Contratacdo solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, podendo ser prorrogado por igual periodo desde que aprovado, envie, atraves
do sistema, a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagao
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessarios a confirmacéo daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

9.4.30. ApGs a negociacdo do preco, o Agente de Contratacdo iniciara a fase de
aceitacao e julgamento da proposta.

10. DA PROVA DE CONCEITO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o Agente de Contratacdo examinara a
proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a
compatibilidade do preco em relacdo ao maximo estipulado para contratacdo neste
Edital e em seus anexos.

10.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preco final
superior ao preco maximo fixado, ou que apresentar preco manifestamente
inexequivel.

10.3. O CIM JEQUITINHONHA podera realizar diligéncias para aferir a exequibilidade
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das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada na forma da Lei
Federal n® 14.133/2021.

10.4. Na hipétese de necessidade de suspensao da sessao publica para a realizagédo
de diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessdo publica somente
podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro
horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada em ata.

10.5. O Agente de Contratacdo poderd convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de ndo aceitacao da proposta, se necessario.

10.5.1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratagao
examinara a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificacdo. Se tratando de lote, a desclassificagdo de um unico item do lote
implicard na desclassificacdo da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta
somente sera aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compdem o
lote.

10.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratacdo suspendera a sessao,
informando no “chat” a nova data e horario para a sua continuidade.

10.7. O Agente de Contratacdo devera encaminhar, por meio do sistema eletrénico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtencdo de melhor preco, vedada a negociacdo em condi¢oes diversas
das previstas neste Edital.

10.8. Também nas hipdéteses em que o Agente de Contratacdo ndo aceitar a proposta
e passar a subsequente, podera negociar com o licitante para que seja obtido preco
melhor.

10.9. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes pelo “chat”.

11. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO

11.1. Para julgamento, sera adotado o critério de MENOR PRECO observados o valor
maximo aceitavel, os prazos para execucao, as especificacdes técnicas, parametros
minimos de desempenho e qualidade e demais condi¢des definidas neste Edital.

11.2. O Agente de Contratagdo anunciara o licitante detentor da proposta ou lance de
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menor valor/maior vantajosidade imediatamente ap0s a fase de aceitacdo das
propostas ou, quando for o caso, apdés negociacdo e decisdo pelo Agente de
Contratacéo acerca da aceitacao do lance de menor valor/mais vantajoso.

11.3. No caso de discordancia entre valores numéricos e por extenso, prevaleceréo
estes Ultimos e, entre precos unitarios e totais, 0s primeiros.

11.4. Serao desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital
ou da legislacdo em vigor.

11.5. Serdo também desclassificadas as propostas que:

11.5.1. Sejam incompletas, isto é, ndo conterem informacao(fes) suficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificagcdo do material licitado;

11.5.2. Contiverem qualquer limitagdo ou condi¢do substancialmente contrastante
com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequiveis, por decisdo do Agente
de Contratacao.

11.6. Caso nao sejam apresentados lances, sera verificada a conformidade entre a
proposta de menor preco e valor estimado para a contratacdo dos servicos.

11.7. ApGs a habilitacdo, podera a licitante ser desqualificada por motivo relacionado
com a capacidade juridica, regularidade fiscal, social e trabalhista qualificacédo
econdmico-financeira, qualificacdo técnica e/ou inidoneidade, em razdo de fatos
supervenientes ou somente conhecidos apo6s o julgamento.

11.8. Da sessédo, o0 sistema gerara ata circunstanciada, na qual estardo registrados
todos os atos do procedimento e as ocorréncias relevantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)
12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor sera atualizada
automaticamente pelo sistema da Concorréncia.

12.1.1. A proposta somente ndo sera atualizada automaticamente quando houver
mais de um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualizacdo dos valores de
sua proposta no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual periodo
desde que aprovado pelo CIM JEQUITINHONHA.

12.2. O licitante vencedor devera encaminhar por e-mail: licitacimjequi@gmail.com a

indicacdo do banco, numero da conta e agéncia, para fins de pagamento, iSso no

prazo de 24 (vinte e quatro horas).
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13. DO RECURSO

13.1. O Agente de Contratacdo declarara o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularizagdo Fiscal, Social e Trabalhista de microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concedera o prazo de 10 (dez) minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intencdo de recorrer, de forma motivada, isto
€, indicando contra qual (is) decisdo(Bes) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo préprio do sistema.

13.2. A falta de manifestacéo imediata e motivada da intencéo de interpor recurso, no
momento da sessao publica desta Concorréncia implica decadéncia desse direito.
13.3. Havendo quem se manifeste, cabera o Agente de Contratacdo verificar a
tempestividade e a existéncia de motivacdo da intencao de recorrer, para decidir se
admite ou néo o recurso, fundamentadamente.

13.3.1. Nesse momento o Agente de Contratacdo ndo adentrara no merito recursal,
mas apenas verificara as condi¢cdes de admissibilidade do recurso.

13.3.2. A falta de apresentacéo das razdes de recurso, em campo proprio do sistema,
também importara a decadéncia do direito de recurso e, via de consequéncia, a
adjudicacédo do objeto da licitagdo a LICITANTE VENCEDORA.

13.4. A recorrente que tiver sua intencdo de recurso aceita devera registrar as razoes
do recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de 03 (trés) dias uteis, ficando as
demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazdes, também via
sistema, em igual prazo, que comecara a correr do término do prazo da recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa dos
seus interesses.

13.5. 0 acolhimento do Recurso importard na invalidacdo apenas dos atos
insuscetiveis de aproveitamento.

14. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGAGCAO

14.1. O objeto da licitacao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
autoridade superior, caso nao haja interposicdo de recurso, ou pela autoridade
competente, apls a regular decisdo dos recursos apresentados.

14.2. Ap6s a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologara o procedimento licitatorio.
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15. DAS CONDICOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
15.1. Findo o processo licitatorio, a empresa vencedora sera convocada via sistema
eletrdnico e e-mail a assinar a ARP, que obedecerd ao modelo Anexo ll,, no prazo de
5 (cinco) dias uteis contados da convocacgdo emitida pelo Setor, sob pena de decair
do direito a contratagéo.

15.2. O subitem acima devera ser desconsiderado caso seja outra a decisdo da
autoridade competente que ndo a homologacdo do processo licitatério ou outra for
sua deciséo.

15.3. Sera facultado o CIM JEQUITNHONHA, quando o convocado ndo assinar o
termo de Contrato/ARP ou ndo aceitar ou néo retirar o instrumento equivalente no
prazo e nas condi¢des estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificacdo, para a celebracdo do Contrato/ARP nas condi¢cdes propostas pelo
licitante vencedor, conforme artigo 90 da Lei Federal n°® 14.133/2021.

15.4. Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratacéo nos termos do 15.3
deste artigo, o CIM JEQUITINHONHA, observados o valor estimado e sua eventual
atualizacdo nos termos do edital, podera:

15.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociacdo, na ordem de
classificacao, com vistas a obtencédo de preco melhor, mesmo que acima do prec¢o do
adjudicatario;

15.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condicbes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociacao de
melhor condicao.

15.5. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CIM JEQUITINHONHA
caracterizara o descumprimento total da obrigacdo assumida e o sujeitard as
penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta em
favor do 6rgéo ou entidade licitante.

15.6. A regra do 15.5 ndo se aplicara aos licitantes remanescentes convocados na
forma do 15.4.1.

15.7. Como condig&o prévia para assinatura da Ata de Registro de Precos, Contrato

e/ou Aditivos seré verificado pelo Agente de Contratagdo, mediante consulta aos
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seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidoneos do Tribunal de Contas da Uniéao
(TCU);

d) Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNIA);

e) Outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam a
disposicao para consulta, conforme o caso.

15.7.1. As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderdo ser
substituidas pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da
Unido (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso.

15.7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome do fornecedor interessado
e, também, de seu sécio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n® 8.429/1992, que
prevé, dentre as sancdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade
administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio
de pessoa juridica da qual seja s6cio majoritario.

16. DO PRAZO PARA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. O prazo de vigéncia da ata de registro de precos sera de 1 (um) ano e podera
ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o0 pre¢o vantajoso.

16.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Precos podera ser contratado os
fornecedores registrados na Ata de Registro de Precos que sera formalizada por meio
de instrumento contratual (Anexo IIlI), emissdo de nota de empenho de despesa,
autorizacado de compra ou outro instrumento habil.

16.3. Os contratos oriundos da Ata de Registro de Precos poderdo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigéncia maxima decenal, considerando sua
natureza de servi¢o continuo, conforme disposicao do art. 107 da Lei 14.133/2021.
17. DAS OBRIGACOES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS

17.1. Além das obrigacdes legais, regulamentares e das demais constantes deste
instrumento e seus anexos, constituem obrigagfes do Fornecedor Registrado, além

da constante do art. 89 e 92 da Lei n° 14.133/21, as especificadas na minuta do
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contrato/ata de registro de precos.

17.2. E-MAIL INSTITUCIONAL: E dever empresa vencedora/contratada manter
durante o periodo de vigéncia do contrato/servico, e-mail institucional, oficial,
atualizado, vigente e operacional, para executar 0s contatos oficiais com o
CONTRATANTE, para realizacdo de contratos, adendos, renovacoes, notificacoes,
oficios e todos demais atos administrativos.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. Encerrado o procedimento licitatorio, o representante legal da empresa cuja
proposta foi declarada vencedora sera convocado via sistema eletronico e e-mail para
firmar/assinar a ARP ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (Il), no
prazo de 5 (cinco) dias uUteis contados da convocacgao, podendo ser prorrogado uma
vez por igual periodo desde que o motivo seja aceito pelo CIM JEQUITINHONHA,
emitida pelo Setor Responsavel, sob pena de decair do direito a contratacao.

18.1.1. Caso o adjudicatario ndo apresente situacdo regular no ato de assinatura do
contrato ou recuse-se a assina-lo, poderdo ser convocados o0s licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificacéo para celebrar o contrato.

18.2. A Ata de Reqgistro de Precos celebrada podera ser extinta a qualquer momento,
nos termos dos art. 137 a 139 da Lei n° 14.133/21.

18.3. Considerando a natureza consorciada do presente procedimento, todos 0s
municipios integrantes do CIM Jequitinhonha serdo considerados 6&rgéos
gerenciadores da Ata de Registro de Precos, observadas as competéncias de gestao
e fiscalizac&o individual de cada ente consorciado.

19. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

19.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condi¢des
necessarias ao pleno cumprimento das obrigacdes decorrentes do presente Termo de
Referéncia.

19.2. Fiscalizar e acompanhar a prestacdo dos servigos/fornecimento, objeto da
concorréncia.

19.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades
observadas na prestacéo dos servigos.

19.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA a vista de Notas Fiscais /Faturas



@
@ JEQUITINHONHA

CONSORCIO INTEGRADO MULTIFINALITARIO DO VALE DO JEQUITINHONHA
CNPJ 22.835.076/0001-70

devidamente atestadas, nos prazos fixados.

19.5. A gestao da detentora da ata de registro de precos ou da CONTRATADA, serao
de responsabilidade do CONTRATANTE.

19.6. Fiscalizar a prestacdo dos servicos, de modo a estar sempre de acordo aos
termos e condicdes da contratacao.

19.7. Notificar, formalmente & CONTRATADA, quando constatar o declinio na
gualidade dos servicos, ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das
clausulas contratuais.

19.8. Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avencgas pactuadas
na Ata de Registro de Precos/Contrato.

19.9. Providenciar o pagamento correspondente aos servicos prestados pela
CONTRATADA, na forma estabelecida.

20. DA FISCALIZACAO

20.1. As condicOes de fiscalizacdo estdo contidas na Minuta da Ata de Registro de
Precos. ANEXO (11).

21. DO PAGAMENTO

21.1. As condicdes de pagamento estdo contidas na Minuta da Ata de Registro de
Precos. ANEXO (1)

22. SANCOES ADMINISTRATIVAS

22.1. Das infracOes e sancdes aplicaveis aos licitantes quando:

22.1.1. Deixar de entregar a documentacao exigida para o certame, sera aplicada as
seguintes sancoes:

a) Multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitagdo em todos os itens
propostos pelo licitante.

b) Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos.

22.1.2. Ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado, sera aplicada as seguintes sancoes:

a) Multa no percentual de 5% do valor estimado para licitagdo em todos os itens
propostos pelo licitante.

b) Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos

22.1.3. Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a
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contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, sera
aplicada as seguintes sancgoes:

a) Multa no percentual de 5% do valor estimado para licitagdo em todos os itens
propostos pelo licitante.

b) Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3 (trés) anos

22.1.4. Apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou
prestar declaracao falsa durante a licitacdo ou a execuc¢éo do contrato, sera aplicada
as seguintes sancoes:

a) Multa no percentual de 10% do valor estimado para licitagdo nos itens propostos
pelo licitante.

b) Declaracédo de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro)
anos.

22.1.5. Fraudar a licitacdo ou praticar ato fraudulento na execucao do contrato:

a) Multa no percentual de 10% do valor estimado para licitagdo nos itens propostos
pelo licitante.

b) Declaracédo de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro)
anos.

22.1.6. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

a) Multa no percentual de 10% do valor estimado para licitagdo nos itens propostos
pelo licitante.

b) Declaracédo de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro)
anos.

22.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao:

a) Multa no percentual de 10% do valor estimado para licitagdo nos itens propostos
pelo licitante.

b) Declaracédo de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro)
anos.

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013:
a) Multa no percentual de 10% do valor estimado para licitacdo nos itens propostos

pelo licitante.
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b) Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro)
anos.

23. DO REAJUSTAMENTO

23.1. As condicOes de reajustamento estdo contidas na Minuta da Ata de Registro de
Precos. ANEXO (1)

24. DO ACRESCIMO/SUPRESSAO

24.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Precos, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/21.

25. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

25.1. As condicdes de registro estao contidas na Minuta da Ata de Registro de Precos.
ANEXO (Il

26. DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO POR ORGAOS NAO
PARTICIPANTES

26.1. Durante a vigéncia da ata, os 6rgaos e as entidades da Administracdo Publica
gue nao participaram do procedimento de IRP poderdo aderir a ata de registro de
precos na condicdo de nao participantes, observados os seguintes requisitos:

|. Apresentacdo de justificativa da vantagem da adesdao, inclusive em situacfes de
provavel desabastecimento ou de descontinuidade de servico publico;

Il. Demonstracdo da compatibilidade dos valores registrados com os valores
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e
lll.Consulta e aceitacdo prévias do oOrgdo ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

a) A autorizacdo do 6rgdo ou da entidade gerenciadora apenas sera realizada apés a
aceitacdo da adesao pelo fornecedor.

b) Apos a autorizacdo, o 6rgéo ou a entidade nao participante efetivara a aquisicao ou
a contratacao solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata.
c) O prazo previsto no “b” podera ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitacdo do 6rgdo ou da entidade ndo participante aceita pelo 6rgdo ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de

registro de precos.
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d) O 6rgdo ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de precos da qual
seja integrante, na qualidade de n&o participante, para aqueles itens para os quais
nao tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.
26.2. DOS LIMITES PARA ADESAO

26.2.1. Serdo observadas as seguintes regras de controle para a adesdo a Ata de
Registro de Precos de que trata o item 26.1:

a) As aquisicOes ou as contratacdes adicionais ndo poderdo exceder, por 6rgédo ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatorio registrados na ata de registro de precos para 0 6rgdo ou a entidade
gerenciadora e para 0s 6rgaos ou as entidades participantes; e

b) O quantitativo decorrente das adesfes ndo podera exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pre¢os para o 0rgao
ou a entidade gerenciadora e o0s Orgdos ou as entidades participantes,
independentemente do numero de 6rgdos ou entidades ndo participantes que
aderirem a ata de registro de precos.

27. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PRECOS

27.1. As quantidades previstas para os itens com precos registrados nas atas de
registro de precos poderao ser remanejadas pelo 6rgdo ou pela entidade gerenciadora
entre 0s O0rgados ou as entidades participantes e ndo participantes do registro de
precos.

a) O remanejamento de que trata esta clausula somente sera feito:

I. De 6rgéo ou entidade participante para 6rgdo ou entidade participante; ou

Il. De 6rgédo ou entidade participante para 6rgdo ou entidade néo participante.

b) O 6rgdo ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar sera considerado participante para fins do remanejamento de que
trata esta clausula.

¢) Na hipétese de remanejamento de 6rgdo ou de entidade participante para 6rgao ou
entidade ndo participante, serdo observados os limites previstos nos limites de adeséo

gue trata a clausula 26.2.
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d) Competira ao 6rgdo ou a entidade gerenciadora autorizar 0 remanejamento
solicitado, com a reducao do quantitativo inicialmente informado pelo 6rgao ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuéncia do 6rgdo ou da entidade que
sofrer redugéo dos quantitativos informados.

e) Caso o remanejamento seja feito entre érgaos ou entidades distintos, cabera ao
fornecedor beneficiario da ata de registro de precos, observadas as condi¢des nela
estabelecidas, optar pela aceitacdo ou nao do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

f) Na hipétese de compra centralizada, caso nédo haja indicagéo, pelo érgao ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do disposto na letra “b”, a distribuicdo das quantidades para a execucgao
descentralizada ocorrera por meio de remanejamento.

28. DISPOSICOES GERAIS

28.1.E facultado o AGENTE DE CONTRATACAO ou a AUTORIDADE
COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover diligéncia destinada a
esclarecer ou complementar a instrucdo do processo e a afericdo do ofertado, bem
como solicitar a 6rgdos competentes a elaboracdo de pareceres técnicos destinados
a fundamentar as decisoes.

28.2. Qualquer solicitacao de prorrogacao de prazo para o fornecimento, decorrentes
desta licitacdo, somente sera analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada.

28.3. Sera dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais
como dos documentos de habilitacdo apresentados na sessao.

28.4. A existéncia de precos registrados implicard compromisso de prestacdo de
servico nas condicfes estabelecidas, mas ndo obrigard a Administracdo a contratar
em sua totalidade, sendo que as contracdes se dardo de acordo com a demanda do
municipio.

28.5. E vedado & CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente a prestacéo de
servicos sem autorizacao expressa da Administracao.

28.6. A presente Licitacdo somente podera ser revogada por razfes de interesse

publico, por motivo de conveniéncia e oportunidade, decorrente de fato superveniente



@
@ JEQUITINHONHA

CONSORCIO INTEGRADO MULTIFINALITARIO DO VALE DO JEQUITINHONHA
CNPJ 22.835.076/0001-70

devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanavel
de oficio ou por provocacgéo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
comprovado.

28.7. O Agente de Contratacdo, no interesse do CIM JEQUITINHONHA, podera
relevar omissdes puramente formais observadas na documentacéo e proposta, desde
gue nao contrariem a legislacdo vigente e ndo comprometam a lisura da licitacao,
sendo possivel a promocéo de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a
instrugéo do processo.

28.8. Informacdes sobre o andamento da licitagdo poderdo ser obtidas junto a
Comisséo de Contratacdo ou ao Agente de Contratacdo, nos dias uteis, das 8:00h as
11:00h e das 13:30h as 17:30h ou pelo telefone (38) 99990-1120 e e-mail:

licitacimjequi@gmail.com. Ainda, poderdo ser acompanhadas as fases através do

Portal Eletronico: http://www.licitardigital.com.br.

28.9. Interessados poderao adquirir copia do Edital somente via download do arquivo

através do Portal Eletronico http://www.licitardigital.com.br ou

WWWw.cimjequitinhonha.mq.qgov,br

28.10. O licitante devera examinar detidamente as disposi¢cdes contidas neste Edital
e Seus anexos, pois 0 simples registro de proposta financeira junto ao sistema
eletrénico de licitacdo utilizado, submete-a a aceitacdo incondicional de seus termos,
independente de transcricdo, bem como representa o conhecimento do objeto em
licitacdo e a observancia dos preceitos legais e regulamentares que a regem, nao
sendo aceita alegacdo de desconhecimento de qualquer pormenor.

28.11. No caso de eventual divergéncia entre o Edital de Licitacdo e seus anexos,
prevalecerao as disposi¢cdes do primeiro.

28.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
a o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem 0S prazos em
dias de expediente no CIM JEQUITINHONHA.

28.12.1. Considera-se dia do comeco do prazo:

a) O primeiro dia util seguinte ao da disponibilizacdo da informacao na internet;

b) A data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificagéo for pelos

correios.


http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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28.13. Cada licitante é responsavel pela fidelidade e legitimidade das informacdes e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitacdo, sendo-lhe exigivel,
ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentacdo de outros documentos ou
informacdes complementares que se fizerem necessérios, a fim de completar a
instrugédo do processo, conforme faculta o art. 59, 8 2° c/c art. 64 da Lei Federal n°
14.133/21.

28.14. E proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo
licitatério mediante a utilizacdo de recursos ou de meios meramente protelatorios,
sujeitando-se o autor as sancdes legais e administrativas previstas na Lei Federal n®
14.133/21 e no Caodigo Penal Brasileiro.

28.15. As normas disciplinadoras da licitagcdo serao sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse
da Administracao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.
28.16. O Instrumento Convocatoério € parte integrante do Contrato/Ata de Registro de
Preco.

28.17. Integram o Presente Edital:

a) Anexo | — Termo de Referéncia,

b) Anexo 1l - Minuta da ARP;

c) Anexo lll — Minuta do Contrato

d) Anexo IV- Projeto Basico

Diamantina/MG, 03 de dezembro de 2025.

Mario Lucio Guedes

Agente de Contratacdo
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

ORGAO: Consoércio Integrado Multifinalitario do Vale do Jequitinhonha - CIM
JEQUITINHONHA
INTERESSADO(S): Municipios que integram o CIM Jequitinhonha

1. OBJETO E CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. OBJETO

O presente Termo de Referéncia tem por objeto o registro de precos para futura e
eventual contratacdo de empresa para execucdo de servicos de contencgdes e
drenagem, destinados a atender as demandas dos municipios do CIM-
JEQUITINHONHA, conforme especificacbes e quantidades estimadas constante
neste Termo de Referéncia, Planilha Or¢camentaria e Memorial Descritivo.

1.2. INSTRUMENTO DE CONTRATACAO E PRAZO

1.2.1. A contratacdo ocorrera por meio de Ata de Registro de Precos, com vigéncia
inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n® 14.133/2021,
conforme conveniéncia administrativa.

1.2.2. Considerando a natureza do objeto, a contratacdo sera classificada como
servico comum de engenharia, em razdo da padronizacdo dos métodos executivos e
da previsibilidade técnica das atividades de contencdo, drenagem superficial e

profunda, estabilizacdo de taludes e servi¢os correlatos.

1.2.3. Para fins de gestdo da Ata de Registro de Precos, todos os municipios
consorciados integrantes do CIM Jequitinhonha serdo considerados 6rgaos
gerenciadores, competindo a cada um a gestdo das contratacdes proprias decorrentes
da ARP.

1.3. CONVOCACAO E FORMALIZACAO

1.3.1. Homologado o resultado da licitacdo, o licitante vencedor sera convocado para
assinatura da Ata de Registro de Precos, conforme prazos estipulados no edital. A
recusa injustificada implicard aplicacdo de sancdes e convocacao dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificacéo.

1.3.2. A execucédo do objeto somente seréa iniciada mediante emissdo de ordem de
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servico ou documento equivalente, apds a formalizacdo do instrumento contratual
correspondente, em conformidade com o edital e a legislagao vigente.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAQAO E FUNDAMENTAQAO

A presente contratacao justifica-se pela necessidade de atendimento das demandas
dos municipios consorciados, visando ao atendimento das demandas preventivas e
corretivas dos municipios consorciados.

A regido do Jequitinhonha é marcada por um histérico de enchentes e deslizamentos,
especialmente durante o periodo chuvoso, 0 que impacta negativamente a
infraestrutura urbana e rural, a seguranca dos moradores e o desenvolvimento
econdmico local. A falta de um sistema de drenagem eficiente e de estruturas de
contencdo adequadas aumenta o risco de danos materiais, perdas humanas e
degradacédo ambiental.

Os servicos de drenagem sdo essenciais para a correta canalizacdo das aguas
pluviais, evitando alagamentos que podem comprometer residéncias, cOmercios,
estradas e areas agricolas. J4 as contencbes sdo fundamentais para prevenir
deslizamentos de terra, que ameacam a integridade fisica das construcfes e a vida
dos moradores em areas de risco.

A Lei Federal 14.133/2021, que estabelece as normas gerais de licitacdo e
contratacao para a administracao publica, busca assegurar eficiéncia, economicidade
e transparéncia nos processos licitatérios. A licitacdo para esses servicos permitira a
selecdo de empresas qualificadas para a execucdo dos servicos, garantindo a
gualidade e durabilidade das intervencdes. Além disso, o processo licitatorio
promovera a competitividade, possibilitando a obtencéo de propostas mais vantajosas
para o consorcio.

A realizacdo dos servicos de drenagem e contencéo atende diretamente ao interesse
publico, pois reduz os riscos de desastres naturais, melhora a qualidade de vida da
populacdo e contribui para a preservacdo do meio ambiente. A infraestrutura
adequada proporcionara maior seguranca para 0s moradores, fomentara o
desenvolvimento econémico e social da regido e valorizard os imoéveis e terras

agricolas, atraindo investimentos e promovendo o crescimento sustentavel.
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Portanto, a licitacdo para a execucao desses servicos € uma medida necesséria e
urgente, alinhada com os principios da administracéo publica e as diretrizes da Lei
Federal 14.133/2021. Ela representa um investimento estratégico para o Consorcio
CIM Jequitinhonha, visando a protecéo dos cidadaos e o desenvolvimento integrado
dos municipios consorciados.

A importancia das compras realizadas por consércio é destacada pela economia de
escala gerada para os municipios consorciados. A unidao de esforcos permite a
aquisicao de materiais e a contratacdo de servicos em maiores quantidades, o que
resulta em precos mais competitivos e em melhores condi¢bes de pagamento. Esse
fator é essencial para municipios com recursos limitados, possibilitando a realizac&o
de servicos que, individualmente, seriam inviaveis financeiramente.

Além disso, 0 consorcio traz consigo a expertise de gestdo que muitas vezes 0s
municipios isoladamente ndo possuem. A administracao centralizada e especializada
do consoércio garante uma gestdo mais eficiente e técnica dos projetos, desde a fase
de planejamento até a execucéo e fiscalizacdo dos servi¢os. A capacidade técnica do
consorcio permite a elaboracdo de projetos mais robustos e a supervisdo adequada
das intervencdes, assegurando que o0s servi¢os sejam realizados dentro dos padrées
de qualidade exigidos e nos prazos estabelecidos.

Os municipios consorciados frequentemente ndo dispdem de equipes técnicas
préprias com conhecimento especializado em servicos como drenagem e contencgao.
O consorcio, ao concentrar essa expertise, proporciona suporte técnico continuo e
especializado, minimizando os riscos de falhas e garantindo a implementacdo de
solucdes eficazes e sustentaveis.

Portanto, a licitacdo para a execucao desses servicos € uma medida necessaria e
urgente, alinhada com os principios da administracdo publica e as diretrizes da Lei
Federal 14.133/2021. Ela representa um investimento estratégico para o Consorcio
CIM Jequitinhonha, visando a protecédo dos cidadaos e o desenvolvimento integrado
dos municipios consorciados, promovendo a economia de escala e a eficiéncia
administrativa por meio da gestdo consorciada.

A contratacdo dos servicos ainda tem como objetivo primordial a preservacdo do

Patrimbénio Publico; dessa forma, sdo de natureza continuada e rotineira. Contudo,
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nao existe a possibilidade de prever com exatidao a quantidade de servigos que sera
demandada no periodo de 12 meses.

As quantidades constantes na Planilha de Pregcos Unitarios sdo meramente
estimativas de consumo, ndo se obrigando a Administracdo a aquisi¢cdo total ou
parcial. Isso demonstra a dificuldade em elaborar uma planilha de contratacdo de
servicos de manutencdo continuada com quantitativos determinados quando ha
incerteza de demandas futuras, visto que as manutencdes corretivas sao de dificil
previséo.

Ressalta-se ainda que os quantitativos estimados, resultam de uma analise previa do
setor de engenharia do consércio, que elaborou a respectiva planilha com base no
levamento dos servicos realizados nos anos anteriores, bem como no levamento
prévio das necessidades dos municipios consorciados.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO

3.1. SISTEMA DE EXECUCAO DOS SERVICOS DE CONTENCAO E DRENAGEM
A empresa CONTRATADA devera executar os servicos de engenharia conforme as
demandas apresentadas pelos Municipios consorciados ao CIM Jequitinhonha.
Deverao ser observadas as especificacées constantes no Projeto Basico e Memorial
Descritivo e da planilha orcamentéria de referéncia.

3.2. GESTAO INTEGRADA DAS DEMANDAS MUNICIPAIS

A execucdo sera demandada pelos Municipios consorciados, mediante solicitacao
formal ao Consoércio, que consolidara e validara os pedidos conforme a ordem de
prioridade e disponibilidade orcamentaria.

O sistema de registro de precos permitird contratacdes individualizadas ou
simultaneas, de acordo com a necessidade especifica de cada ente, assegurando
flexibilidade operacional, padronizacdo de métodos construtivos e economicidade dos
servicos prestados.

3.3. EXECUCAO DOS SERVICOS E CONTROLE TECNICO

A CONTRATADA devera mobilizar todos os recursos humanos, equipamentos,
ferramentas e insumos necessarios a execucdo dos servi¢os, observando as normas
técnicas da ABNT e os dispositivos legais vigentes.

Sera de responsabilidade da CONTRATADA.:
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A implantacdo, manutencédo e desmobilizacdo de canteiro e instalacdes provisorias;
A execucao das etapas de escavacao, carga, transporte e reaterro de solos;

O manejo adequado de residuos, de acordo com as normas ambientais aplicaveis;

A adocao de medidas de seguranca do trabalho e controle tecnoldgico de materiais;
O registro fotografico georreferenciado e o acompanhamento técnico das etapas
executivas.

3.4. CONTROLE DE QUALIDADE E SUPERVISAO

A CONTRATADA devera manter equipe técnica habilitada para garantir o controle de
gualidade dos servicos e materiais empregados, bem como a compatibilidade entre
as solucdes executivas e 0s projetos fornecidos.

A fiscalizacdo acompanhara todas as etapas de execucao, podendo exigir ensaios
laboratoriais, testes de carga e demais verificacbes previstas nas normas de
engenharia aplicaveis.

3.5. GESTAO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE

Deverdo ser observadas praticas sustentaveis em todas as fases da execucéao,
priorizando o uso racional de recursos naturais, o reaproveitamento de materiais e 0
correto gerenciamento dos residuos da construcao civil, conforme diretrizes do
PGRCC e da legislacdo ambiental vigente.

3.6. RELATORIOS TECNICOS E ENTREGAS

A CONTRATADA devera elaborar relatorios técnicos periédicos, contendo o registro
das atividades executadas, medicoes, fotos georreferenciadas e demais informacdes
gue subsidiem o acompanhamento fisico-financeiro dos servicgos.

Os relatorios deverao ser submetidos a aprovacéao da fiscalizacéo e integraréo a base
de dados do Consorcio, contribuindo para o banco técnico de projetos e solucdes
padronizadas.

3.7. SEGURANCA, INTEGRIDADE E RESPONSABILIDADE TECNICA

A CONTRATADA sera integralmente responsavel pela seguranca dos trabalhadores,
dos equipamentos e do entorno da obra, devendo adotar todas as medidas
preventivas necessarias para evitar acidentes e danos ambientais.

A execucao dos servicos devera estar respaldada por Anotagdo de Responsabilidade

Técnica (ART) especifica, emitida por profissional habilitado junto ao CREA/MG.



@
@ JEQUITINHONHA

CONSORCIO INTEGRADO MULTIFINALITARIO DO VALE DO JEQUITINHONHA
CNPJ 22.835.076/0001-70

4. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGCAO

A contratacdo dos servi¢os de contengdes e drenagens pelo Consércio Intermunicipal
Multifinalitario do Vale Jequitinhonha (CIM JEQUITINHONHA) é de extrema
importancia para garantir a seguranca e a qualidade de vida dos habitantes da regiéo,
além de promover o desenvolvimento sustentavel.

Em primeiro lugar, a regido do Meédio Jequitinhonha é caracterizada por uma
topografia acidentada e um regime pluviométrico que pode resultar em chuvas
intensas e frequentes. Essas condi¢cbes geograficas e climaticas aumentam a
vulnerabilidade a deslizamentos de terra e erosbes, que podem causar danos
significativos a infraestrutura local, incluindo estradas, pontes e edificacdes. A
implementacdo de servicos de contencdo é, portanto, essencial para estabilizar
encostas e prevenir deslizamentos, garantindo a seguranca das comunidades e a
integridade das estruturas existentes.

Além disso, a auséncia de sistemas de drenagem eficientes exacerba os problemas
causados pelas chuvas intensas. A agua acumulada pode levar ao alagamento de
areas urbanas e rurais, danificando propriedades e afetando negativamente as
atividades econdmicas locais. A drenagem inadequada também contribui para a
degradacéao das estradas, aumentando os custos de manutencao e reparo. Portanto,
a instalacdo de sistemas de drenagem adequados € crucial para gerenciar o fluxo de
agua da chuva, prevenindo inundacdes e prolongando a vida util das vias e outras
infraestruturas.

Do ponto de vista socioeconémico, a melhoria da infraestrutura de contencdo e
drenagem tem um impacto direto e positivo no desenvolvimento regional. Estradas e
areas urbanas seguras e bem mantidas facilitam o transporte de pessoas e
mercadorias, reduzem os custos de logistica e atraem investimentos. Empresas e
investidores tendem a escolher locais com infraestrutura confiavel, o que pode gerar
empregos e estimular o crescimento econémico.

Adicionalmente, a contratacdo desses servicos demonstra um compromisso com a
sustentabilidade ambiental. Sistemas de drenagem bem projetados ajudam a mitigar
os efeitos das enchentes, preservando ecossistemas locais e protegendo recursos

naturais. A contencao de encostas, por sua vez, previne a degradacao do solo e
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promove a conservacao ambiental.

Em resumo, a contratacdo dos servicos de contencdes e drenagem pelo CIM
Jequitinhonha é essencial para garantir a seguranca das comunidades, proteger a
infraestrutura existente, fomentar o desenvolvimento econémico e promover a
sustentabilidade ambiental. Este investimento € uma medida proativa e necessaria
para enfrentar os desafios impostos pelas caracteristicas geograficas e climéaticas da
regido, assegurando um futuro mais seguro e prospero para todos os seus habitantes.
5. REQUISITOS/ DIRETRIZES DA CONTRATA(}AO

5.1. O prazo de inicio dos servicos deverdo ser de no maximo 10 (dez) dias apés a
ordem de servigo, com possibilidade de uma Unica prorrogacgéo por igual periodo.
5.2. Qualidade dos servicos sera rigorosamente fiscalizada, seguindo os padrdes e
especificacdes técnicas exigidas, inclusive com selecédo de materiais e equipamentos
com menor impacto ambiental, politicas de reciclagem e descarte responsavel no que
couber, conforme descritivos em memorial descritivo e normas técnicas aplicaveis.
5.3. Devera ainda selecionar fornecedores confiaveis, e realizar monitoramento
continuo do orcamento, negociacdo de precos e termos com fornecedores.

5.4. Todos os veiculos, maquinas, equipamentos e materiais necessarios a execugao
dos servicos deverao ser de propriedade da CONTRATADA ou entdo possuir contrato
de locacao.

5.5. DIRETRIZES DA CONTRATACAO

5.5.1. Poderéo participar desta licitagcdo quaisquer empresas que:

5.5.1.1. Que tenham atividade pertinente e compativel com o objeto deste processo,
devidamente comprovada através do objeto do contrato social da empresa,;

5.5.1.2. Atendam aos requisitos minimos de classificacdo das propostas exigidos
neste edital;

5.5.1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitacdo requeridos no Termo de
Referéncia / Projeto Basico;

5.5.1.4. As empresas licitantes deverdo apresentar, para comprovacao da
Qualificacdo Técnico-profissional e Técnico-operacional dentre outros, 0s
documentos que constem no Termo de Referéncia / Projeto Basico.

5.5.1.5. Que tenham atividade pertinente e compativel com o objeto deste processo,
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devidamente comprovada através do objeto do contrato social da empresa;;

5.5.1.6. As empresas licitantes deverdo apresentar, para comprovacao da
Qualificacdo Técnico-profissional e Técnico-operacional, dentre outros, 0s
documentos que constem no Termo de Referéncia / Projeto Bésico.

5.5.1.7. Apresentar atestado e/ou declaracdo de capacidade técnica, conforme
constante no Termo de Referéncia / Projeto Béasico;

5.5.2. Serd pormenorizado no respectivo termo de referéncia / projeto basico as
exigéncias pertinentes quanto a Habilitacdo Juridica (prevista no art. 66 da Lei n°
14.133/2021), Qualificacdo Técnico—Profissional e Técnico-Operacional (prevista no
art. 67 da Lei n® 14.133/2021), Regularidade Fiscal e Trabalhista (prevista no art. 68
da Lei n° 14.133/2021), e Qualificacdo Econdémico-Financeira (prevista no art. 69 da
Lei n® 14.133/2021).

5.5.3. Sera exigida a garantia da contratacéo de que trata os art. 98 da Lei n°® 14.133,
de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme
constante no Termo de Referéncia / Projeto Basico.

5.5.4. Serdo admitidas subcontratacdes parciais do objeto, nas seguintes condicdes a
critério da Fiscalizacao:

5.5.5. Que sejam preconizadas todas as diretrizes contidas no art. 122 da Lei n°
14.133/2021, que serdo pormenorizadas no Termo de Referéncia / Projeto Basicos;
5.5.6. O percentual permitido para subcontratacdes sera de até 30% do total licitado.
Em qualquer hipotese de subcontratacéo, permanecendo a responsabilidade de forma
integral da CONTRATADA pela perfeita execucdo contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisao e coordenacao das atividades da subcontratada, respondendo por suas
acOes ou omissoes;

5.5.7. S6 poderédo ser subcontratados, os itens da planilha orcamentaria que nao se
enquadrem nos mais representativos, sendo vedada a subcontratacdo dos itens
relativos aos que foram exigidos atestados de capacidade técnica para participacao
da empresa no certame;

5.5.8. A CONTRATADA deveré obter autorizacao prévia de forma expressa antes de
realizar quaisquer subcontratacoes.

5.5.9. Além disso, é imprescindivel como condicionante de autorizagdo para 0S
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servicos subcontratados, a apresentacdo dos documentos capazes de comprovar
idoneidade e capacidade técnica da empresa subcontratada, bem como toda a
documentacédo de habilitagcdo juridica, regularidade fiscal e trabalhista.

5.5.10. As licitantes interessadas, deverdo apresentar as seguintes documentacdes
complementares:

5.5.11. Termo de Visita Técnica ou Declaracdo de Conhecimento de Todas as
Informacdes e das Condi¢des Locais.

5.5.12. Declaracdo de operacionalidade de pessoal e equipamentos conforme
exigidos na presente contratagao.

5.5.13. Declaracao de cumprimento aos requisitos de habilitacao.

5.5.14. As empresas licitantes e contratadas estardo sujeitas as penalidades previstas
no art. 155 da Lei 14.133/2021, e de suas respectivas alteracdes, assegurado o Direito
Constitucional do Contraditério e da Ampla Defesa.

5.5.15. ACONTRATADA ficara obrigada a aceitar, no interesse da Administracéo, nas
mesmas condi¢cdes assumidas, 0s acréscimos ou supressfes que se fizerem
necessarios, nos limites previstos no art. 125 da Lei n® 14.133/2021.

5.5.16. N&o sera permitida a participacdo de empresas reunidas em consorcio.

5.6. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.6.1. Os servicos deverdo pautar-se sempre no uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdicio de insumos e materiais
consumidos bem como a geracao excessiva de residuos, atendendo as boas praticas
de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

5.6.2. Os materiais basicos empregados deverao atender a melhor relacdo entre custo
e beneficio, considerando-se o0s impactos ambientais, positivos e negativos,
associados ao produto.

5.6.3. Sempre que haja viabilidade e desde que haja similares no mercado, devera
ser dado preferéncia a materiais com maior indice de eficiéncia energética.

5.6.4. A qualquer tempo, a CONTRATANTE podera solicitar a CONTRATADA a
apresentacao de relacdo das marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados,
podendo vir a solicitar a substituicdo, que sera devidamente justificada, de quaisquer

itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de
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vista dos impactos ambientais.

5.6.5. A CONTRATADA devera realizar a remocao de entulho decorrente execucao
dos servicos sob orientacdo da Fiscalizacao, devendo ser destinada depésito indicado
pela CONTRATANTE, ou descarte ambientalmemte correto.

5.6.6. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra entulhos,
deverédo ser adequadamente separados, acondicionados para descarte e descartados
pela CONTRATADA em conformidade com a legislacdo ambiental e sanitaria
vigentes.

6. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

6.1. A execugao seguira as ordens de servigos emitidas durante a vigéncia da Ata de
Registro de Precos.

6.2. A CONTRATANTE realizard o monitoramento e a fiscalizacdo das atividades,
garantindo o cumprimento dos termos contratuais e a qualidade dos servigcos
prestados.

6.3. A ata de registro de precos a ser firmada entre CONTRATANTE e CONTRATADA
incluira as condi¢cbes estabelecidas, necessarias a fiel execucao do objeto.

6.4. A ata de registro de precos ndo podera ser objeto de cessdo ou transferéncia,
sem autorizacdo por escrito da CONTRATANTE, ficando o mesmo passivel de
penalidade e sancéo, inclusive extingdo contratual.

6.5. A CONTRATADA, no desenvolvimento dos servi¢cos, podera propor alternativa
operacional diferente dos planos e das metodologias de trabalhos propostos, de forma
a assegurar a melhoria da qualidade dos servicos.

6.6. Os servicos deverao ser executados por equipes de trabalhadores dimensionadas
e distribuidas para a execucdo simultanea de todas as atividades que compreendem
0 servico dentro um determinado roteiro.

6.7. Deverdo ser constituidas tantas equipes quantas necessarias para a execucao
de toda a programacdo mensal dos servicos. Assim, cada equipe devera dispor de
ferramentas, equipamentos e meio de transporte adequado para seu pessoal.

6.8. A composicao da equipe podera variar conforme o local de trabalho, a quantidade
de encascalhamento a ser realizada ou outros fatores determinantes.

6.9. Cada equipe de trabalho devera ser acompanhada permanentemente por 01 (um)
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encarregado devidamente capacitado para coordenar todas as atividades, incluindo
sinalizacdo de seguranca.

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

7.1. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAC}AO DA EXECUQAO CONTRATUAL
7.1.1. A execucgdo do contrato sera acompanhada por um fiscal designado por ato da
autoridade competente, nos termos dos arts. 117 e 8° da Lei n°® 14.133/2021, o qual
ser& responsavel por:

a) Verificar a conformidade da execuc¢éo dos servicos com as clausulas contratuais e
0 Termo de Referéncia;

b) Monitorar a utilizagdo da plataforma informatizada, o funcionamento dos médulos
contratados e a exatidao dos registros efetuados;

c) Atestar, para fins de pagamento, os documentos comprobatoérios da prestacdo dos
servicos, com base nos relatorios gerados pelo sistema;

d) Comunicar ao gestor do contrato quaisquer falhas, irregularidades ou
descumprimentos observados, sugerindo providéncias corretivas ou aplicacdo de
sancoes.

7.1.2. O fiscal mantera registro documental das verificacbes realizadas, das
comunicacdes com a CONTRATADA e dos relatérios de desempenho contratual,
zelando pela rastreabilidade das acfes de fiscalizagéo.

7.2. GESTAO DO CONTRATO

7.2.1. A gestdo do contrato sera exercida por um servidor formalmente designado
como gestor, o qual atuard como elo institucional entre a Administracdo e a
CONTRATADA, sendo responsavel por:

a) Coordenar a execucao global do contrato, promovendo a interlocu¢cdo com a
CONTRATADA,;

b) Analisar pleitos e solicitacbes da CONTRATADA, submetendo-os a autoridade
competente, guando necessario;

c) Decidir, com base em parecer do fiscal, sobre a aplicacdo de sancdes, a rescisao
contratual ou a prorrogacao da vigéncia, nos limites de sua competéncia;

d) Encaminhar os documentos necessarios a liquidacdo da despesa e ao

processamento dos pagamentos devidos, com base no atesto do fiscal.
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7.2.2. O gestor do contrato devera reunir-se periodicamente com o fiscal e com a
CONTRATADA para avaliar o andamento da execugao contratual e verificar o
cumprimento das clausulas técnicas e operacionais.

7.3. COMUNICAQAO COM A CONTRATADA

7.3.1. A CONTRATADA devera manter canais permanentes de atendimento a
Administragéo, preferencialmente por meio de:

a) E-mail institucional exclusivo para comunicagao contratual,

b) Central telefénica de atendimento, com funcionamento em horario comercial, e
canal emergencial 24h para situacdes criticas;

c) Sistema de chamados ou plataforma de suporte, com emisséo de protocolos e
registro de atendimento.

7.3.2. Toda comunicacdo entre as partes devera ser registrada e arquivada,
preferencialmente por meio eletrénico, garantindo a rastreabilidade e a transparéncia
dos atos praticados.

7.4. MEDIDAS CORRETIVAS E RESPONSABILIZACAO

7.4.1. Identificada qualquer irregularidade ou inadimplemento contratual, o fiscal
comunicara imediatamente ao gestor do contrato, o qual deliberara sobre a adoc¢ao
de medidas corretivas e, se for o caso, sobre a aplicacdo das penalidades previstas.
7.4.2. As penalidades cabiveis incluem adverténcia, multa, suspenséao temporaria de
participacdo em licitacdo e impedimento de contratar com a Administracdo Publica,
nos termos dos arts. 156 a 162 da Lei n® 14.133/2021.

7.4.3. A CONTRATADA devera adotar, as suas expensas, todas as providéncias
necessarias a correcao das falhas identificadas, dentro do prazo que Ihe for conferido
pela Administracédo, sob pena de responsabilizacdo administrativa, civil e, quando for
0 caso, penal.

8. CRITERIOS DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigacbes devera ser efetuado
conforme disposto no Capitulo X do Titulo Ill da Lei Federal n°® 14.133, de 2021,
mediante a apresentacdo de nota fiscal ou da fatura pelo contratado e devidamente
atestadas pela Administracdo, observado ainda o prazo maximo para pagamento

estabelecido no contrato ou instrumento equivalente vigente, prazo maximo de 30 dias
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e 0s seguintes procedimentos, :

8.2. A nota fiscal ou Fatura sera obrigatoriamente acompanhada das seguintes
comprovacgoes:

l.no caso de prestagao de servicos:

a) do pagamento da remuneracdo e das contribuicbes sociais relativas ao més da
tltima nota fiscal ou fatura vencida, acompanhado da relacdo dos empregados
vinculados a execuc¢do contratual, nominalmente identificados, quando se tratar de
mao de obra diretamente envolvida na execucdo dos servicos na contratacdo de
servigos continuados/fixos ou temporarios/varidveis quando couber;

b) do cumprimento das obrigacdes trabalhistas, correspondentes a ultima nota fiscal
ou fatura que tenha sido paga pela Administracdo, conforme estabelecido no
instrumento contratual,

c) dopagamento de salarios no prazo previsto em Lei, referente ao més da prestacao
do servico.

Il.em todos os casos:

a) da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" aos sites eletronicos
oficiais.

8.3. Estipulado prazo para pagamento, apos as medicdes mensais, previsto em 30
(trinta) dias. A Nota Fiscal, que sera emitida mediante solicitacdo da CONTRATANTE,
apos aprovacao final do respectivo produto.

8.4. No caso de a fatura ndo ser aceita pela CONTRATANTE, sera devolvida a
CONTRATADA para as devidas correcdes, sem 6nus para a CONTRATANTE, com
as informacfes que motivaram sua rejeicao.

8.5. O pagamento sera realizado por meio de depdsito em conta vinculada ao CNPJ
do CONTRATADO.

8.6. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancéria para pagamento.

8.7. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislacéao
aplicavel.

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serdo retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, 0s percentuais
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estabelecidos na legislagdo vigente.

8.9. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes a contratacdo, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacdo da
despesa, o pagamento ficard pendente até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hip6tese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-a apos a
comprovacao da regularizagéo da situacdo, ndo acarretando qualquer 6nus para a
CONTRATANTE.

8.10. Os servicos serdo medidos pelos quantitativos realmente executados e pelo
produtos efetivamente entregues e apurados pela Fiscalizacdo do Contrato, em
conformidade com as unidades e critérios estabelecidos neste Projeto basico, e serdo
remunerados conforme preco unitario ofertado pela CONTRATADA em sua proposta.
8.11. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificara condi¢gdes de habilitacéo e
gualificacdo da CONTRATADA, juntamente com toda documentacdo devidamente
protocolada, pela CONTRATADA contendo:

a) Descricdo detalhada das atividades realizadas no periodo da medicao;

b) Planilha e corpo de medi¢cdo com as respectivas memorias de calculo de todos os
servicos executados devidamente assinadas pelo engenheiro responsavel da
empresa, pelo técnico da empresa e pelo Fiscal do Contrato;

c) Relatério fotografico completo dos servicos executados identificando a situacéo dos
locais antes da realizac&o dos servicos, durante e ap0s sua realizacéo, caracterizando
de forma clara sua execucao;

d) Controle tecnolégico / laudos técnicos que comprovem a qualidade dos servicos
realizados e materiais utilizados;

e) Relacdo de equipes utilizadas no periodo (nominando o pessoal, sua funcéo e a
sua relacdo com a empresa por atividade);

f) Programacéo para o proximo periodo;

g) Correspondéncias expedidas e recebidas, bem como copias das ordens de
servicos expedidas pela fiscalizacdo, devidamente assinada pelo técnico da empresa
CONTRATADA e pelo fiscal do Contrato.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA

nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido
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de encargos moratdrios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula:
EM=1x N x VP
EM = Encargos Moratérios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1 = indice de atualizag&o financeira, calculado segundo a férmula:
N = NUumero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento
V2 = Valor da Parcela em atraso
9. DA JUSTIFICATIVA PARA NAO UTILIZACAO DO CATALOGO ELETRONICO
DE PADRONIZACAO
9.1. Para elaboragéo da planilha orcamentéria, foram utilizadas tabelas referenciais
de preco de 6rgéos oficiais, e por ndo se tratar de compras de produtos, néo se faz
necessario a utlizacdo de catalogo eletrénico de padronizacdo, uma vez que as
diretrizes para formacdo de precos de obras e servicos de Engenharia possui
regulamentacao especifica na 14.133/2021.
10.DO PRAZO E DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS/CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGACAO
10.1. O prazo de vigéncia da ata de registro de precos tera duracdo de 01 (um) ano,
podendo ser prorrogado por igual periodo, na forma da Lei n° 14.133/2021.
10.2. O presente instrumento contratual podera ser utilizado, para o fornecimento do
respectivo objeto, por todos os Municipios Consorciados.
10.3. Durante a vigéncia da ata, os 6rgaos e as entidades da Administracao Publica
gue nao participaram do procedimento de IRP poderdo aderir a ata de registro de
precos na condicdo de nao participantes, observados os seguintes requisitos:
l. - Apresentacédo de justificativa da vantagem da ades&o, inclusive em situacdes
de provavel desabastecimento ou de descontinuidade de servico publico;
Il. - Demonstracdo da compatibilidade dos valores registrados com os valores
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021;
e

lll. Consulta e aceitacdo prévias do 6rgédo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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IV. A autorizacdo do 6rgdo ou da entidade gerenciadora apenas serd realizada apés a

aceitacao da adesao pelo fornecedor.

V. Apos a autorizacao, o 6rgdo ou a entidade nédo participante efetivara a aquisicdo ou

VI.

a contratacdo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da
ata.

O 6rgao ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de precos da qual
seja integrante, na qualidade de ndo participante, para aqueles itens para os quais

nao tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.

10.3.1. Serdo observadas as seguintes regras de controle para a adesdo a ata de

registro de precos :

a) as aquisicdes ou as contratacdes adicionais ndo poderao exceder, por 6rgao ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatorio registrados na ata de registro de precos para o 6rgao ou a entidade
gerenciadora e para 0s 6rgaos ou as entidades participantes; e

b) o quantitativo decorrente das adesdes nédo podera exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o
orgado ou a entidade gerenciadora e 0s 6rgdos ou as entidades participantes,

independentemente do numero de o6rgados ou entidades ndo participantes que

aderirem a ata de registro de precos.
11. DA JUSTIFICATIVA PARA O NAO PARCELAMENTO DO OBJETO

Para a presente contratacdo,o consorcio, optou por uma contratacdo em lote unico.

A justificativa para o ndo fracionamento em lotes dos servicos de contencdo e

drenagem pelo Consércio Intermunicipal Multifinalitario do Vale Jequitinhonha (CIM

Jequitinhonha) baseia-se em diversos aspectos técnicos, econdmicos e operacionais

gue tornam essa abordagem mais vantajosa e eficaz para o projeto.

Primeiramente, o fracionamento dos servicos em lotes menores pode resultar em uma

complexidade administrativa significativamente maior. A gestdo de multiplos contratos

simultaneos exige uma coordenacdo rigorosa e pode levar a dificuldades na

supervisao e fiscalizacdo dos servicos. A unificacdo dos servicos em um Unico

contrato permite um gerenciamento mais coeso e eficiente, reduzindo a necessidade

de multiplas interfaces de comunicagdo e facilitando a supervisdo técnica e
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administrativa.

Além disso, a realizacdo dos servicos de contencdo e drenagem de maneiraintegrada
permite um planejamento mais eficiente e econémico. Grandes empreendimentos
beneficiam-se de economias de escala, onde a aquisicdo de materiais e a mobilizacao
de equipamentos e mao de obra podem ser otimizadas. Contratos Unicos tendem a
proporcionar melhores condi¢des de negociacdo com fornecedores e subcontratados,
resultando em reducéo de custos totais do projeto.

Outro ponto crucial é a uniformidade técnica e a continuidade das solucdes de
engenharia. Fracionar os servicos em diferentes lotes pode levar a uma falta de
padronizagdo nas técnicas e nos materiais utilizados, gerando possiveis
incompatibilidades e problemas de qualidade. Um Unico contrato assegura que todas
as partes da obra sigam as mesmas especificacdes técnicas e padrdes de qualidade,
garantindo um resultado final mais coeso e duradouro.

Do ponto de vista do cronograma, a realizagdo dos servi¢os de contencao e drenagem
em um unico lote permite um planejamento mais integrado e uma execucao mais
rapida. Evita-se, assim, a descontinuidade dos trabalhos e os atrasos que podem
ocorrer devido a necessidade de transicdo entre diferentes contratantes. Um
cronograma unico facilita a coordenacéo das diversas etapas do projeto, assegurando
gue todas as atividades sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos.
Adicionalmente, a contratacdo de um unico fornecedor pode garantir uma maior
expertise e experiéncia na execucao de servicos de contencdo e drenagem. Empresas
de maior porte e com histérico comprovado de realizacdo de projetos similares tém
maior capacidade técnica e recursos para enfrentar os desafios especificos desses
servicos, aumentando a probabilidade de sucesso.

Por fim, a ndo fragmentacédo em lotes pode evitar conflitos de responsabilidade entre
diferentes contratados. Em projetos onde multiplos fornecedores estao envolvidos, a
determinacao de responsabilidades pode se tornar complexa, especialmente em caso
de falhas ou problemas técnicos. Um unico contrato centraliza a responsabilidade,
simplificando a resolucdo de quaisquer questbes que possam surgir durante a
execucéao do projeto.

Em resumo, a justificativa para o n&do fracionamento dos servi¢cos de contencao e
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drenagem em lotes baseia-se em consideracdes de eficiéncia administrativa,
economia de escala, uniformidade técnica, gestdo de cronograma, garantia de
expertise e clareza de responsabilidades. Essa abordagem assegura que o projeto
seja executado de maneira mais eficiente, econbmica e com maior qualidade,
atendendo de forma mais eficaz as necessidades do Consércio Intermunicipal
Multifinalitario do Vale Jequitinhonha e da populagéo beneficiada.

12. INDICE DE REAJUSTE / REEQUILIRIO ECONOMICO-FINANCEIRO /
REPACTUACAO

12.1. DO REAJUSTE

12.1.1. Os precos séao fixos e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses,
contados da data de referéncia da Planilha de Orcamento (Apéndice do Projeto
Basico), de acordo com o disposto no 81°, do art. 2°, combinado com o §1°, do art. 3°,
ambos da Lei n.° 10.192/2001, devendo os reajustes seguintes obedecer a mesma
periodicidade anual.

12.1.2. A data base de possivel reajustamento de precos esta vinculada a data do
orcamento estimado (artigo 25, 87° de Lei 14.133/21).

12.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de 01 (um) ano,
a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

12.1.4. O indice de reajuste contratual sera o indice Nacional de Custo da Construcio
— INCC, devendo ser observado a sua modalidade “DI”.

12.2. DO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

12.2.1. Conforme previsto no o art.. 124, Il, “d” da Lei 14.133/2021, podera ser
concedido o reequilibrio econémico-financeiro, mediante analise juridica, em caso de
forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis
ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execucdo do
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a reparticdo objetiva de
risco estabelecida no contrato.

12.2.2. Os pedidos de reequilibrio econémico-financeiro devem ser instruidos com
documentos que comprovem a ocorréncia de algumas das situacdes previstas pelo
item anterior.

12.2.3. Os pedidos de reequilibrio econdmico-financeiro devem ser apreciados pela
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administracao, a qual deve emitir decisdo ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual € certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu
nos prec¢os pactuados no contrato.

12.2.4. Na andlise dos pedidos de reequilibrio econémico-financeiro ndo deve ser
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente € capaz de
trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impecam a execucédo do contrato
pelo preco firmado inicialmente.

12.2.5. O reequilibrio sera promovido levando-se em conta apenas o remanescente a
ser executado, e ndo servira, em hipotese alguma, para ampliagdo de margem de
lucro.

13. ADMINISTRACAO LOCAL

13.1. Para a Administracao Local do contrato, sera adotado o percentual maximo de
7,55% sobre o valor contratual, atendendo as determinacbes do Acordao n°
2622/2013 do Tribunal de Contas da Unido — TCU.

13.2. O item Administracdo Local devera ser medido de acordo com o percentual
financeiro calculado a cada més do contrato, evitando-se, dessa forma, desembolsos
indevidos em virtude de atrasos ou de prorrogacdes injustificadas do prazo de
execucao contratual.

13.3. Sera adotada 01 (uma) unidade de Administracédo Local no contrato para garantir
gue a medicao dos custos totais da mesma esteja vinculada a cada medicdo mensal
do contrato.

13.4. Assim, de forma a ficar claro, o calculo para se obter o valor da Administracéo
Local a cada medicéo devera atender a seguinte formula:

13.5. Valor da Administracdo Local Mensal, ja incluido BDI = (Valor mensal de
medicao dos servicos executados ja incluido BDI / Valor total do contrato ja incluido
BDI e SEM Administracéo Local) x Valor total da Administracéo Local j& incluido BDI.
13.6. Esse valor da medicdo mensal da Administracdo Local devera ser somado ao
total de servicos medidos no més de referéncia da medicao, ja incluido BDI.

14. DETALHAMENTO DOS SERVICOS

14.1. A execucdo dos servicos sera de forma continuada, com o fornecimento de

materiais e de méao-de-obra, por meio da efetivacdo dos servicos de contencéo e
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drenagem, conforme o memorial descritivo em anexo.

14.2. Os servicos contratados serdo executados, sempre que necessario, apos prévia
solicitacdo da Fiscalizacdo através de demandas, que apOs aprovacdo pela
Fiscalizagdo, sejam emitidas as ORDENS DE EXECUCAO DE SERVICOS e a
programacao de execucéo deles, sendo apresentada a CONTRATADA para que esta
apresente o planejamento de execucao.

15. DA PARTICIPACAO

N&o poderd disputar ou participar da presente licitacdo direta ou indiretamente:

15.1. Que incidir nas hipoteses previstas no artigo 14 da Lei Federal n°® 14.133/21,
observada a excecao prevista em seu 8 2°:

15.1.1. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica
ou juridica, inclusive do mesmo grupo econdémico, quando a licitacdo versar sobre
obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados. Equiparam-se aos autores
do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econémico.

15.1.2. Empresa responsavel pela elaboracdo do projeto basico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito avoto,
responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitacdo versar sobre obra, servicos
ou fornecimento de bens a ela necessarios;

15.1.3. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitacéo,
impossibilitada de participar da licitacdo em decorréncia de sancao que lhe foi
imposta, mesmo que atue em substituicdo a outra pessoa fisica ou juridica;

15.1.4. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade CONTRATANTE ou
com agente publicoque desempenhe funcéo na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na
gestdo do contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade,até o terceiro grau, devendo essa proibicdo constar
expressamente do edital de licitacéo;

15.1.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

15.1.6. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagédo do
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edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracéo
de trabalho infantil, por submissédo de trabalhadores a condi¢cdes analogas as de
escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagéo
trabalhista;

15.1.7. Em licitagcdes e contratacdes realizadas no ambito de projetos e programas
parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperacdo estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniddnea nos termos desta
Lei;

15.1.8. Suspenso(a) de participar em licitacdo e impedido de contratar junto a
gualquer 6rgdo municipio consorciado;

15.1.9. Declarado(a) inidéneo(a) para licitar ou contratar junto a qualquer 6rgédo da
Administracdo Publica, enquanto perdurarem os motivos da puni¢cdo ou até que seja
promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade;
15.1.10. Que se encontre em processo de dissolucdo, recuperacdo judicial,
recuperacao extrajudicial, faléncia, sociedade estrangeira ndo autorizada a funcionar
no pais;

15.1.11. E possivel a participacdo de empresa em Recuperacdo Judicial, desde que
amparada em certiddo emitida pela instancia judicial competente, que certifique que a
interessada esta apta econdmica e financeiramente a participar de procedimento
licitatorio nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021 (Acordéao n° 8.271/2011 do TCU);
15.1.12. Caso a empresa se encontre em processo de recuperacao judicial devera
apresentar, quando de sua habilitacdo, o Plano de Recuperacdo devidamente
homologado judicialmente para fins de habilitacdo, na forma do artigo 58 da Lei
Federal n°® 11.101/2005 e do Acérdao REsp n° 1.826.299, devendo comprovar a sua
viabilidade econdmica financeira.;

15.1.13. Cujo Objeto Social ndo seja pertinente e compativel com o objeto desta
licitacao;

15.1.14. Proibido de contratar com o Poder Publico, nos termos do artigo 12 da Lei
Federal n® 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
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15.1.15. Que tenha em seu quadro societario cbnjuge, companheiro ou parente em
linha reta,colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretarios(as), assim como de servidores(as) ocupantes de cargos de direcao, chefia
e assessoramento vinculados direta ou indiretamente as unidades situadas na linha
hierarquica da area encarregada da licitacao.

15.1.16. Empresas reunidas em consorcios.

15.1.17. A observancia das vedacdes constantes neste item € de inteira
responsabilidade do licitante, que pelo descumprimento, se sujeita as penalidades
cabiveis.

15.2. SUBCONTRATACAO

15.2.1. JUSTIFICATIVA PARA A PERMISSAO DA SUBCONTRATAQAO

Permitir a subcontratacdo pode possibilitar que o contratado principal envolva
especialistas ou empresas especializadas para executar partes especificas do
contrato. Isso pode levar a uma execucdo mais eficiente e de alta qualidade de
determinadas tarefas, beneficiando o interesse publico ao garantir que o trabalho seja
realizado por profissionais altamente qualificados.

Além disso, em situacdes de emergéncia ou quando ha flutuacdes inesperadas na
demanda, a subcontratacdo pode ser uma maneira eficaz de aumentar rapidamente
a capacidade de trabalho.

15.2.2. REQUISITOS DA SUBCONTRATACAO

15.2.2.1. E admitida a subcontratacédo parcial do objeto, o artigo 122 da Lei n°
14.133/2021 determina que a CONTRATADA apresentarda a Administracao
documentacdo que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que sera
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

15.2.2.2. O percentual permitido para subcontratacbes sera de até 30% do total
licitado. Em qualquer hip6tese de subcontratacédo, permanecendo a responsabilidade
de forma integral da CONTRATADA pela perfeita execucdo contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisao e coordenacédo das atividades da subcontratada, respondendo
por suas acbes ou omissoes.

15.2.2.3. SO poderédo ser subcontratados, os itens da planilha orcamentéaria que néo

se enquadrem nos mais representativos, sendo vedada a subcontratacao dos itens
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relativos aos que foram exigidos atestados de capacidade técnica para participacdo
da empresa no certame.

15.2.2.4. A subcontratacdo depende de autorizacdo prévia do CONTRATANTE, a
guem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitacdo e
qualificacdo exigidas na licitagdo, cabendo ao contratado apresentar a Administracéo
a documentacdo que comprove a capacidade técnica do subcontratado.

15.2.2.5. E vedada a subcontratac&o de microempresas e empresas de pequeno porte
e microempreendedor individual que tenham participado da licitacéo.

15.2.2.6. O contratado apresentard a Administracdo documentacdo que comprove a
capacidade técnica do subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do
processo correspondente.

15.2.2.7. Sera vedada a subcontratacdo de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade CONTRATANTE ou
com agente publico que desempenhe funcado na licitagdo ou atue na fiscalizacao ou
na gestdo da ARP, ou se deles forem conjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibicdo constar
expressamente do edital de licitacéo.

15.2.2.8. Além disso, é imprescindivel como condicionante de autorizacdo para 0s
servicos subcontratados, a apresentacdo dos documentos capazes de comprovar
idoneidade e capacidade técnica da empresa subcontratada, bem como toda a
documentacédo de habilitacao juridica, regularidade fiscal e trabalhista.

15.2.2.9. O edital devera estabelecer prazo para o contratado apresentar o plano de
subcontratacdo e a documentacao probatéria da habilitacdo juridica e regularidade
fiscal, social e trabalhista, bem como, quando for o caso, de habilitacdo técnica e
econdmico-financeira das microempresas, empresas de pequeno porte ou
microempreendedor individual subcontratados, que deverdo ser mantidas na vigéncia
contratual, sob pena de rescisdo, sem prejuizo das sancdes cabiveis.

15.3. DA PARTICIPACAO DE CONSORCIOS

N&o sera permitida a participacdo de empresas reunidas em consorcio. A decisdo de

ndo permitir a participacdo de empresas reunidas em consorcios em servi¢os de
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drenagem e contencdo fundamenta-se na Lei n® 14.133/2021 e considera diversos
aspectos legais, técnicos e administrativos. Primeiramente, é essencial destacar que
0s servicos de drenagens e contencdes possuem interface na execucao. A formacao
de consorcios pode, muitas vezes, diluir a responsabilidade técnica entre as empresas
participantes, dificultando a garantia de que todas possuam a expertise necessaria
para a execucdo adequada desses servicos.

Ademais, a gestao de consorcios pode complicar a administracdo da ARP visto que a
coordenacdo entre varias empresas pode gerar problemas de comunicacdo e
alinhamento de praticas operacionais. Isso pode acarretar atrasos e aumento de
custos, comprometendo a eficiéncia e a qualidade do projeto. A Lei n°14.133/2021
enfatiza a importancia da eficiéncia e da economicidade nas contratacfes publicas, e
a formacdo de consorcios pode, em certos casos, contrariar esses principios ao
introduzir maior complexidade administrativa e operacional.

Além disso, a legislacao prevé que a contratacdo deve ser realizada de maneira que
promova a competitividade e a igualdade de condi¢cdes entre os licitantes. A
participacéo de consorcios em licitacdes pode resultar em concentracdo de mercado,
onde grandes grupos empresariais formam aliancas, limitando a participacdo de
empresas menores € menos capitalizadas. Isso pode ir contra o principio de
competitividade estabelecido na Lei 14.133/2021, restringindo a diversidade de
propostas e, potencialmente, elevando os custos para a administracéo publica.
Portanto, a decisdo de restringir a participacdo de consorcios em servicos de
drenagem e contencdo visa assegurar que 0S Servicos sejam executados por
empresas com capacidade técnica e administrativa comprovada, garantindo a
eficiéncia, economicidade e competitividade do processo licitatério, conforme os
principios orientadores da Lei n°14.133/2021.

16. DA PROPOSTA

Além do cadastro de proposta no portal, devera ser inserida em campo proprio, no
sistema eletrdnico, proposta com o valor dos itens, até a data e horario marcado para
abertura das propostas, devendo constar, no minimo:

16.1. Razé&o social completa da licitante e nimero de inscricdo no CNPJ, que serdo

0s mesmos constantes da documentacao de habilitagdo e das faturas apresentadas
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por ocasido dos pagamentos, caso seja vencedora do certame;

16.2. Planilha de orcamento que contenha valor unitario, bem como pre¢co o desconto
global dos servicos, sendo vedada imposi¢céao de condi¢cdes ou opg¢des. Somente serao
admitidas propostas que ofertem apenas um preco.

16.3. Os pregos finais ofertados deverdo ser apresentados em moeda corrente
nacional, em algarismos com arredondamento de 02 (duas) casas decimais apos a
virgula.

16.4. A planilha de orcamento a que se refere o item acima devera estar devidamente
assinada pelo responsavel legal da empresa proponente, com carimbo identificador.
(Nenhum preco unitario podera apresentar valor superior ao constante na planilha
base). Os precos terdo como base 0 més de apresentacdo das propostas, devendo-
se computar nos valores o BDI (Bonificacdo de Despesas Indiretas).

16.5. A planilha de pregos devera ser instruida com os custos sem BDI, com BDI e
Memodéria de Calculo do BDI (Bonificacdo de Despesa Indiretas);

16.6. O calculo do BDI devera utilizar-se dos parametros indicativos constantes no
Acordao n° 2622/2013 do Tribunal de Contas — TCU, no seguinte modelo:

(1+(AC+S+R+G))(1+DF)(1+L)
(1-1)

BDI = { - l‘lxlOO

AC - ADMINISTRACAO CENTRAL

S+G - SEGURO E GARANTIA

R - RISCO

DF - DESPESAS FINANCEIRAS

L - LUCRO

T - TRIBUTOS

E — INSS DESONERACAO

16.7. O BDI de referéncia apresentado em anexo deve ser considerado o BDI “teto”;
16.8. O valor global apresentado deve ser considerado o “Precgo Limite Maximo (teto)”,
sendo desclassificadas as licitantes que cotarem preco acima.

16.9. Os precos propostos deverdo referir-se a data de sua apresentacao;

16.10. O prazo de garantia dos servicos a serem executados, que ndo podera ser
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inferior a 5 (cinco) anos, conforme artigo 618 do Cédigo Civil;

16.11. O prazo de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias, contados
da data prevista para a entrega das propostas, conforme artigo 90 da Lei Federal
14.133/2021;

16.12. Serao desclassificadas as propostas que ndo atenderem as exigéncias deste
Projeto Basico e as propostas com precos excessivos ou manifestamente
inexequiveis.

16.13. Serado consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragcéo, na forma do art.
59, § 4°da Lei n® 14.133/2021.

16.14. Ainda conforme os § 2° e 3° do referido art. 59 da Lei n°® 14.133/2021, a
Administracdo podera realizar diligéncias para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, em que seréo considerados o0 prego
global, os quantitativos e 0s precos unitarios tidos como relevantes, observado o
critério de aceitabilidade de precos unitario e global fixado no edital.

16.15. Os precos unitarios considerados contemplam: material, mdo de obra,
equipamentos, ferramentas, encargos diversos e todos 0S insumos necessarios e
pertinentes a que se proceda a execucao do objeto, inclusive administracdo local e
central, suporte técnico, transporte, mobilizacbes e desmobilizacbes, durante o
periodo de vigéncia do instrumento;

16.16. Os precos cotados pelas licitantes pressupfem a remuneracdo de todas as
despesas diretas e indiretas, sendo inaceitavel qualquer reivindicacao futura de sua
alteracao, a qualquer titulo, exceto quando houver alteracdo Legislativa Tributaria ou
de Encargos Sociais que venham alterar a composicao de custos.

16.17. Compete a (0) licitante vencedor (a) do certame, apresentar devidamente
formalizada e detalhada a composicéo de custos diretos e indiretos (B.D.l) utilizados
na proposta apresentada, no prazo maximo de 10(dez) dias Uteis contados a partir da
data do julgamento da licitagcdo. A ndo apresentacédo da composicao de custos obstara
a formalizacéo contratual e ensejara aplicacdo de penalidades legais, por caracterizar
0 descumprimento total das obrigacdes.

16.18. Na apresentacdo de composicdes de custos devera obrigatoriamente conter a
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identificacdo e especificacdo de todos o0s insumos, necessarios e suficientes a
formacao dos precos unitarios de cada item e do custo indireto (B.D.I).
16.19. As composicbes deverdo obedecer a legislacdo vigente e aos dispositivos
legais que regulam a matéria, cumprindo as determinacdes, prescricbes normativas,
ressalvando que o BDI proposto pelos licitantes deverd limitar-se ao BDI estipulado
nas planilhas orcamentérias (valor maximo);
16.20. As composic¢des de custos diretos e indiretos deveréo representar fielmente a
realidade dos servicos e serdo avaliadas pela Administragdo Municipal, que a seu
critério podera impugna-las, caso ndo estejam em conformidade as disposi¢des e
prescrigdes legais, normativas e administrativas;
16.21. As composic¢des de custos a serem apresentadas deverdo referenciar-se na
planilha de precos unitarios maximos (teto) apresentada pela Consorcio.
16.22. Posteriormente a abertura das propostas, a planilha orcamentaria devera ser
disponibilizada, em meio digital e editavel, para a comissdo permanente de licitacao;
16.23. A elaboracéao da proposta € de inteira responsabilidade da licitante, ndo |Ihe
cabendo desisténcia antes da fase de habilitacdo, sendo responsavel por todas as
transacdes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrénico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas.
17. DAS GARANTIAS
17.1. DA GARANTIA DA CONTRATACAO
17.1.1. Sera exigida a garantia da contratacdo de que trata os art. 98 da Lei n® 14,133,
de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual.
17.1.2. A garantia contratual exigida devera ser apresentada em até 10 (dez) dias
Uteis até a contar da convocacdo, como condicdo de prerrogativa para a assinatura
da ARP, na modalidade que vier a escolher, dentre as previstas abaixo, conforme art.
96, 8§ 1°da Lei n® 14.133/2021:
|.Caucao em dinheiro;
Il.Seguro-garantia;
lll.Fianca bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente autorizada
a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.

IV.Titulo de capitalizagédo custeado por pagamento Unico, com resgate pelo valor total.
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17.1.3. A garantia da proposta far-se-4 necessaria, com o fito de comprovar o
cumprimento das obrigacgdes.

17.1.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigacdes
assumidas pelo contratado perante a Administracao, inclusive as multas, os prejuizos
e as indenizagbes decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras
nas contratacdes regidas por esta lei:

I.O prazo de vigéncia da apdlice sera igual ou superior ao prazo estabelecido no
contrato principal e devera acompanhar as modificacdes referentes a vigéncia deste
mediante a emisséo do respectivo endosso pela seguradora;

17.1.5. No caso de seguro-garantia, a apresentacdo devera ocorrer, no maximo, até
a data de assinatura do contrato.

17.1.6. A minuta do contrato explicita as regras que serdo aplicadas em relacdo a
garantia da contratagao.

17.1.7. A garantia somente sera liberada apds a emissao, pela Administracdo, do
Termo de Recebimento Definitivo, com informacéo, se for o caso, do tempo utilizado
para a execucdo do contrato, desde que ndo haja pendéncias do credenciado
contratado.

17.2. DA GARANTIA DA PROPOSTA

17.2.1. Nos moldes do artigo 50 da Lei 14.133/2021, seréa exigido garantia da proposta
de 1%, mediante previsao no edital, cabera a licitante optar por uma das seguintes
modalidades de garantia:

l. Caucédo em dinheiro;

Il. Seguro-garantia;

Il Fianca bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.

IV.  Titulo de capitalizac&do custeado por pagamento Unico, com resgate pelo valor
total.

17.2.2. Fianca bancéaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.

17.2.3. A garantia da proposta na presente licitacdo alcancga todos os participantes do

certame, e deve ser apresentada impreterivelmente até a data da Proposta, e
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anexada junto a proposta.
17.2.4. A garantia da proposta devera ter validade de 60 dias.
18. DA HABILITACAO E QUALIFICACAO TECNICA

18.1. Sera exigida a apresentacdo dos documentos de habilitacdo junto da proposta,

considerando a inversao de fases estabelecida no edital.

18.1.1. Apés a apresentacdo dos documentos de habilitagcdo, fica vedada a
substituicdo ou a apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia,
para:

V. Complementacéo de informacfes acerca dos documentos ja apresentados pelos
licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do
certame; e

VI.  Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de
recebimento das propostas.

18.1.2. Os documentos de Habilitacdo deverdo ser apresentados em formato digital,
via sistema, no prazo definido neste edital de licitacao:

VII. Por solicitacdo do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de
Contratacéao; ou

VIIl. De oficio, a critério do Agente de Contratacdo, quando constatado que o prazo
estabelecido ndo é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a
verificacdo de conformidade da documentacéo.

18.2. DA HABILITAGAO JURIDICA

18.2.1. Registro comercial no caso de firma individual;

18.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e Ultima alteracdo (se houver) em
vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por acées, acompanhados
de documentos que comprovem a eleicdo de seus administradores;

18.2.3. Comprovante de inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhado de prova da composicao da diretoria em exercicio;

18.2.4. Decreto de autorizacédo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento

expedido pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o exigir.
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18.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

| - Ainscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

Il - Ainscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

lll - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

IV - A regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei;

V - A regularidade perante a Justica do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal.

(que devera ser comprovado conforme clausula 5.7 deste Edital).

Nota 01 - A verificacdo pelo 6rgdo ou entidade promotora do certame nos sitios
eletrdnicos oficiais de 6rgaos e entidades emissores de certiddes constitui meio legal
de prova, para fins de habilitacéo.

Nota 02 - As certiddes que nado tenham o prazo de validade expresso no documento,
ter-se-do como validas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissao.

Nota 03 - A auséncia de anexacao de certidao fiscal, social e trabalhista que possam
ser conferidas em meio eletrébnico ndo sera motivo Unico para inabilitacdo do
fornecedor, podendo o Agente de Contratacao realizar a pesquisa eletrénica para fins
de andlise da regularidade fiscal da empresa.

18.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

18.4.1. Certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede
do licitante;

18.4.2. Nos casos em que o0 PROPONENTE se encontrar em Recuperacéo Judicial
ou Extrajudicial, a certiddo positiva emitida pelo distribuidor da sede devera ser
acompanhada de certiddo judicial comprobatéria do acolhimento do plano de
recuperacdo judicial bem como contemplado a possibilidade de participacdo em
certames licitatorios;

18.4.3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado

na junta comercial e sua Ultima alteragdo, comprovando que possui capital social


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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minimo de 10 % (dez por cento) do valor orcado para a execucdo dos servicos;
18.4.4. Balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstracdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, ja exigiveis na forma
da lei, que comprove a boa situacdo financeira da proponente, vedada a sua
substituicdo por balancetes ou balangos provisorios;

18.4.5. O referido balanco quando escriturado em forma ndo digital deverd ser
devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o nimero do livro diério e folha em que ele se acha
transcrito. Se possivel, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos
livros contabeis.

18.4.6. O referido balango quando escriturado em livro digital devera vir acompanhado
de “Recibo de entrega de livro digital”. Se possivel, apresentar também termos de
abertura e de encerramento dos livros contabeis.

18.4.7. Quando S/A, o balanco patrimonial devera estar devidamente registrado na
Junta Comercial ou vir acompanhado de Certiddo da Junta Comercial que ateste o
arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinaria de aprovacdo do Balanco
Patrimonial, conforme prevé o 85° do artigo 134, da Lei n.° 6.404/76, ou ainda, a
publicacdo dele no Diario Oficial.

18.4.8. A comprovacdo da boa situacdo financeira da empresa proponente sera
efetuada com base em cada balanco apresentado, os quais deverdo apresentar
resultado igual ou superior a 1, e devera ser formulada, formalizada e apresentada
pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional
registrado no Conselho de Contabilidade, aferida mediante indices e formulas abaixo
especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) = 1

ILC = (AC)/ (PC) =1

ISG = AT/ (PC+ELP) = 1

Onde:

ILG = indice de liquidez geral

ILC = indice de liquidez corrente

ISG = indice de solvéncia geral
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AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizavel em longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigivel em longo prazo

PL = patriménio liquido

18.4.9. Os indices econdémicos previstos deverdo, obrigatoriamente, ser superiores a
1 (um) nos 2 (dois) ultimos exercicios sociais.

18.4.10. A comprovacao do capital social ou patrimoénio liquido deverd ser feita atraves
do Contrato Social, ou Certiddo da Junta Comercial ou Publicacdo Oficial, ou ainda
em Cartorio de Registro de Titulos, conforme o caso. Sera admitida atualizagao deste
capital social com aplicacéo de indices oficiais.

18.4.11. Das empresas constituidas no ano em exercicio independente de sua forma
societaria e regime fiscal, sera exigida apenas a apresentacdo do Balanco de
Abertura, dispensando-se o disposto no anterior.

18.4.12. Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ao ao ultimo exercicio no
caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

18.5. QUALIFICACAO TECNICA

18.5.1. A exigéncia para apresentacao do atestado de capacidade técnica limitar-se a
guantidades minimas de até 50% do quantitativo de bens e servicos pretendidos na
referida contratacao.

18.5.2. As pessoas juridicas interessadas em participar da licitacdo deverao
apresentar, por ocasiao da habilitacdo, além da documentacéo relativa a habilitagéo
juridica, os seguintes elementos comprobatorios de qualificacdo técnica:

18.5.3. Certiddo de registro ou inscricdo no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), dentro do prazo de vigéncia e com jurisdicdo sobre a sede dela;
18.5.4. Certidao de registro ou inscricdo no CREA, do responsavel técnico da empresa
licitante, dentro do prazo de vigéncia;

18.5.5. Declaracéo do licitante, sob as penas da lei, de que detém capacidade técnico
operacional necessaria a execuc¢ao do escopo contratual.

18.6. Quanto a capacitacéo técnico-profissional:
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18.6.1. Certidéo de registro regular no Conselho Profissional competente, Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da licitante e dos responsaveis técnicos
detentores dos atestados.

18.6.2. Declaracdo de disponibilidade de equipe técnica, maquinas e
equipamentos necessarios e suficiente para a execucao dos trabalhos.

18.6.3. Declaracdo de compromisso de manter na conducdo dos servigos, 0S
profissionais cujos atestados venham a atender a exigéncia de capacidade técnico-
profissional.

18.6.4. A licitante deve demonstrar experiéncia na execucao de servi¢os similares de
complexidade técnica e operacional equivalentes carater e ou superior, comprovadas
por intermédio de atestados e/ou certiddes de contratos emitidos por pessoas juridicas
de direitos publico ou privado, em nome da empresa, conforme critério a seguir:
18.6.5. Detentor de, no minimo, um atestado de responsabilidade técnica por
execucdo de obra ou servico de caracteristicas semelhantes ao do objeto desta

licitacdo, conforme descritivos a seguir:

Descricdo do Servico Unidade | Quantidade

GABIAO CAIXA:

GABIAO CAIXA 2 X 1 X 1,00 M - ZN/AL + PVC - D = 2,4 MM - PEDRA DE
MAO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO CAIXA 2 X 1 X 0,50 M - ZN/AL + PVC - D = 2,4 MM - PEDRA DE
MAO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO CAIXA 2 X 1 X 1,00 M - ZN/AL - D = 2,7 MM - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M3 25.725
GABIAO CAIXA 2 X 1 X 0,50 M - ZN/AL - D = 2,7 MM - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO MODULAR DE MALHA SOLDADA 2 X 1 X 1,00 M - PEDRA DE
MAO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO MODULAR DE MALHA SOLDADA 2 X 1 X 0,50 M - PEDRA DE
MAO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

ADUELA:

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO
ARMADO, SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X
A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-

M 775
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45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2023

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO
ARMADO, SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X
A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN =20 CM, TB-
45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2023

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO
ARMADO, SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X
A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-
45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2023

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO
ARMADO, SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X
A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-
45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2023

CONCRETO USINADO:

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953) M3 4.100
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C35,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C45,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C40,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
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CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C35,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

TUBO PEAD:
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 400 MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 600 MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO M 5.250
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 800 MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 1.000 MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO

BUEIRO TUBULAR DE CONCRETO (TUBO DE CONCRETO):

CORPO DE BSTC D = 0,40 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BSTC D = 0,60 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BSTC D = 1,20 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS M 2.925
CORPO DE BSTC D = 1,50 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BDTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BDTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BDTC D = 1,20 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BDTC D = 1,50 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
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CORPO DE BTTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BTTC D = 1,20 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BTTC D = 1,50 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CONCRETO PROJETADO:
EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO MENOR
QUE 90°, APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE
PROJECAO COM 6 M3/H DE CAPACIDADE. AF_01/2016

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO MENOR
QUE 90°, APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE
PROJECAO COM 6 M3/H DE CAPACIDADE. AF_01/2016

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO DE 90°,
APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJECAO VE 1.513,75
COM 6 M3/H DE CAPACIDADE. AF_01/2016

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO DE 90°,
APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJECAO
COM 6 M3/H DE CAPACIDADE. AF_01/2016

CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK = 25 MPA APLICADO EM
SUPERFICIES INCLINADAS E VERTICAIS

CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK = 20 MPA APLICADO EM
SUPERFICIES INCLINADAS E VERTICAIS

CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK = 30 MPA APLICADO EM
SUPERFICIES INCLINADAS E VERTICAIS

GRAMPOS:

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM M 9.550
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 10 CM,
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PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 4 E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO
DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 4 E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO
DE 7 CM, PERFURAGCAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGCAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGCAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M,
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DIAMETRO DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M,
DIAMETRO DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGCAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M,
DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 8 MENOR OU IGUAL A 10 M, DIAMETRO
DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 7 CM,
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PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

18.6.6. Poderad ser admitida, para fins de comprovacdo de quantitativo minimo
requerido, a apresentacao de diferentes atestados de servigos executados, desde que
0s servigos tenham sido prestados simultaneamente. Observagoes:

18.6.7. A CAT deveré referir-se as atividades técnicas que facam parte das atribuicdes
legais do profissional.

18.6.8. A comprovacdo de que o (s) responsavel (eis) técnico (s) indicado (s) pertence
(m) ao quadro permanente da empresa se fard através de um dos documentos a
seguir relacionados:

e) Contrato de trabalho e CTPS (Carteira de Trabalho e Previdéncia Social);

f) Copia do Livro de Registro de Empregados ou da Ficha de Registro de
Empregados;

g) Contrato de prestacao de servicos autbnomos em plena vigéncia,

h) Declaracéo de futura contratacdo assinada pela licitante e pelo responsavel técnico
indicado pela empresa;

18.6.9. Em se tratando de sécio, esta comprovacdo devera ser feita pelo Contrato
Social em vigor, devidamente registrado no érgdo competente.

18.7. Quanto a capacitacao técnico-operacional:

18.7.1. Comprovacao da capacidade operacional da licitante através de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa juridica de direito publico ou privado, devidamente
registrado(s) no CREA e acompanhados das respectivas certiddes de Acervo Técnico
(CAT), comprovando que a LICITANTE (pessoa juridica) executou diretamente
servicos pertinentes e compativeis em caracteristicas com o objeto da licitacéo,
comprovando a execucdo do servico com 0s seguintes itens de relevancia e valor

significativo:

Descri¢do do Servigo Unidade | Quantidade

GABIAO CAIXA:

GABIAO CAIXA 2 X1 X 1,00 M- ZN/AL + PVC - D = 2,4 MM - PEDRA DE
MAO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M3 25.725
GABIAO CAIXA 2 X1 X 0,50 M - ZN/AL + PVC - D = 2,4 MM - PEDRA DE
MAO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO
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GABIAO CAIXA 2 X 1 X 1,00 M - ZN/AL - D = 2,7 MM - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO CAIXA 2 X 1 X 0,50 M - ZN/AL - D = 2,7 MM - PEDRA DE MAO
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO MODULAR DE MALHA SOLDADA 2 X 1 X 1,00 M - PEDRA DE
MAO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

GABIAO MODULAR DE MALHA SOLDADA 2 X 1 X 0,50 M - PEDRA DE
MAO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

ADUELA:

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO
ARMADO, SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X
A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-
45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2023

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO
ARMADO, SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X
A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 20 CM, TB-
45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2023

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO
ARMADO, SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X
A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-
45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2023

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO
ARMADO, SECAO QUADRANGULAR INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X
A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-
45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2023

775

CONCRETO USINADO:

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

4.100
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CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C35,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C45,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C40,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C35,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30,
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

TUBO PEAD:
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 400 MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 600 MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO M 5.250
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 800 MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 1.000 MM - FORNECIMENTO E
INSTALACAO

BUEIRO TUBULAR DE CONCRETO (TUBO DE CONCRETO):

CORPO DE BSTC D = 0,40 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BSTC D = 0,60 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS M 2.925
CORPO DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
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CORPO DE BSTC D = 1,20 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BSTC D = 1,50 M PAL - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BDTC D = 0,80 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BDTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BDTC D = 1,20 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BDTC D = 1,50 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BTTC D = 1,00 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BTTC D = 1,20 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS
CORPO DE BTTC D = 1,50 M PA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS

CONCRETO PROJETADO:
EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO MENOR
QUE 90°, APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE
PROJECAO COM 6 M3H DE CAPACIDADE. AF_01/2016

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO MENOR
QUE 90°, APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE
PROJECAO COM 6 M3H DE CAPACIDADE. AF_01/2016

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO DE 90°,
APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJECAO
COM 6 M3/H DE CAPACIDADE. AF_01/2016

EXECUCAO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM
ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO COM TELA, INCLINACAO DE 90°,
APLICACAO CONTINUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJECAO
COM 6 M3/H DE CAPACIDADE. AF_01/2016

CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK = 25 MPA APLICADO EM
SUPERFICIES INCLINADAS E VERTICAIS

M3

1.513,75
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CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK
SUPERFICIES INCLINADAS E VERTICAIS
CONCRETO PROJETADO VIA SECA FCK
SUPERFICIES INCLINADAS E VERTICAIS

20 MPA APLICADO EM

30 MPA APLICADO EM

GRAMPOS:

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016 M 9.550
EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 4 E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO
DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA
COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 4 E MENOR OU IGUAL A 6 M, DIAMETRO
DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA
COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 4 M E MENOR OU IGUAL A 6 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016
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EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURAGAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M,
DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGCAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 6 M E MENOR OU IGUAL A 8 M,
DIAMETRO DE 7 CM, PERFURAGCAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M,
DIAMETRO DE 10 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL
E ARMADURA COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUGCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 8 M E MENOR OU IGUAL A 10 M,
DIAMETRO DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E
ARMADURA COM DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MAIOR QUE 8 MENOR OU IGUAL A 10 M, DIAMETRO
DE 7 CM, PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA
COM DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016
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EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 10 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 16 MM. AF_05/2016

EXECUCAO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM
COMPRIMENTO MENOR OU IGUAL A 4 M, DIAMETRO DE 7 CM,
PERFURACAO COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM
DIAMETRO DE 20 MM. AF_05/2016

18.7.2. Detentor de, no minimo, um atestado de responsabilidade técnica por
execucado de obra ou servico de caracteristicas semelhantes ao do objeto desta
licitacéo.

18.7.3. Apresentar somente 0(s) atestado(s) necessario(s) e suficiente(s) para a
comprovacao do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovardo as
exigéncias.

18.7.4. Declaracédo de que os profissionais que sao detentores do(s) atestado(s) serao
0S responsaveis pela execucdo dos servicos, objeto deste Edital, com informacao
do(s) respectivo(s) nome(s), CPF e n° do registro na entidade profissional competente.
18.7.5. Os profissionais relacionados deverao efetivamente trabalhar na execucéo do
Contrato. A eventual substituicdo de algum deles s6 sera possivel mediante
comunicacédo por escrito a CONTRATANTE, devidamente justificada e formalmente
autorizada pela fiscalizacao do contrato.

18.7.6. Do profissional substituto deverdo ser apresentados documentos
comprovando a qualificacao técnica compativel com a do profissional substituido. Os
documentos a serem apresentados sdo 0s mesmos exigidos para o profissional a ser
substituido.

18.7.7. O atestado que ndo atender a todas as caracteristicas citadas nas condi¢cdes
acima, ndo serao considerados pela Comisséo de Contratacao.

19. DECLARACOES

19.1. Declaracéo de inexisténcia de fatos impeditivos para a habilitagdo da licitante,
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no presente certame, conforme modelo contido no Edital;

19.2. Declaracdo de atendimento aos requisitos do edital e de que a empresa possui
capacidade técnico-operacional, conforme modelo contido no edital.

19.3. Declaracao, assinada pelo representante legal da empresa, que a mesma nao
possui em seu quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado de empresa
publica ou de sociedade de economia mista, do 6rgao celebrante., conforme modelo
contido no Edital.

19.4. Declaracdo de que a empresa nao possui em seu quadro de empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condi¢do de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto no inc. VI, do art. 68, da Lei n.°
14.133/2021.

19.5. Declaracao formal de disponibilidade para o item que propde, declarando que a
licitante possui todos os equipamentos, material e pessoal técnico e de apoio previstos
neste edital, observando todas as exigéncias , suficiente para atender as frentes de
trabalho, simultaneamente, para a execucdo dos servicos com exceléncia,
comprovando assim a capacidade operacional igual ou superior ao exigido para o item
proposto, devendo estar assinada pelo representante legal da empresa.

19.6. Declaracado de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da previdéncia social

20. MECANISMO FORMAIS DE COMUNICACAO

20.1. Sempre que se exigir, a comunicacao entre a Fiscalizacdo (Gestor e Fiscal do
Contrato) e a CONTRATADA devera ser formal, considerando-se como documentos
formais, além de documentos do tipo oficio, as comunicagdes por correio eletrénico.
20.2. Fiscalizacdo e a CONTRATADA responderdo todas as questdes sobre o
Contrato, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos
limites legais e da razoabilidade.

21. DAS OBRIGACOES DAS PARTES

21.1. CONTRATANTE:

21.1.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condi¢des

necessarias ao pleno cumprimento das obrigacdes decorrentes do presente Termo de
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Referéncia.

21.1.2. Fiscalizar e acompanhar a prestacao dos servigos/fornecimento, objeto da Ata
de Registro de Precgos/contrato.

21.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades
observadas na prestagcao dos servigos.

21.1.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA a vista de Notas Fiscais
[Faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados.

21.1.5. A gestdo da detentora da ata de registro de precos ou da CONTRATADA,
seréo de responsabilidade do CONTRATANTE.

21.1.6. Fiscalizar a prestacao dos servicos, de modo a estar sempre de acordo aos
termos e condicdes da contratacao.

21.1.7. Notificar, formalmente a CONTRATADA, quando constatar o declinio na
gualidade dos servi¢os, ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das
clausulas contratuais.

21.1.8. Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avencas
pactuadas na Ata de Registro de Precos/Contrato.

21.1.9. Providenciar 0 pagamento correspondente aos servicos prestados pela
CONTRATADA, na forma estabelecida.

21.2. CONTRATADA/DETENTORA DA ATA:

21.2.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes
resultantes do cumprimento do contrato.

21.2.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratacdo do objeto desta
licitacdo, inclusive impostos, contribuicdes previdenciarias, encargos trabalhistas,
comerciais e outras decorrentes do cumprimento do objeto do contrato.

21.2.3. Prestar 0s servicos, objeto desta licitacdo, em observancia ao teor do
instrumento convocatério/edital e seus anexos, em conformidade com o requisitado
(ordem de servicos) e de acordo com a proposta de preco.

A CONTRATADA ainda se obriga:

a) Designar preposto para atender ao Fiscal do Contrato;

b) Atender com presteza as necessidades dos Municipios;
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c) Executar o objeto conforme disposto neste Instrumento;
d) Arcar com as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais, quando for o caso;
e) Manter, durante a execugado do contrato, com as condi¢des de habilitacao exigidas
para a participagdo no presente certame.
f) Apresentar relacdo dos servigos prestados juntamente com a Nota Fiscal, para
recebimento dos valores devidos;
g) Na execucgao do objeto, o profissional obriga - se a envidar todo o empenho e a
dedicacao necessarios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe séo
confiados;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a
CONTRATANTE ou a terceiros em razao da acdo ou omissao dolosa ou culposa, sua
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominac¢des contratuais ou
legais que estiver sujeita.
22. DAS INFRACOES E SANCOES
22.1. A CONTRATADA sera responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infracBes previstas na Lei n°® 14.133/2021.
|.Dar causa a inexecucéao parcial do contrato;
[l.Dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a administracao,
ao funcionamento dos servi¢os publicos ou ao interesse coletivo;
[ll.Dar causa a inexecucao total do contrato;
IV.Deixar de entregar a documentacao exigida,
V.Ensejar o retardamento da execuc¢ao ou da entrega do objeto da licitacdo sem motivo
justificado;
VI.Apresentar declaracdo ou documentacéo falsa ou prestar declaracéo falsa durante
a execucao do contrato;
VIl.Praticar ato fraudulento na execuc¢éo do contrato;
VIIl.Comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IX.Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei n.° 12.846/2013.
X.Serdo aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infragbes acima descritas as

seguintes sancoes:
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Xl.Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecu¢do parcial do contrato,
sempre que néo se justificar a imposicao de penalidade mais grave, nos moldes do
art. 156, 8 2° dalei n.° 14.133/2021.

Xll.Multa, observados os seguintes percentuais: ndo podera ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado com contratacdo direta e sera aplicada ao responsavel por qualquer
das infrac6es administrativas previstas no art. 155 da lei n® 14.133/2021, nos moldes
do art. 156, § 3° da lei n.° 14.133/2021.

Xlll.Impedimento de licitar e contratar no ambito da administragéo direta e indireta do
municipio, pelo prazo maximo de trés anos, nos moldes do art. 156, 8§ 4° da lei n.°
14.133/2021, quando praticadas as infragcdes administrativas previstas neste projeto
basico e quando nao se justificar a imposi¢cao de penalidade mais grave;

XIV.Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar quando praticadas as infracdes
administrativas previstas neste projeto basico, que justifiguem a imposicdo de
penalidade mais grave pelo prazo minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06 (seis)
anos, nos moldes do art. 156, 8 5° da lei n.° 14.133/2021.

XV.A sancéo de multa podera ser aplicada cumulativamente com as sancoes previstas
neste termo.

XVI.Se a multa aplicada e as indeniza¢des cabiveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela administracdo a CONTRATADA, além da
perda desse valor, a diferenca poderad ser paga diretamente a administracao,
descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente.

XVIILA multa inadimplida podera ser descontada de pagamento eventualmente devido
pela CONTRATANTE decorrente de outros contratos firmados pela CONTRATADA
com a administragdo municipal.

XVIII.A aplicacdo das sancdes previstas neste termo ndo exclui, em hipétese alguma, a
obrigacao de reparacao integral do dano causado a administracéo.

XIX.As sancdes serdo devidamente motivadas pela fiscalizacdo do contrato e seréo
processadas de acordo com o disposto na lei n® 14.133/2021.

23. CONTROLE AMBIENTAL

23.1. Os projetos ambientais tém por objetivo a reabilitacdo das areas alteradas por
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intervencbes e processos decorrentes da execucdo dos servicos, e prevengao e
mitigacao dos efeitos negativos dessas atividades sobre os meios fisicos e bi6ticos na
area de influéncia do empreendimento.

23.2. E parte do controle ambiental a montagem, a operacdo e a desmobilizagdo das
instalacdes industriais do canteiro de obras da CONTRATADA.

23.3. Ao término dos servicos, a CONTRATADA promovera a limpeza do trecho e das
areas adjacentes, com a remocéao de residuos e restos de materiais utilizados durante
a execucgao dos servigos.

23.4. Os servicos de contencdo e drenagem, embora seja uma atividade necesséria,
também pode ter impactos ambientais significativos. No entanto, esses impactos
podem ser minimizados por meio da implementacdo de medidas de tratamento e
adocao de praticas construtivas sustentaveis. Alguns impactos ambientais comuns
nos servigos de construcao de edificacdes incluem:

a) PLANEJAMENTO AMBIENTAL: Antes de iniciar a obra, é fundamental realizar um
estudo ambiental para identificar os impactos potenciais e desenvolver estratégias de
mitigacao.

b) PROTECAO DA VEGETACAO EXISTENTE: Preserve a vegetacdo nativa que
possa estar presente na area de intervencao. Delimite claramente as areas que devem
ser protegidas durante a construcao.

c) CONTENCAO DE EROSAQ: Implemente medidas para controlar a eros&o do solo
durante e apO6s a construcdo, como a instalacdo de barreiras de contencédo e
revegetacao das areas afetadas.

d) GESTAO DE RESIDUOS: Estabeleca um plano para o gerenciamento adequado
dos residuos gerados durante a construcao, priorizando a reciclagem e a disposi¢cao
correta dos materiais.

e) CONTROLE DE SEDIMENTOS: Utilize técnicas de controle de sedimentos, como
a instalacdo de barreiras de contencéo de sedimentos e a implementacao de praticas
de controle de erosao.

f) USO DE MATERIAIS SUSTENTAVEIS: Priorize o uso de materiais de construcéo
sustentaveis e de baixo impacto ambiental, sempre que possivel, como gabifes

fabricados com materiais reciclados.
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g) MONITORAMENTO AMBIENTAL: Realize monitoramento ambiental durante todas
as fases da obra para garantir que as medidas de mitigacao estejam sendo eficazes
e para identificar quaisquer problemas ambientais que possam surgir.

h) EDUCACAO AMBIENTAL: Promova a conscientizagdo ambiental entre os
trabalhadores da obra e a comunidade local, destacando a importancia da protecao
do meio ambiente durante a execugdo dos servigos.

23.5. PRESERVAQAO DAS PROPRIEDADES ALHEIAS

23.6. A fim de que sejam preservadas as propriedades alheias:

23.7. A CONTRATADA devera tomar cuidado na execu¢do dos servi¢os para evitar
prejuizos, danos ou perdas em benfeitorias existentes, servicos, propriedades
adjacentes ou outras propriedades de qualquer natureza,

23.8. A CONTRATADA devera reparar, substituir ou restaurar qualquer propriedade
gue for prejudicada ou julgada danificada ou perdida, em funcdo da execucao dos
servicos, de maneira a readquirir condicdo tdo boa quanto a anterior;

23.9. A CONTRATADA executara reparos de quaisquer elementos danificados
conforme determinacfes da CONTRATANTE.

23.10. A CONTRATADA deve tomar o cuidado em localizar quaisquer construcoes,
obras ou benfeitorais que possam ser afetadas por suas operacfes, antes do inicio
das mesmas, fazendo relatorio das condi¢des existentes naguele momento

23.11. Em caso necessario devera ser solicitado laudos de vistoria cautelar de
propriedades particulares.

23.12. MOVIMENTACAO, ARMAZENAMENTO E DESTINACAO FINAL DE
RESIDUOS SOLIDOS

23.12.1. E de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento, triagem, transporte
e destinacdo ambientalmente adequada dos residuos, independente da natureza
destes. No preco a ser ofertado para o item deverao estar incluidos também os custos
inerentes a disposicdo ambientalmente adequada conforme exigéncias ambientais.
23.12.2. A CONTRATADA devera apresentar a comprovac¢do do destino final
ambientalmente adequado de todos os residuos que forem gerados durante a
execucgao da obra, como, por exemplo, o material proveniente da movimentacao de

terra, de demoli¢des, plasticos, papel, madeira, sacarias de cimento, e tantos outros
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guanto forem gerados.

23.12.3. A comprovacgdo ocorrerd por meio da apresentacdo do Comprovante de
Transporte de Residuos (CTR) e/ou Manifesto de Transporte de Residuos (MTR)
emitido por viagem e tipo de residuo, ou outro que vier a substitui-lo. Além do CTR
e/ou MTR devera ser apresentada a licenca ambiental do local de destino, constando
sua aptidao para receber o residuo a ser destinado, e o seu alvara de localizacao e
funcionamento.

23.12.4. Conforme o art. 7°, 8 4° da Delibera¢c&o Normativa do COPAM n.° 232/2019,
cabera a CONTRATADA emitir e controlar o Comprovante de Transporte de Residuos
(CTR) e o Manifesto de Transporte de Residuos (MTR).

23.12.5. A Fiscalizacdo ou a CONTRATADA com anuéncia da Fiscalizacdo podera
propor a mudanca de local de destinacao dos residuos, sempre levando em conta 0s
aspectos técnicos, legais, ambientais, e 0 menor custo para o Municipio.

23.12.6. Dentre as acdes que a CONTRATADA devera considerar esta a restricao de
horario de execucado dos servicos, plano de manutencdo de equipamentos ruidosos
(ou sua substituicdo), adoc¢éo de arranjo fisico que minimize os impactos, previsado de
enclausuramento de atividades ruidosas ou implantacdo de barreiras para evitar a
propagacéao do ruido e uso de dispositivos que absorvam a vibracéo.

23.12.7. A CONTRATADA devera garantir que todos os caminhfes sejam
cobertos/enlonados antes de sairem da obra transportando qualquer tipo de residuo,
gue o transporte seja realizado sem ultrapassar os limites da cacamba, adotar lava-
rodas, realizar a umectacédo do canteiro de obras e vias do entorno para controle de
poeira, bem como a protecdo do sistema de drenagem pluvial das vias de entorno.
23.12.8. A CONTRATADA devera manter no canteiro de obras todas as licencas, as
autorizacfes e os documentos comprobatérios do atendimento das condicionantes,
dos planos e programas de controle ambiental.

23.13. SINALIZACAO TEMPORARIA DO TRECHO EM OBRAS

23.13.1. A sinalizacdo adequada em uma obra de construcdo de edificacdo, é
essencial para garantir a seguranca de todos os trabalhadores, visitantes e
transeuntes nas proximidades. Além disso, a sinalizacdo ajuda a manter o fluxo

eficiente da obra e a prevenir acidentes. A empresa CONTRATADA pela obra, devera
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adotar as seguintes medidas de seguranca no que se refere a sinalizagao:

a) PLACAS DE AVISO: Placas de aviso deverao ser colocadas em locais estratégicos
para alertar sobre os perigos especificos da obra, como "Area de Construcio - Acesso
Restrito" ou "Use Equipamento de Prote¢&o Individual (EPI) Obrigatério".

b) SINALIZACAO DE SEGURANCA: Sinalizacdes de seguranca, como placas de
"Cuidado" e "Perigo", deverdo ser usadas para alertar sobre areas onde ha risco
iminente de acidentes, como escavacdes profundas, valas abertas, areas de queda
de materiais etc.

c) ROTAS DE EVACUACAO: Devera haver sinalizagéo clara indicando as rotas de
evacuacao em caso de emergéncia, como incéndios. Isso inclui placas de "Saida de
Emergéncia” e setas indicando a direcéo da saida mais proxima.

d) PLACAS DE ORIENTACAOQ: Placas de orientacdo ajudam a direcionar os
trabalhadores e visitantes para areas especificas da obra, como escritorios, banheiros,
vestiarios e areas de descanso.

e) BARREIRAS DE PROTECAO: Barreiras fisicas, como grades de protec&o e cercas,
devem ser instaladas ao redor de areas perigosas, como buracos no chéo, para evitar
guedas e acidentes.

f) SINALIZACAO DE EQUIPAMENTOS PESADOS: Equipamentos de construcéo
pesados, como retroescavadeiras, devem exibir sinais de adverténcia e placas de
identificacdo, além de seguir as normas de sinalizacao rodoviaria quando se deslocam
dentro do canteiro de obras.

g) SINALIZACAO PARA MAQUINAS EM OPERACAOQ: Quando méaquinas ou veiculos
estdo em operacdo, é importante sinalizar a area e alertar os trabalhadores sobre a
presenca desses equipamentos em movimento.

h) PLACAS INFORMATIVAS: Placas informativas podem ser usadas para fornecer
informacBes sobre o projeto, como nome da empresa, cronograma da obra,
informacdes de contato do supervisor e politicas de seguranca.

i) SINALIZACAO NOTURNA: Se a obra envolver atividades noturnas, é importante
ter sinalizacao refletiva e iluminacdo adequada para garantir a visibilidade.

23.13.2. Lembrando que a sinalizagdo deve estar em conformidade com as

regulamentacdes locais e nacionais de seguranca no trabalho e deve ser clara e
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visivel a todos os envolvidos na obra. Além disso, a conscientizacao dos trabalhadores
sobre a importancia de seguir as sinaliza¢gdes e as politicas de seguranca € essencial
para garantir a eficacia da sinalizacgéo.

23.13.3. Nenhum servico sera iniciado sem que a sinalizacdo de obra correspondente
seja implantada e aceita pela fiscalizagao.

23.13.4. A CONTRATADA devera ter uma reserva adequada de dispositivos de
seguranca para a reposicao de pecas danificadas ou extraviadas, ficando responsavel
pela manutencdo do trecho sinalizado tal como aprovado pela fiscalizacdo dos
Servigos.

23.13.5. Ressalte-se a responsabilidade da CONTRATADA sobre a sinalizacao
temporaria do trecho em obra conforme estabelecem o Cddigo de Transito Brasileiro
nos art. 88; art. 95, 8 1° e Resolugcdo 160 do CONTRAN, ficando responsavel por
acidentes decorrentes de sua agcao ou omissao.

23.14. IDENTIFICAGAO DOS COLABORADORES, UNIFORMES , EPI'S E EPC’S
23.14.1. Os colaboradores deverao apresentar-se corretamente uniformizados em um
s6 padrao, identificados e utilizando os EPI's (Equipamentos de Protecéo Individual)
e EPC’s (Equipamentos de Protegédo Coletiva) necessarios.

23.14.2. A CONTRATADA devera fornecer, treinar e garantir a utilizacdo obrigatéria
de equipamentos de protecao individual e coletiva — EPl e EPC, adequados aos riscos
decorrentes da execucao do escopo contratual, garantindo a protecéo da integridade
fisica dos trabalhadores durante o exercicio das atividades, inclusive de terceiros,
conforme NR n° 06 da Portaria n° 3.214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho e
Emprego conforme determina a Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77.

23.14.3. Todos os funcionarios da CONTRATADA deverao trabalhar uniformizados
conforme modelo fornecido pela Fiscalizacdo, ou que tenha sido proposto pela
empresa, desde que aprovado pela Fiscalizacdo da CONTRATANTE.

23.14.4. Os uniformes sdo pessoais e intransferiveis, devendo ser usados
exclusivamente em servico, além de estarem sempre limpos e em perfeito estado de
conservagao;

23.14.5. A CONTRATADA devera recolher o uniforme usado pelo empregado quando

ele se desligar da empresa ou quando o uniforme for reposto por tempo de uso ou por
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danos. Neste ultimo caso, o antigo devera ser descartado.

23.14.6. O fornecimento de EPIs, EPCs e uniformes séo de inteira responsabilidade
da CONTRATADA, ficando ela obrigada a fornecer e exigir a utilizagcdo adequada de
todos os equipamentos de protecdo individual e coletiva, compativeis com a execugao
dos servigos.

23.14.7. Todo EPI fornecido pela CONTRATADA aos seus empregados deve possuir
Certificado de Aprovacdo — C.A. dentro do periodo de validade. A CONTRATADA
deve tornar obrigatorio seu uso e substitui-lo, imediatamente, quando danificado ou
extraviado.

23.14.8. Fica reservado a Fiscalizacdo o direito de impedir o trabalho de todo e
gualquer empregado/equipe que nao estiver devidamente trajado e/ou sem a
utilizacdo dos EPI's e/ou EPC’s necessarios.

24. DISPOSICOES GERAIS

24.1.0 CONSORCIO INTEGRADO MULTIFINALITARIO DO VALE DO
JEQUITINHONHA- CIM JEQUITINHONHA esté localizado no vale do Jequitinhonha
do estado de Minas Gerais, na zona geografica do Médio Jequitinhonha, no qual faz
parte do Consércio 0s seguintes municipios:

a) Alvorada de Minas

b) Angelandia;

c¢) Aricanduva,;

d) Capelinha;

e) Carbonita;

f) Conceicdo do Mato Dentro

g) Congonhas do Norte;

h) Couto de Magalhaes de Minas;

iy Datas;

j) Diamantina;

k) Divinolandia de Minas;

l) Frei Lagonegro;

m) Felicio dos Santos;

n) Gouveia;
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0) Gonzaga;

p) Itamarandiba;

q) José Goncalves de Minas
r) Leme do Prado;

s) Morro do Pilar;

t) Presidente Juscelino

u) Pres. Kubitschek;

v) Rio Vermelho;

w) Sabinépolis;

x) Santo Antonio do Itambé;
y) Séo Goncalo do Rio Preto

z) Senador Modestino Gongalves;

aa) Serro;

bb) Turmalina.
cc) Virgindpolis
dd) Serra Azul

24.2. A CONTRATANTE podera demandar diversos servicos simultaneamente,
cabendo a CONTRATADA prover 0s meios necessarios para elaboracdo e entrega
dos servicos dentro do escopo e dos prazos estabelecidos.

24.3. Os servicos a serem realizados serdo demandados pela Fiscalizacdo, atraves
de solicitacdes Municipal.

24.4. Para cada servico ou grupo de servicos a serem realizados pela CONTRATADA,
sera emitida uma ORDEM DE SERVICO (OS), datada e assinada pelo
CONTRATANTE, estabelecendo o prazo de entrega para 0s servi¢cos e observando a
urgéncia que o servico demandado requer, em conformidade com o cronograma
fisico- financeiro do contrato.

24.5. De acordo com natureza de cada OS, as etapas de entrega poderdo ser
fracionadas ou agrupadas contorme plano de trabalho estabelecido Inicalmente no
dotatamento da OS.

24.6. De acordo com natureza de cada OS, as etapas de entrega poderdo ser

fracionadas ou agrupadas conforme plano de trabalho estabelecido inicialmente no
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detalhamento da OS.

24.7. O prazo de execucdo de cada OS serd contato em dias corridos para cada
servico demandado, a partir da data de recebimento da mesma.

24.8. O prazo de execucdo dos servicos descritos na OS podera ser prorrogado,
desde que devidamente justificados os motivos.

24.9. Para os fins previstos acima, a CONTRATADA devera protocolar o pedido de
prorrogacdo de prazo devidamente justificado antes do vencimento do prazo
inicialmente estabelecido.

24.10. Caberda a CONTRATADA a inteira responsabilidade pela qualidade dos
servigos junto ao CONTRATANTE, devendo observar as normas técnicas e as
competéncias profissionais pertinentes.

24.11. O presente Termo de Referéncia foi elaborado em estrita conformidade com a
Lei Federaln® 14.133/2021 e suas alteracdes, bem como regulamentos internos deste
orgao.

25. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

25.1. O valor estimado da contratacdo é de R$147.821.674,54 (Cento e quarenta e
sete milhdes, oitocentos e vinte e um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e
cinquenta e quatro centavos).

25.2. As estimativas de valores, memorias de calculo e documentos correlatos foram
elaborados em documento a parte e classificados adequadamente, conforme consta
anexo ao processo de contratacao.

25.3. Neste valor estéo incluidos todos os custos, impostos, taxas, tributos, sociais e
trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da execucdo dos
servicos, sem inclusdo de expectativa inflacionaria ou encargos financeiro.

25.4. Nos precos unitarios para execucdo dos servicos estdo inclusos todos os
impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, maquinario, méo-de-obra inclusive
eventuais aumentos ou adiantamentos salariais e beneficios e obrigacdes
provenientes de Lei, Sentenca Judicial, Dissidio, Acordo ou Convencdes Coletivas da
categoria pertinente a execuc¢éo do objeto pretendido, fretes, lucro, area devidamente
licenciada para destinacdo final dos residuos, e outros, e sdo de inteira

responsabilidade da empresa.
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25.5. As despesas com custos provenientes de Anotacbes de Responsabilidade
Técnica dos servigcos contratados, e outras como digitacdo, coOpias, desenhos,
memoriais, quantitativos, orcamentos, cadernos de encargos, taxas de aprovacao e
justificativas serdo considerados como integrantes da contratacdo, ndo gerando
custos adicionais para a Administracdo Municipal.

25.6. A eventual inadimpléncia da CONTRATADA com referéncia aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais ndo transfere a Administragdo Municipal a
responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar 0 objeto do contrato ou
restringir a regularizacdo e o uso dos servicos.

25.7. A eventual inadimpléncia da CONTRATADA com referéncia aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais ndo transfere a Administracdo Municipal a
responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar 0 objeto do contrato ou
restringir a regularizacao e o uso dos servigos.

25.8. Nas Reclamacdes Trabalhistas ou nas Acdes Judiciais relacionadas aos
servicos objeto da presente contratacdo, em que o Juizo de Primeira Instancia decida
pela procedéncia dos pedidos constantes na peticdo inicial, com a condenacéo da
Administracdo Municipal, esta fara de imediato a retencdo dentre os créditos
existentes ou futuros da empresa CONTRATADA, mesmo que ndo previsto em
Clausula Contratual, até o valor atribuido a condenacao. Este valor podera ser revisto
pela Administracdo Municipal, quando o andamento do processo trabalhista indicar
esta necessidade.

25.9. Os recursos destinados a esta contratacdo serdo aplicados conforme os
servicos descritos na Planilha Estimativa que acompanha a ORDEM DE SERVICOS,
e serdo liberados de acordo com os servicos concluidos, quando seus produtos forem
efetivamente aceitos pela fiscalizacdo do Contrato.

26. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

26.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo serdo custeadas pelas
dotacdes orcamentarias especificas da Secretaria responsavel, previstas na Lei
Orcamentaria Anual, consignadas nos elementos de despesa correlatos a
combustiveis, pecas, servicos de manutencao e afins.

26.2. Sera verificado o atendimento aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC
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n° 101/2000), bem como eventuais regras suplementares de execu¢do orgcamentaria.

Diamantina-MG, 03 de dezembro de 2025.

Responsavel pela Elaboragéo
Danilo Aguiar de Pinho

Engenheiro Civil
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ANEXO I
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECO
PROCESSO LICITATORIO N° 051/2025
CONCORRENCIA N° 002/2025
PARTES:
CONTRATANTE:
O Consorcio Integrado Multifinalitdrio do Vale do Jequitinhonha - CIM
JEQUITINHONHA, inscrito no CNPJ sob o n° 22.835.076/0001-70, com endereco a
Rua Zeca Bruno n° 131, Bairro Cazuza, Diamantina/MG, neste ato representado pelo
seu Secretario Executivo, Sr. Antonio Vicente de Souza, portador do CPF N°
032.812.776-08.
FORNECEDOR REGISTRADO:

, com sede na , n° Bairro
, ha cidade de , CEP XXXXXXXXX — UF, inscrita no
CNPJ/MF N. XX.XXX.XX, neste ato representada pelo seu , senhor

__ ,portador do CPF N. XXX.XXX.X, E-MAIL INSTITUCIONAL.:
Pela presente Ata de Registro de Precos entre as partes acima qualificadas, é firmada
e ajustada, a aquisicdo constante no objeto do CONCORRENCIA n° 002/2025,
Processo Administrativo n° 051/2025, mediante o disposto na Lei n° 14.133/21 e

alteracoes posteriores, em conformidade com as clausulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA — DA DOCUMENTACAO

1.1.Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Precos, independente de
transcricdo, o Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto
do referido Processo supracitado, que ndo contrariem o disposto neste instrumento.
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o registro de precos para futura e
eventual contratacdo de empresa de engenharia especializada em servicos de
contencdes e drenagens em atendimento a demanda dos municipios consorciados ao
CIM JEQUITINHONHA, conforme quantidades e especificacdes constantes indicados
na CLAUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Edital da Concorréncia Eletrénica

supracitado.
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2.2. A prestagdo dos servigos/fornecimento, deve ocorrer em estrita conformidade
com o termo de referéncia, anexo do edital e demais anexos que fazem parte
integrante deste instrumento, independente de transcrigcéo.
2.3. O registro de pregcos ndo obrigara o Consorcio a contratar em sua totalidade,
sendo que as contracdes se dardo de acordo com a demanda do Municipio
CONTRATANTE, ou seja, de forma parcelada.
PARAGRAFO UNICO: Toda e qualquer alteracdo no objeto somente podera ser
efetivada mediante prévia e expressa autorizacdo por escrito do Consorcio.
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO REGISTRADO
3.1.Conforme proposta final da empresa adjudicataria do certame, o valor para a
prestacdo de servico do objeto da presente ata de registro de precos ocorrera
conforme o valor unitario abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano:
VALOR VALOR
UNITARIO TOTAL

ITEM DESCRICAO QNT | UNID

1

3.2.No preco registrado estdo incluidos todas e quaisquer despesas diretas ou

indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte,
materiais, instalacdo, perdas, mdo de obra, equipamento, encargos tributarios,
trabalhistas e previdenciarios, além dos necessarios e indispensaveis a completa
execucao do objeto.

CLAUSULA QUARTA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA

4.1. Os recursos necessarios ao cumprimento do presente instrumento correrdo por
conta do recurso indicado na ordem de compra, do municipio CONTRATANTE.
CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E DAS CONDICOES DE ENTREGA DO
OBJETO

5.1.Todas as condi¢cdes da prestacdo dos servicos estdo dispostas no Termo de
Referéncia do referido processo, que faz parte deste instrumento.

CLAUSULA SEXTA — DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

6.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Precos sera de 01 (um) ano, contado
a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual periodo nos termos
do art. 84 da Lei n° 14.133/21.
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6.1.1. A vigéncia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos sera
definida nos instrumentos convocatérios, observado o disposto no art. 105 da Lei n°
14.133/21.

6.1.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Precos devera ser assinado
dentro do prazo de validade da ata de registro de precos.

6.2.Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das
especificacdes estabelecidas, sera responsavel pela imediata substituicdo ou troca do
objeto rejeitado e o tempo despendido podera ser computado para aplicacao das
penalidades previstas neste instrumento.

CLAUSULA SETIMA — DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

7.1 Além das obrigacdes legais, regulamentares e das demais constantes deste
instrumento e do Termo de Referéncia, obriga-se, ainda, a vencedora a:

7.1.1. Informar o E-MAIL INSTITUCIONAL: E dever da empresa
vencedora/contratada manter durante o periodo de vigéncia do contrato, e-mail
institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 0s contatos
oficiais com o Consorcio, para realizacdo de contratos, adendos, renovacoes,
notificacoes, oficios e todos demais atos administrativos.

7.2 . Assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido no item DAS
CONDICOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS constante
do Edital.

7.3 Efetuar a prestacdo dos servicos/fornecimento licitado na forma do termo de
referéncia, juntamente com a emissédo da ordem de servicos.

7.3.1. O recebimento dos servicos/fornecimento sera provisério para posterior
verificacdo de sua conformidade com as especificacbes da concorréncia e da
proposta.

7.3.2. O pedido de prorrogacdo de prazo para entrega dos servicos/fornecimento
somente sera conhecido pelo Municipio CONTRATANTE, caso 0 mesmo seja
devidamente fundamentado e entregue no setor indicado pelo mesmo, antes de
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

7.4 Garantir os servigcos/fornecimento contra defeitos e também, contra vicios,

defeitos ou incorrecgdes, resultantes da realizacao.
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7.4.1. Prestar os servigos de primeira qualidade, considerando-se como tais aqueles
gue atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, devendo atender as
especificacdes e detalhamento contidos no Termo de Referéncia.

7.5 Arcar com todos o0s Onus necessarios a completa prestacdo dos
servicos/fornecimento, considerando-se como tal a disponibilizagdo, nos locais
indicados pelo Municipio CONTRATANTE, conforme quantitativos adjudicados, tais
como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidéncias, se ocorrerem.

7.6 Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referéncia, os servigos/fornecimento
gue estiverem em desacordo com as condi¢cdes necessarias estabelecidas neste
instrumento.

7.7 Refazer, ainda, por outro de qualidade, todo servigo/fornecimento feito de maneira
insatisfatoria.

7.8 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetua-
la de acordo com as especificacOes e instrucdes deste Instrumento e seus anexos,
sendo que todos os custos deverédo ser arcados pela fornecedora.

7.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, 0 objeto deste instrumento, em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecdes, resultantes da prestacdo dos servi¢cos, num prazo estipulado no Termo
de Referéncia, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso
indevido, sendo que o tempo extra despendido podera ser computado para aplicacao
das penalidades previstas neste instrumento.

7.10 Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.11 Manter durante a execucao deste contrato todas as condi¢cdes de habilitacdo e
gualificacdo exigidas na licitacéo.

7.12 Responsabilizar-se pelos 6nus resultantes de quaisquer acdes, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer
responsabilidades decorrentes de acfes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por forca da Lei, ligadas ao cumprimento do presente

Instrumento.
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7.13 Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados,
diretamente ao CIM JEQUITINHONHA ou ao Municipio CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

7.14 Cumprir as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas,
conforme art. 63, inciso 1V, da Lei Federal n°® 14.133/21.

7.15 Em tudo agir segundo as diretrizes do Consorcio.

7.16 Estar ciente da matriz de risco apresentada no Termo de Referéncia contido no
Anexo | do Edital de Convocacéo.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

8.1.0 regime juridico desta contratacdo confere ao CONTRATANTE as prerrogativas
do rt. 104 da Lei n° 14.133/21.

8.2.Constituem obrigacbes do CONTRATANTE, além da constante do art. 115 da Lei
n° 14.133/21, as especificadas no Edital.

8.3.Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execucdo do objeto desta Ata de registro de
preco;

8.4.Emitir as ordens de fornecimento ao Fornecedor contratado, de acordo com as
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;

8.5.Prestar as informacdes e 0s esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Fornecedor Registrado;

8.6.Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;
8.7.Cumprir com as demais obrigacdes constantes no Edital e outras previstas no
Contrato/Ata de Registro de Preco.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAGCAO

9.1. A prestacao dos servicos e o cumprimento do disposto neste instrumento serao
fiscalizados pelo CONTRATANTE, que acompanhara os servicos/fornecimento
realizados, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos e
apresentacao de documentos fiscais, notificando a empresa vencedora a respeito de
guaisquer reclamacdes ou solicitacdes havidas.

9.2 - Resguardada a disposicao do subitem precedente, a fiscalizacdo representara o
CONTRATANTE e tera as seguintes atribuigcbes:
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a) Receber os servigos/fornecimento, verificando a sua conformidade com as
especificacoes estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao ofertado,
guantidade, marca (se for o caso), etc.;

b) Assegurar & empresa vencedora acesso as suas dependéncias, por ocasido da
prestacdo dos servigos/fornecimento;

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) servico(s)
fornecido(s) em desacordo com as especificacdes exigidas;

d) Comunicar oficialmente a empresa vencedora quanto a rejeicao na entrega do(s)
servigo(s) /fornecimento, devidamente motivado e justificado.

e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente apos a verificagcdo da perfeita
compatibilidade entre o(s) servi¢o(s) /fornecimento entregue(s) ao que foi solicitado;
f) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigacdes assumidas;
g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservancia, pela empresa vencedora,
de condicdes previstas neste instrumento;

h) Transmitir ordens e instrucdes, verbais ou escritas, a empresa vencedora, no
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento;

i) Solicitar a aplicacdo, nos termos deste instrumento, de multa(s) a empresa
vencedora;

j) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;

k) No exercicio de suas atribuicdes fica assegurado a fiscalizacéo, sem restricoes de
gualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informacdes
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessarios.
CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento pela efetiva prestacdo dos servicos/fornecimento deste
instrumento sera efetuado até o 30° (trigésimo) dia apds a apresentacdo documentos
fiscais, & CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentacdo da Nota
Fiscal correspondente, com a aceitacao e atesto do responsavel pelo recebimento do
mesmo, observando-se ainda a ordem cronoldgica de pagamentos, nos termos do art.
141 da Lei n® 14.133/21.
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10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente devera ser entregue pela CONTRATADA
diretamente ao responsavel pela fiscalizacdo que somente atestard o recebimento e
liberar4 a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas
as condicOes pactuadas.

10.1.2 - A contagem para o 30° (trigésimo) dia, previsto no caput, sé iniciar-se-a apos
a aceitacdo e liquidacdo do objeto pela fiscalizacdo do Municipio CONTRATANTE e
cumprimento pela empresa de todas as condi¢cdes pactuadas.

10.1.3 - Para execucéo do pagamento, CONTRATADA devera fazer constar na Nota
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legivel, em nome do
Municipio CONTRATANTE, informando o ndmero de sua conta corrente e Agéncia
Bancaria, bem como o niumero da Ordem de Compra.

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancias que impecam a liquidacéo da
despesa, aquela sera devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficara pendente até
gue o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se-a apds a regularizacdo da situacdo ou reapresentacdo do
documento fiscal, ndo acarretando quaisquer 6nus ao CONTRATANTE.

10.2 - A critério do CONTRATANTE poderdo ser descontados dos pagamentos
devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizacdes a terceiros ou
outras de responsabilidade da CONTRATADA.

10.3 — O Municipio Contratante podera sustar todo e qualquer pagamento do preco
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso
verificadas uma ou mais das hipoteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinacdes exaradas pelo 6rgao
fiscalizador do Municipio Contratante.

b) Nado cumprimento de obrigacdo assumida, hipétese em que o pagamento ficara
retido até que a CONTRATADA atenda a clausula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execucdo do objeto ou paralise 0s
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Municipio Contratante.

d) Débito da CONTRATADA para com o Municipio Contratante quer proveniente da

execucao deste instrumento, quer de obrigacdes de outros contratos.
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e) Em qualquer das hipoteses previstas nos paragrafos acima, ou de infracdo as
demais clausulas e obrigac6es estabelecidas neste instrumento.

10.4 - As despesas decorrentes desta licitacdo correrdo por conta das dotacdes do
ano 2025 e dos anos subsequentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO

11.1 O recebimento do objeto se dard da seguinte forma:

a) Provisoriamente, de forma sumaria, pelo responsavel pela fiscalizacdo, com
verificagao posterior da conformidade do servigo com as exigéncias contratuais;

b) Definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comisséo designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigéncias
contratuais.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO REAJUSTAMENTO

12.1 - Os precos sao fixos e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses, contados
da data de referéncia da Planilha de Orcamento (Apéndice do Projeto Basico), de
acordo com o disposto no 81°, do art. 2°, combinado com o 81°, do art. 3°, ambos da
Lein.©10.192/2001, devendo os reajustes seguintes obedecer a mesma periodicidade
anual.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACRESCIMO E SUPRESSAO

13.1 - Nos termos do artigo 125 da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, a
CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condicfes ajustadas, 0s acréscimos
ou supressdes que se fizerem necessarios em relacéo ao objeto contratual, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.2. As alteracdes contratuais serdo formalizadas por meio de termo aditivo,
precedidas da devida justificativa técnica e da autorizacédo da autoridade competente,
assegurada a manutencéao do equilibrio econémico-financeiro do contrato, quando for
0 caso.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAGCAO OU ATUALIZACAO DOS
PRECOS REGISTRADOS

14.1. Os precos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorréncia de
eventual reducgéo dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

Servigos, nas seguintes situacoes:
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a) Em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de
fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a
execucao da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso |l
do caput do art. 124 da Lei n°® 14.133, de 2021;

b) Em caso de criacao, alteracédo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniéncia de disposi¢cOes legais, com comprovada repercussao sobre 0s
precos registrados;

14.2. A solicitacdo de alteracdo de precos visando o restabelecimento do equilibrio
econbmico-financeiro, devera ser formalizado por escrito e devidamente motivado e
justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou reducéo
dos precos.

14.2.1 A resposta para o pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-
financeiro sera de até 10 (dez) dias uteis apos seu protocolo.

14.2.2 Durante o periodo de andlise do pedido, o Fornecedor registrado € obrigado a
prestar os servi¢os pelo preco pactuado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

15.1 - Das infracdes e sanc¢des aplicaveis aos contratados quando:

a) Dar causa a inexecucéao parcial do contrato:

l.Adverténcia;

b) Dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano ao Consércio ou
ao Contratante, ao funcionamento dos servi¢os publicos ou ao interesse coletivo:

| Multa no percentual de 30% do valor contratado;

Il Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos.

c) Dar causa a inexecucéo total do contrato:

| Multa no percentual de 20% do valor contratado;

Il Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos.

d) Ensejar o retardamento da execu¢do ou da entrega do objeto da licitagdo sem
motivo justificado:

| Multa no percentual de 20% do valor contratado;

Il Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3 (trés) anos.

e) Comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
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| Multa no percentual de 30% do valor contratado;

Il Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro)
anos.

f) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacéo:

| Multa no percentual de 30% do valor contratado;

Il Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro)
anos.

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013:

| Multa no percentual de 30% do valor contratado;

Il Declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 (quatro)
anos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

16.1 - O fornecedor tera seu registro cancelado quando:

16.1.1 - Descumprir as condi¢cOes da ata de Registro de Precos;

16.1.2 - Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administracao, sem justificativa aceitavel,

16.1.3 - Nao aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipdétese de este se tornar
superior aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razdes de interesse
publico.

16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipoteses previstas, assegurados o
contraditério e a ampla defesa, sera formalizado por despacho da autoridade
competente do Orgéo Gerenciador.

16.1.3.2 - O fornecedor podera solicitar o cancelamento do seu Registro de Preco na
ocorréncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execucao
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forgca maior devidamente comprovados.
CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA LEGISLACAO APLICAVEL E DOS CASOS
OMISSOS

17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas regida
pela Lei n® 14.133/21, Portaria n° 024/2023 e, com aplicacdo subsidiaria do Decreto
Federal n°® 10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os principios da teoria geral

dos contratos e as disposi¢Oes de direito privado.
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17.2 - Os casos omissos serdo resolvidos a luz da referida lei e suas alteracdes,
recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos principios gerais do direito.
CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Diamantina para dirimir as questdes decorrentes
deste instrumento ou de sua execugdo, com rendncia expressa de qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza
seus juridicos efeitos.

Local e Data.

Presidente Representante Legal do Fornecedor

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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ANEXO Il
PROCESSO LICITATORIO N° 051/2025
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 002/2025
MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO N° ---------mmmeemm- /2025
PARTES:
CONTRATANTE: O Consorcio Integrado Multifinalitario do Vale do Jequitinhonha —
CIM JEQUITINHONHA, inscrito no CNPJ sob o n° 22.835.076/0001-70, com endereco

a Rua Zeca Bruno n° 131, Bairro Cazuza, Diamantina/MG, neste ato representado

pelo seu Secretario Executivo, Sr. Antdnio Vicente de Souza, portador do CPF N°
032.812.776-08 doravante denominado CONTRATANTE.
CONTRATADA: <inserir o nome da Contratada>, estabelecida a < inserir o endereco

completo da Contratada >, inscrita no Cadastro de Pessoas Juridicas sob o n° £

inserir o CNPJ da Contratada >, neste ato representada pelo seu < inserir 0 cargo ou

funcdo >, Sr.(a) <.inserir 0 nome completo >, < inserir a nacionalidade >, < inserir 0

estado civil >, < inserir a profisséo >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Fisicas sob

0 n° < inserir 0 CPFE >, portador(a) do RG n° < inserir 0 Documento de Identificacao

>, residente e domiciliado em < inserir 0 Municipio e a UE >, doravante denominada

CONTRATADA, tém entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de
Contrato, devidamente autorizado, que se regera pelas normas da Lei Federal n°.
14.133/21, decorrente do Processo Licitatérion® /2025, modalidade Concorréncia
Eletrbnican® /2025 e pelas condi¢cBes que estipulam a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO.

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVICOS DE CONTENCOES
E DRENAGENS DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIM JEQUITINHONHA,
conforme quantidades e especificacbes constantes indicados na CLAUSULA
TERCEIRA deste instrumento e no Edital da Concorréncia Eletrénico supracitado.
PARAGRAFO UNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 0s seus termos, as condicfes
do Processo Administrativo 051/2025 bem como a ata de registro de precos n° xx/202x

e demais anexos que formam o Processo Licitatério, independente de transcri¢ao.
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a) CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ _, correspondente a proposta ofertada
pela CONTRATADA.

2.2 - O CONTRATANTE podera acrescer ou suprimir 0os quantitativos, respeitando os
limites legais.

2.3 - Serao incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer
modificagbes, que venham ser necesséarias durante sua vigéncia decorrente de
alteracoes unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

b) CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA

3.1 - O presente instrumento tera vigéncia até, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei n°® 14.133/21.

c) CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento sera efetuado no
30° (trigésimo) dia, a CONTRATADA, atraves da Tesouraria, mediante apresentacao
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitacdo e atesto do responsavel pelo
recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21.

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente devera ser entregue pela CONTRATADA
diretamente ao responsavel pela fiscalizacdo que somente atestara a realizacédo dos
servicos e liberara a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela
CONTRATADA, todas as condi¢des pactuadas.

- A contagem para o 30° (trigésimo) dia, previsto no caput, sO iniciar-se-a apos a
aceitacdo dos servicos prestados pela fiscalizagdo do CONSORCIO INTEGRADO
MULTIFINALITARIO DO VALE DO JEQUITINHONHA-CIM JEQUITINHONHA.

4.1.2 e cumprimento pela empresa de todas as condi¢des pactuadas.

4.1.3 - Para execucao do pagamento, CONTRATADA devera fazer constar na

Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legivel, em nome do
CIM JEQUITINHONHA informando o numero de sua conta corrente e agéncia
Bancéaria, bem como o numero da Ordem de Compra.

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancias que impecam a liquidacdo da
despesa, aquela sera devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficara pendente até

gue o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para
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pagamento iniciar-se-4 apds a regularizacdo da situacdo ou reapresentacao do
documento fiscal, ndo acarretando quaisquer 6nus ao CIM JEQUITINHONHA.

4.2 - A critério da Administracdo poderdo ser descontados dos pagamentos devidos,
os valores para cobrir despesas com multas, indenizagfes a terceiros ou outras de
responsabilidade da CONTRATADA.

4.3 - O CIM JEQUITINHONHA poderé sustar todo e qualquer pagamento do preco
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso
verificadas uma ou mais das hipéteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
d) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinacdes exaradas pelo 6rgéo
fiscalizador do CIM JEQUITINHONHA.

e) Nao cumprimento de obrigacdo assumida, hipotese em que o pagamento ficara
retido até que a CONTRATADA atenda a clausula infringida.

f) A CONTRATADA retarde indevidamente a execucao do servico ou paralise os
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do CIM JEQUITINHONHA.
g) Débito da CONTRATADA para com CIM JEQUITINHONHA quer proveniente da
execucao deste instrumento, quer de obrigacbes de outros contratos.

h) Em qualquer das hipoteses previstas nos paragrafos acima, ou de infracdo as
demais clausulas e obrigacdes estabelecidas neste instrumento.

4.4 - Respeitadas as condicfes previstas neste instrumento, no caso de eventual
atraso no pagamento por culpa do CIM JEQUITINHONHA os valores devidos serdo
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o indice de varia¢do do IGP-M do
més anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro indice que venha lhe
substituir, desde que a CONTRATADA nao tenha concorrido de alguma forma para o
atraso.

i) CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENCAO DO
EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

5.1 - Os precos serao fixos e irreajustaveis.

5.1.1 - AplGs os primeiros 12 (doze) meses contados da data base da planilha
orgamentaria, os precos poderédo ser reajustados, em conformidade com a legislacéo

vigente, com a aplicacdo da variacdo do indice INCC.
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5.2 - Ocorrendo desequilibrio econémico-financeiro do futuro contrato, em face dos
aumentos de custo que ndo possam, por vedacéo legal, serem refletidos através de
reajuste ou revisdo de precos basicos, as partes, de comum acordo, com base no
artigo 124, 11, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscardo uma solugao para a questao.
j) CLAUSULA SEXTA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrdo a conta das
seguintes dotacbes orcamentarias: .
k) CLAUSULA SETIMA — DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA

7.1 - Além das obrigacdes legais, regulamentares e das demais constantes deste

instrumento e do Termo de Referéncia, obriga-se, ainda, a Vencedora a:

7.1.1 - Informar o E-MAIL INSTILTUCIONAL: E dever da empresa
vencedora/contratada manter durante o periodo de vigéncia do contrato, e-mail
institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 0s contatos
oficiais com o Consorcio, para realizacdo de contratos, adendos, renovacoes,
notificacoes, oficios e todos demais atos administrativos.

7.2 - Assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido no item DAS
CONDICOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS constante
do Edital.

7.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com
a emissdo da ordem de compra, em conformidade com o que trata o termo de
referéncia.

7.3.1 - O recebimento dos materiais sera provisorio para posterior verificacdo de sua
conformidade com as especificacfes da Concorréncia e da proposta.

7.3.2 - O pedido de prorrogacdo de prazo para entrega dos objetos somente sera
conhecido pelo Municipio CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente
fundamentado e entregue no Setor indicado pelo Municipio CONTRATANTE, antes
de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

7.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricacdo e também, contra vicios,
defeitos ou incorrecdes, resultantes da entrega.

7.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais aqueles

gue atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando 6timo
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rendimento, durabilidade e praticidade, devendo os atender as especificagdes e
detalhamento contidos no Termo de Referéncia.

7.5 - Arcar com todos os 6nus necessarios a completa entrega, considerando-se
como tal a disponibilizagédo, nos locais indicados pelo Municipio CONTRATANTE,
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos
sociais, tributos e outras incidéncias, se ocorrerem.

7.6 - Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referéncia, os produtos que, no ato
da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificagéo ilegivel
e em desacordo com as condi¢cfes necessérias estabelecidas neste instrumento.

7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricacao.
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetua-
la de acordo com as especificacdes e instrucdes deste Instrumento e seus anexos,
sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correra exclusivamente por conta
do fornecedor registrado, bem como pelo que o método de embalagem devera ser
adequado a protecdo do seu conteudo durante o transporte.

7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecdes, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo
de Referéncia, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso
indevido, sendo que o tempo extra despendido podera ser computado para aplicacao
das penalidades previstas neste instrumento.

7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.11 - Manter durante a execuc¢ao deste contrato todas as condi¢cdes de habilitacédo e
gualificacdo exigidas na licitacéo.

7.12 - Responsabilizar-se pelos 6nus resultantes de quaisquer acdes, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer
responsabilidades decorrentes de acfes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por forca da Lei, ligadas ao cumprimento do presente
Instrumento.

7.13 - Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados,
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diretamente ao CIM JEQUITINHONHA ou ao Municipio CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

7.14 - Cumprir as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e
para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas
especificas, conforme art. 63, inciso 1V, da Lei Federal n°® 14.133/21.

7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes do Consorcio.

7.16 - Estar ciente da matriz de risco apresentada no Termo de Referéncia contido
no Anexo | do Edital de Convocacéo.

I) CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAC@ES DO CONTRATANTE

Nos termos do art. 92, incisos X, Xl e XIV da Lei n° 14.133/2021, constituem
obrigacoes da CONTRATANTE:

8.1 - Cumprir com as disposicOes estabelecidas no contrato decorrente da adeséo a
Ata de Registro de Precos, promovendo a fiscalizacdo da execucdo do objeto
conforme o0 escopo estabelecido;

8.2 - Designar formalmente o gestor e o fiscal do contrato, garantindo o
acompanhamento técnico e administrativo da execuc¢ao contratual,

8.3 - Emitir as ordens de servico e instrucdes necessarias a execuc¢ao dos servigos,
observando os prazos e quantitativos definidos;

8.4 - Realizar as mediclOes e proceder a liguidacdo e ao pagamento das faturas
emitidas pela CONTRATADA, observadas as condi¢cbes contratuais e legais;

8.5 - Prestar as informacdes e o suporte técnico necessarios ao bom andamento dos
Servicos;

8.6 - Aplicar penalidades nos casos de inexecucéo parcial ou total do objeto, conforme
previsto na legislacédo e no contrato;

8.7 - Emitir as ordens de fornecimento ao Fornecedor contratado, de acordo com as
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;

8.8 - Prestar as informacdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Fornecedor Registrado;

8.9 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;

8.10 - Observar os principios da legalidade, eficiéncia, transparéncia, economicidade

e responsabilidade fiscal em todas as fases da contratacéo e execugao do contrato.
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8.11 - Cumprir com as demais obrigacdes constantes no Edital e outras previstas no
Contrato/ ata de registro de preco.

m)  CLAUSULA NONA - DA RESCISAO

9.1. - O contrato celebrado poderéa ser rescindido a qualguer momento, nos termos
dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alteracdes posteriores, sem
direito a qualquer indenizagao.

9.2 - Formalizada a rescisao, que vigorara a partir da data de sua comunicacédo a
CONTRATADA, esta entregard a documentacdo correspondente aos servicos
executados que, se aceitos pela Fiscalizacdo, serdo pagos pelo CONTRATANTE,
deduzidos os débitos existentes.

n) CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - Das infracdes e sanc¢des aplicaveis aos contratados quando:

a) Dar causa a inexecucéao parcial do contrato;

| — Adverténcia;

b) Dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano ao Consorcio
ou ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse
coletivo;

| - Multa no percentual de 30% do valor contratado;

Il - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos c) Dar

causa a inexecucao total do contrato;

| - Multa no percentual de 20% do valor contratado;

Il - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos

d) Ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da licitacdo sem
motivo justificado;

| - Multa no percentual de 20% do valor contratado;

Il - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(trés) anos

e) Comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza,;

| - Multa no percentual de 30% do valor contratado;

Il - Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4(quatro)
anos.

f) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacéo;



@
@ JEQUITINHONHA

CONSORCIO INTEGRADO MULTIFINALITARIO DO VALE DO JEQUITINHONHA
CNPJ 22.835.076/0001-70

| - Multa no percentual de 30% do valor contratado;
Il - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 anos.
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

| - Multa no percentual de 30% do valor contratado;

Il - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 anos.

0) CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CESSAO

11.1 - A CONTRATADA néo podera ceder ou transferir o contrato sem a autorizacao
expressa da CONTRATANTE, exceto nos casos previstos em lei.

p) CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei n® 14.133/21, bem como pelas clausulas
e condic¢des constantes do Edital do Concorréncia Eletrénica n® __ /2025, Processo
Licitatorio n® __ /2025.

12.2 - Os casos omissos serdo resolvidos a luz da Lei Federal n° 14.133/21,
recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos principios gerais de direito.

q) CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - As questdes decorrentes da execucao deste Instrumento, que ndo possam ser
dirimidas administrativamente, seréo processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Diamantina/MG, com exclusdo de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para
gue surtam um sé efeito, as quais, depois de lidas, sdo assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas

abaixo:

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5

	1. PREÂMBULO
	1.1. O Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha - CIM JEQUITINHONHA, inscrito no CNPJ sob o n  22.835.076/0001-70, com endereço à Rua Zeca Bruno n  131, Bairro Cazuza, Diamantina/MG, por intermédio do agente de contratação, realiz...
	1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Sr. Mário Lúcio Guedes, Agente de Contratação e pela Equipe de Apoio, designada pelo Ato n  001/2025, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n  123/06, Portaria nº 0...
	1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico oficial do CIM-JEQUITINHONHA, através do endereço eletrônico www.cimjequitinhonha.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico ...
	1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no sítio eletrônico o...
	1.5. O CIM JEQUITINHONHA não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o endereço eletrônico www.licitardigital.com.br ou não visualize a alteração no sítio eletrônico oficial supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos...

	2. OBJETO
	2.1. A presente contratação tem por objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para execução de serviços de contenções e drenagem, destinados a atender às demandas dos municípios do CIM- JEQUITINHONHA, conforme especifica...
	2.2. O presente certame será processado na forma de Sistema de Registro de Preços, considerando que todos os municípios consorciados integrantes do CIM Jequitinhonha serão considerados órgãos gerenciadores da respectiva Ata, observadas suas competênci...

	3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	3.1. Poderão participar desta Concorrência as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.
	3.2. Não poderão participar do presente certame a empresa:
	3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
	3.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com o CIM JEQUITINHONHA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
	3.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o CIM JEQUITINHONHA, durante o prazo da sanção aplicada;
	3.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/1998;
	3.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992;
	3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art. 14º da Lei nº 14.133/2021;
	3.2.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei nº 14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conheciment...

	3.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência;
	3.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;
	3.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem ...
	3.2.10. Consórcio de empresas , qualquer que seja sua forma de constituição.

	3.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.
	3.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

	4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO
	4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório desta Concorrência, devendo protocolizar o pedido diretamente pela platafo...
	4.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial do CIM JEQUITINHONHA.
	4.1.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

	4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso
	4.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do certame.

	5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
	5.1. A Concorrência será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
	5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Concorrência deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardig...
	5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por even...
	5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a concorrência.
	5.5. A participação da Concorrência se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário ...
	5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.
	5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
	5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
	5.9. DA VISTORIA
	5.9.1. A licitante interessada poderá vistoriar o local/Munícipios consorciados, a fim de verificar as especificações e se inteirar das condições e grau de dificuldade existente para realizações dos serviços, mediante prévio agendamento de data e horá...
	5.9.2. A vistoria do local é facultativa e poderá ser realizada por representante legal da licitante devidamente identificado;

	5.10. No caso de não haver vistoria do local, a licitante não poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de p...
	5.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendada pelo e-mail licitacimjequi@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros lic...
	5.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.


	6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de e...
	6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
	6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade social, fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
	6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou ...
	6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
	6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
	6.7.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de Contratação, via sistema.

	6.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi...
	6.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou e...
	6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	6.11. Nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o presente certame observará a inversão de fases procedimentais, de modo que, inicialmente, serão analisados os documentos de habilitação apresentados pelos licitantes, verificando-se o atendime...
	6.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
	6.13. DA GARANTIA DA PROPOSTA
	6.13.1. Nos moldes do art. 58 da Lei 14.133/2021, será exigido garantia da proposta de 1%, caberá a licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
	6.13.2. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
	6.13.3. A garantia da proposta na presente licitação alcança todos os participantes do certame, e deve ser apresentada impreterivelmente até a data da Proposta, e anexada junto a proposta.
	6.13.4. A garantia será restituída após a homologação e assinatura do contrato, resguardadas as hipóteses legais de perda.
	6.13.5. A garantia da proposta deverá apresentar validade de no mínimo 60 dias.


	7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	7.1.1. Valor unitário e total dos itens;
	7.1.2. Marca dos produtos ofertados, quando for o caso;
	7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

	7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à CONTRATADA.
	7.3. A planilha de orçamento a que se refere o item acima deverá estar devidamente assinada pelo responsável legal da empresa proponente, com carimbo identificador. (nenhum preço unitário poderá apresentar valor superior ao constante na planilha base)...
	7.4. A planilha de preços deverá ser instruída com os custos sem BDI, com BDI e memória de cálculo do BDI (bonificação de despesa indiretas.
	7.5. O cálculo do BDI deverá utilizar-se dos parâmetros indicativos constantes no acórdão nº 2622/2013 do tribunal de contas – TCU, no seguinte modelo:
	7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
	7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	7.8. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
	7.10.  O valor global apresentado deve ser considerado o “preço limite máximo (teto)”, sendo desclassificadas as licitantes que cotarem preço acima;
	7.11. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da Concorrência, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

	8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação junto da proposta, considerando a inversão de fases estabelecida no edital.
	8.1.1. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
	8.1.2. Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido neste edital de licitação:

	8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
	8.2.1. Registro comercial no caso de firma individual;
	8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de ...
	8.2.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
	8.2.4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

	8.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	8.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	8.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
	8.1.2. Nos casos em que o PROPONENTE se encontrar em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, a certidão positiva emitida pelo distribuidor da sede deverá ser acompanhada de certidão judicial comprobatória do acolhimento do plano de recuperação judicial...
	8.1.3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na junta comercial e sua última alteração, comprovando que possui capital social mínimo de 10 % (dez por cento) do valor orçado para a execução dos serviços;
	8.1.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição ...
	8.1.5. O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que ele se acha transcrito...
	8.1.6. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de livro digital”. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.
	8.1.7. Quando S/A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado de Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, confo...
	8.1.8. A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base em cada balanço apresentado, os quais deverão apresentar resultado igual ou superior a 1, e deverá ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa propo...
	8.1.9. Os índices econômicos previstos deverão, obrigatoriamente, ser superiores a 1 (um) nos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
	8.1.10. A comprovação do capital social ou patrimônio líquido deverá ser feita através do Contrato Social, ou Certidão da Junta Comercial ou Publicação Oficial, ou ainda em Cartório de Registro de Títulos, conforme o caso. Será admitida atualização de...
	8.1.11. Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o disposto no anterior.
	8.1.12. Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

	8.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	8.2.1. A exigência para apresentação do atestado de capacidade técnica limitar-se a quantidades mínimas de até 50% do quantitativo de bens e serviços pretendidos na referida contratação.
	8.2.2. As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar, por ocasião da habilitação, além da documentação relativa à habilitação jurídica, os seguintes elementos comprobatórios de qualificação técnica:
	8.2.3. Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), dentro do prazo de vigência e com jurisdição sobre a sede dela;
	8.2.4. Certidão de registro ou inscrição no CREA, do responsável técnico da empresa licitante, dentro do prazo de vigência;
	8.2.5. Declaração do licitante, sob as penas da lei, de que detém capacidade técnico operacional necessária à execução do escopo contratual.

	8.3. Quanto à capacitação técnico-profissional:
	8.3.1. Certidão de registro regular no Conselho Profissional competente, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da licitante e dos responsáveis técnicos detentores dos atestados.
	8.3.2.  Declaração de disponibilidade de equipe técnica, máquinas e equipamentos necessários e suficiente para a execução dos trabalhos.
	8.3.3.  Declaração de compromisso de manter na condução dos serviços, os profissionais cujos atestados venham a atender à exigência de capacidade técnico-profissional.
	8.3.4. A licitante deve demonstrar experiência na execução de serviços similares de complexidade técnica e operacional equivalentes caráter e ou superior, comprovadas por intermédio de atestados e/ou certidões de contratos emitidos por pessoas jurídic...
	8.3.5. Detentor de, no mínimo, um atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao do objeto desta licitação, conforme descritivos a seguir:
	8.3.6. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo requerido, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados, desde que os serviços tenham sido prestados simultaneamente.
	8.3.7. A CAT deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das atribuições legais do profissional.
	8.3.8. A comprovação de que o (s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s) pertence (m) ao quadro permanente da empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:
	8.3.9. Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente.

	8.4. Quanto à capacitação técnico-operacional:
	8.4.1. Comprovação da capacidade operacional da licitante através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e acompanhados das respectivas certidões de Acervo Técnico (CAO), compro...
	8.4.2. Detentor de, no mínimo, um atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao do objeto desta licitação.
	8.4.3. Apresentar somente o(s) atestado(s) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências.
	8.4.4. Declaração de que os profissionais que são detentores do(s) atestado(s) serão os responsáveis pela execução dos serviços, objeto deste Edital, com informação do(s) respectivo(s) nome(s), CPF e n  do registro na entidade profissional competente.
	8.4.5. Os profissionais relacionados deverão efetivamente trabalhar na execução do Contrato. A eventual substituição de algum deles só será possível mediante comunicação por escrito à CONTRATANTE, devidamente justificada e formalmente autorizada pela ...
	8.4.6. Do profissional substituto deverão ser apresentados documentos comprovando a qualificação técnica compatível com a do profissional substituído. Os documentos a serem apresentados são os mesmos exigidos para o profissional a ser substituído.
	8.4.7. O atestado que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não serão considerados pela Comissão de Contratação.


	9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	9.1. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	9.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

	9.2. DA INVERSÃO DAS FASES
	9.2.1. Nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, e mediante ato motivado constante dos autos, esta licitação adotará a inversão das fases, de modo que a avaliação da habilitação antecederá o julgamento das propostas, conforme expressamente pr...
	9.2.2. A adoção da inversão de fases justifica-se pela natureza do objeto – serviços de contenção, drenagem superficial e profunda, estabilização de taludes e obras correlatas – que demandam, como condição essencial para a continuidade do certame, a v...
	9.2.3. Considerando tratar-se de Registro de Preços, com contratação futura e eventual, a verificação antecipada da habilitação:
	9.2.3.1. confere maior segurança jurídica ao certame, evitando trâmite de propostas de licitantes que não atendam aos requisitos essenciais;
	9.2.3.2. assegura celeridade e eficiência, na medida em que impede o prosseguimento de propostas que, ao final, poderiam ser invalidadas por falhas de habilitação;
	9.2.3.3. reduz o retrabalho e o tempo de processamento da etapa competitiva, otimizando o fluxo de análise das propostas econômicas;
	9.2.3.4. contribui para a seleção isonômica e vantajosa das licitantes habilitadas, garantindo que somente empresas com capacidade comprovada participem da fase de disputa de preços;
	9.2.3.5. harmoniza-se com os princípios da planejamento, eficiência, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021.

	9.2.4. Assim, a inversão das fases permitirá maior racionalidade ao procedimento, especialmente diante da volumetria e diversidade dos serviços previstos no Termo de Referência, assegurando que somente licitantes habilitados disputem a fase de lances,...
	9.2.5. Concluída a análise da habilitação e decididos eventuais recursos, serão convocadas para a etapa de disputa apenas as licitantes devidamente habilitadas, dando-se prosseguimento com o julgamento das propostas e demais atos do certame.
	9.2.6. Considerando que a presente licitação deve ser conduzida em observância aos princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista a necessidade dos municípios consorciados ao CIM Jequitinhonha pela execução de serviços de contenções e dr...
	§ 1º: “A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de...
	9.2.7.  Dada a previsibilidade disposta no § 1º do art. 17 da Lei Federal n º 14.133, de 1º de abril de 2021, as fases desse processo serão invertidas, onde, primeiramente será realizada a fase de avaliação documental pelo agente de contratação, confo...
	9.2.8. A inversão das fases visa conferir maior celeridade e eficiência ao procedimento, sem prejuízo da segurança jurídica e do controle administrativo, permitindo que a análise da documentação de habilitação seja realizada apenas antes do julgamento...

	9.3. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
	9.3.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificaç...
	9.3.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	9.3.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	9.3.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
	9.3.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

	9.4. FORMULAÇÃO DE LANCES
	9.4.1. Após a análise dos documentos de habilitação, serão habilitadas as empresas para a fase de lances.
	9.4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	9.4.3. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
	9.4.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	9.4.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	9.4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
	9.4.7. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	9.4.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	9.4.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	9.4.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
	9.4.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
	9.4.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melho...
	9.4.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.
	9.4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
	9.4.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	9.4.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	9.4.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de C...
	9.4.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	9.4.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação c...
	9.4.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	9.4.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a...
	9.4.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (...
	9.4.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primei...
	9.4.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abert...
	9.4.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
	9.4.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
	9.4.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	9.4.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	9.4.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	9.4.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
	9.4.26.5. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estad...
	9.4.26.6. Empresas brasileiras;
	9.4.26.7. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	9.4.26.8. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

	9.4.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negoci...
	9.4.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	9.4.29. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Agente de Contratação soli...
	9.4.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.


	10. DA PROVA DE CONCEITO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
	10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
	10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
	10.3. O CIM JEQUITINHONHA poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada na forma da Lei Federal n  14.133/2021.
	10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro ho...
	10.5. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta, se necessário.
	10.5.1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Se tratando de lote, a desclassificação de um único item do lote implic...

	10.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
	10.7. O Agente de Contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previst...
	10.8. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
	10.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”.

	11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
	11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO observados o valor máximo aceitável, os prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
	11.2. O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerc...
	11.3. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
	11.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
	11.5. Serão também desclassificadas as propostas que:
	11.5.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material licitado;
	11.5.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de Contratação.

	11.6. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação dos serviços.
	11.7. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos su...
	11.8. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

	12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)
	12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema da Concorrência.
	12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período desde qu...

	12.2. O licitante vencedor deverá encaminhar por e-mail: licitacimjequi@gmail.com  a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas).

	13. DO RECURSO
	13.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização Fiscal, Social e Trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de 10 (dez) minutos, pa...
	13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública desta Concorrência implica decadência desse direito.
	13.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
	13.3.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
	13.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.

	13.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também vi...
	13.5. O acolhimento do Recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

	14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade superior, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
	14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

	15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar a ARP, que obedecerá ao modelo Anexo II,, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair d...
	15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.
	15.3. Será facultado o CIM JEQUITNHONHA, quando o convocado não assinar o termo de Contrato/ARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classific...
	15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 15.3 deste artigo, o CIM JEQUITINHONHA, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
	15.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
	15.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

	15.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CIM JEQUITINHONHA caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades...
	15.6. A regra do 15.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 15.4.1.
	15.7. Como condição prévia para assinatura da Ata de Registro de Preços, Contrato e/ou Aditivos será verificado pelo Agente de Contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:
	15.7.1. As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso.
	15.7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade...


	16. DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	16.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
	16.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser contratado os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços que será formalizada por meio de instrumento contratual (Anexo III), emissão de nota de empenho de despesa, autoriza...
	16.3. Os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, considerando sua natureza de serviço contínuo, conforme disposição do art. 107 da Lei 14.133/2021.

	17. DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS
	17.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da constante do art. 89 e 92 da Lei nº 14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata...
	17.2. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para rea...

	18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	18.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar a ARP ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no praz...
	18.1.1. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato.

	18.2. A Ata de Registro de Preços celebrada poderá ser extinta a qualquer momento, nos termos dos art. 137 a 139 da Lei n  14.133/21.
	18.3. Considerando a natureza consorciada do presente procedimento, todos os municípios integrantes do CIM Jequitinhonha serão considerados órgãos gerenciadores da Ata de Registro de Preços, observadas as competências de gestão e fiscalização individu...

	19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	19.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Termo de Referência.
	19.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços/fornecimento, objeto da concorrência.
	19.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na prestação dos serviços.
	19.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA a vista de Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados.
	19.5. A gestão da detentora da ata de registro de preços ou da CONTRATADA, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
	19.6. Fiscalizar a prestação dos serviços, de modo a estar sempre de acordo aos termos e condições da contratação.
	19.7. Notificar, formalmente à CONTRATADA, quando constatar o declínio na qualidade dos serviços, ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das cláusulas contratuais.
	19.8. Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas na Ata de Registro de Preços/Contrato.
	19.9. Providenciar o pagamento correspondente aos serviços prestados pela CONTRATADA, na forma estabelecida.

	20. DA FISCALIZAÇÃO
	20.1. As condições de fiscalização estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO (II).

	21. DO PAGAMENTO
	21.1. As condições de pagamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO (II)

	22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	22.1. Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando:
	22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes sanções:
	22.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, será aplicada as seguintes sanções:
	22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes sanções:
	22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções:
	22.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
	22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
	22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
	22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:


	23. DO REAJUSTAMENTO
	23.1. As condições de reajustamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO (II)

	24. DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO
	24.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

	25. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
	25.1. As condições de registro estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO (II)

	26. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
	26.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
	26.2. DOS LIMITES PARA ADESÃO
	26.2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata o item 26.1:


	27. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	27.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

	28. DISPOSIÇÕES GERAIS
	28.1. É facultado o AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a...
	28.2. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para o fornecimento, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.
	28.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na sessão.
	28.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda do município.
	28.5. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente a prestação de serviços sem autorização expressa da Administração.
	28.6. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, por motivo de conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável de o...
	28.7. O Agente de Contratação, no interesse do CIM JEQUITINHONHA, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a ...
	28.8. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Contratação ou ao Agente de Contratação, nos dias úteis, das 8:00h às 11:00h e das 13:30h às 17:30h ou pelo telefone (38) 99990-1120 e e-mail: licitacimjequi@gmai...
	28.9. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.cimjequitinhonha.mg.gov,br
	28.10. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, i...
	28.11. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.
	28.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no CIM JEQUITINHONHA.
	28.12.1. Considera-se dia do começo do prazo:

	28.13. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou inform...
	28.14. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 1...
	28.15. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	28.16. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato/Ata de Registro de Preço.
	28.17. Integram o Presente Edital:

	1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	1.1. OBJETO
	1.2. INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO E PRAZO
	1.2.1. A contratação ocorrerá por meio de Ata de Registro de Preços, com vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme conveniência administrativa.
	1.2.2. Considerando a natureza do objeto, a contratação será classificada como serviço comum de engenharia, em razão da padronização dos métodos executivos e da previsibilidade técnica das atividades de contenção, drenagem superficial e profunda, esta...
	1.2.3. Para fins de gestão da Ata de Registro de Preços, todos os municípios consorciados integrantes do CIM Jequitinhonha serão considerados órgãos gerenciadores, competindo a cada um a gestão das contratações próprias decorrentes da ARP.

	1.3. CONVOCAÇÃO E FORMALIZAÇÃO
	1.3.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme prazos estipulados no edital. A recusa injustificada implicará aplicação de sanções e convocação dos licitantes rema...
	1.3.2. A execução do objeto somente será iniciada mediante emissão de ordem de serviço ou documento equivalente, após a formalização do instrumento contratual correspondente, em conformidade com o edital e a legislação vigente.


	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO
	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	3.1. SISTEMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTENÇÃO E DRENAGEM
	3.2. GESTÃO INTEGRADA DAS DEMANDAS MUNICIPAIS
	3.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CONTROLE TÉCNICO
	3.4. CONTROLE DE QUALIDADE E SUPERVISÃO
	3.5. GESTÃO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE
	3.6. RELATÓRIOS TÉCNICOS E ENTREGAS
	3.7. SEGURANÇA, INTEGRIDADE E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

	4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	5. REQUISITOS/ DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO
	5.1. O prazo de início dos serviços deverão ser de no máximo 10 (dez) dias após a ordem de serviço, com possibilidade de uma única prorrogação por igual período.
	5.2. Qualidade dos serviços será rigorosamente fiscalizada, seguindo os padrões e especificações técnicas exigidas, inclusive com seleção de materiais e equipamentos com menor impacto ambiental, políticas de reciclagem e descarte responsável no que co...
	5.3. Deverá ainda selecionar fornecedores confiáveis, e realizar monitoramento contínuo do orçamento, negociação de preços e termos com fornecedores.
	5.4. Todos os veículos, máquinas, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços deverão ser de propriedade da CONTRATADA ou então possuir contrato de locação.
	5.5. DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO
	5.5.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas que:
	5.5.1.1. Que tenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste processo, devidamente comprovada através do objeto do contrato social da empresa;
	5.5.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital;
	5.5.1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Termo de Referência / Projeto Básico;
	5.5.1.4. As empresas licitantes deverão apresentar, para comprovação da Qualificação Técnico-profissional e Técnico-operacional dentre outros, os documentos que constem no Termo de Referência / Projeto Básico.
	5.5.1.5. Que tenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste processo, devidamente comprovada através do objeto do contrato social da empresa;;
	5.5.1.6. As empresas licitantes deverão apresentar, para comprovação da Qualificação Técnico-profissional e Técnico-operacional, dentre outros, os documentos que constem no Termo de Referência / Projeto Básico.
	5.5.1.7. Apresentar atestado e/ou declaração de capacidade técnica, conforme constante no Termo de Referência / Projeto Básico;

	5.5.2. Será pormenorizado no respectivo termo de referência / projeto básico as exigências pertinentes quanto à Habilitação Jurídica (prevista no art. 66 da Lei nº 14.133/2021), Qualificação Técnico–Profissional e Técnico-Operacional (prevista no art....
	5.5.3. Será exigida a garantia da contratação de que trata os art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme constante no Termo de Referência / Projeto Básico.
	5.5.4. Serão admitidas subcontratações parciais do objeto, nas seguintes condições a critério da Fiscalização:
	5.5.5. Que sejam preconizadas todas as diretrizes contidas no art. 122 da Lei nº 14.133/2021, que serão pormenorizadas no Termo de Referência / Projeto Básicos;
	5.5.6. O percentual permitido para subcontratações será de até 30% do total licitado. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecendo a responsabilidade de forma integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a sup...
	5.5.7. Só poderão ser subcontratados, os itens da planilha orçamentária que não se enquadrem nos mais representativos, sendo vedada a subcontratação dos itens relativos aos que foram exigidos atestados de capacidade técnica para participação da empres...
	5.5.8. A CONTRATADA deverá obter autorização prévia de forma expressa antes de realizar quaisquer subcontratações.
	5.5.9. Além disso, é imprescindível como condicionante de autorização para os serviços subcontratados, a apresentação dos documentos capazes de comprovar idoneidade e capacidade técnica da empresa subcontratada, bem como toda a documentação de habilit...
	5.5.10. As licitantes interessadas, deverão apresentar as seguintes documentações complementares:
	5.5.11. Termo de Visita Técnica ou Declaração de Conhecimento de Todas as Informações e das Condições Locais.
	5.5.12. Declaração de operacionalidade de pessoal e equipamentos conforme exigidos na presente contratação.
	5.5.13. Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação.
	5.5.14. As empresas licitantes e contratadas estarão sujeitas às penalidades previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, e de suas respectivas alterações, assegurado o Direito Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa.
	5.5.15. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos limites previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
	5.5.16. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

	5.6. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE
	5.6.1. Os serviços deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, atendendo as boas práticas de responsabilida...
	5.6.2. Os materiais básicos empregados deverão atender à melhor relação entre custo e benefício, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto.
	5.6.3. Sempre que haja viabilidade e desde que haja similares no mercado, deverá ser dado preferência a materiais com maior índice de eficiência energética.
	5.6.4.  A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação das marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição, que será devidamente justificada, de quaisquer itens ...
	5.6.5. A CONTRATADA deverá realizar a remoção de entulho decorrente execução dos serviços sob orientação da Fiscalização, devendo ser destinada depósito indicado pela CONTRATANTE, ou descarte ambientalmemte correto.
	5.6.6. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra entulhos, deverão ser adequadamente separados, acondicionados para descarte e descartados pela CONTRATADA em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes.


	6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	6.1. A execução seguirá as ordens de serviços emitidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
	6.2. A CONTRATANTE realizará o monitoramento e a fiscalização das atividades, garantindo o cumprimento dos termos contratuais e a qualidade dos serviços prestados.
	6.3. A ata de registro de preços a ser firmada entre CONTRATANTE e CONTRATADA incluirá as condições estabelecidas, necessárias à fiel execução do objeto.
	6.4. A ata de registro de preços não poderá ser objeto de cessão ou transferência, sem autorização por escrito da CONTRATANTE, ficando o mesmo passível de penalidade e sanção, inclusive extinção contratual.
	6.5. A CONTRATADA, no desenvolvimento dos serviços, poderá propor alternativa operacional diferente dos planos e das metodologias de trabalhos propostos, de forma a assegurar a melhoria da qualidade dos serviços.
	6.6. Os serviços deverão ser executados por equipes de trabalhadores dimensionadas e distribuídas para a execução simultânea de todas as atividades que compreendem o serviço dentro um determinado roteiro.
	6.7. Deverão ser constituídas tantas equipes quantas necessárias para a execução de toda a programação mensal dos serviços. Assim, cada equipe deverá dispor de ferramentas, equipamentos e meio de transporte adequado para seu pessoal.
	6.8. A composição da equipe poderá variar conforme o local de trabalho, a quantidade de encascalhamento a ser realizada ou outros fatores determinantes.
	6.9. Cada equipe de trabalho deverá ser acompanhada permanentemente por 01 (um) encarregado devidamente capacitado para coordenar todas as atividades, incluindo sinalização de segurança.

	7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	7.1. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
	7.1.1. A execução do contrato será acompanhada por um fiscal designado por ato da autoridade competente, nos termos dos arts. 117 e 8º da Lei nº 14.133/2021, o qual será responsável por:
	7.1.2. O fiscal manterá registro documental das verificações realizadas, das comunicações com a CONTRATADA e dos relatórios de desempenho contratual, zelando pela rastreabilidade das ações de fiscalização.

	7.2. GESTÃO DO CONTRATO
	7.2.1. A gestão do contrato será exercida por um servidor formalmente designado como gestor, o qual atuará como elo institucional entre a Administração e a CONTRATADA, sendo responsável por:
	7.2.2. O gestor do contrato deverá reunir-se periodicamente com o fiscal e com a CONTRATADA para avaliar o andamento da execução contratual e verificar o cumprimento das cláusulas técnicas e operacionais.

	7.3. COMUNICAÇÃO COM A CONTRATADA
	7.3.1. A CONTRATADA deverá manter canais permanentes de atendimento à Administração, preferencialmente por meio de:
	7.3.2. Toda comunicação entre as partes deverá ser registrada e arquivada, preferencialmente por meio eletrônico, garantindo a rastreabilidade e a transparência dos atos praticados.

	7.4. MEDIDAS CORRETIVAS E RESPONSABILIZAÇÃO
	7.4.1. Identificada qualquer irregularidade ou inadimplemento contratual, o fiscal comunicará imediatamente ao gestor do contrato, o qual deliberará sobre a adoção de medidas corretivas e, se for o caso, sobre a aplicação das penalidades previstas.
	7.4.2. As penalidades cabíveis incluem advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, nos termos dos arts. 156 a 162 da Lei nº 14.133/2021.
	7.4.3. A CONTRATADA deverá adotar, às suas expensas, todas as providências necessárias à correção das falhas identificadas, dentro do prazo que lhe for conferido pela Administração, sob pena de responsabilização administrativa, civil e, quando for o c...


	8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
	8.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado conforme disposto no Capítulo X do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021, mediante a apresentação de nota fiscal ou da fatura pelo contratado e devidamente atestadas p...
	8.2. A nota fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:
	8.3. Estipulado prazo para pagamento, após as medições mensais, previsto em 30 (trinta) dias. A Nota Fiscal, que será emitida mediante solicitação da CONTRATANTE, após aprovação final do respectivo produto.
	8.4. No caso de a fatura não ser aceita pela CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções, sem ônus para a CONTRATANTE, com as informações que motivaram sua rejeição.
	8.5. O pagamento será realizado por meio de depósito em conta vinculada ao CNPJ do CONTRATADO.
	8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta...
	8.10. Os serviços serão medidos pelos quantitativos realmente executados e pelo produtos efetivamente entregues e apurados pela Fiscalização do Contrato, em conformidade com as unidades e critérios estabelecidos neste Projeto básico, e serão remunerad...
	8.11. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, juntamente com toda documentação devidamente protocolada, pela CONTRATADA contendo:
	8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite previs...

	9. DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO
	9.1. Para elaboração da planilha orçamentária, foram utilizadas tabelas referenciais de preço de órgãos oficiais, e por não se tratar de compras de produtos, não se faz necessário a utilização de catálogo eletrônico de padronização, uma vez que as dir...

	10. DO PRAZO E DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
	10.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços terá duração de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, na forma da Lei n  14.133/2021.
	10.2. O presente instrumento contratual poderá ser utilizado, para o fornecimento do respectivo objeto, por todos os Municípios Consorciados.
	10.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
	10.3.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços :


	11. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO
	12. ÍNDICE DE REAJUSTE / REEQUILÍRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO / REPACTUAÇÃO
	12.1. DO REAJUSTE
	12.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de referência da Planilha de Orçamento (Apêndice do Projeto Básico), de acordo com o disposto no §1º, do art. 2º, combinado com o §1º, do art. 3º, ambos da ...
	12.1.2. A data base de possível reajustamento de preços está vinculada à data do orçamento estimado (artigo 25, §7º de Lei 14.133/21).
	12.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano, a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	12.1.4. O índice de reajuste contratual será o Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, devendo ser observado a sua modalidade “DI”.

	12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
	12.2.1. Conforme previsto no o art.. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021,   poderá ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro, mediante análise jurídica, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí...
	12.2.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
	12.2.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve emitir decisão ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu...
	12.2.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo pr...
	12.2.5. O reequilíbrio será promovido levando-se em conta apenas o remanescente a ser executado, e não servirá, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.


	13. ADMINISTRAÇÃO LOCAL
	13.1. Para a Administração Local do contrato, será adotado o percentual máximo de 7,55% sobre o valor contratual, atendendo às determinações do Acórdão nº 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU.
	13.2. O item Administração Local deverá ser medido de acordo com o percentual financeiro calculado a cada mês do contrato, evitando-se, dessa forma, desembolsos indevidos em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de execução con...
	13.3. Será adotada 01 (uma) unidade de Administração Local no contrato para garantir que a medição dos custos totais da mesma esteja vinculada à cada medição mensal do contrato.
	13.4. Assim, de forma a ficar claro, o cálculo para se obter o valor da Administração Local a cada medição deverá atender a seguinte fórmula:
	13.5. Valor da Administração Local Mensal, já incluído BDI = (Valor mensal de medição dos serviços executados já incluído BDI / Valor total do contrato já incluído BDI e SEM Administração Local) x Valor total da Administração Local já incluído BDI.
	13.6. Esse valor da medição mensal da Administração Local deverá ser somado ao total de serviços medidos no mês de referência da medição, já incluido BDI.

	14. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
	14.1. A execução dos serviços será de forma continuada, com o fornecimento de materiais e de mão-de-obra, por meio da efetivação dos serviços de contenção e drenagem, conforme o memorial descritivo em anexo.
	14.2. Os serviços contratados serão executados, sempre que necessário, após prévia solicitação da Fiscalização através de demandas, que após aprovação pela Fiscalização, sejam emitidas as ORDENS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS e a programação de execução dele...

	15. DA PARTICIPAÇÃO
	15.1. Que incidir nas hipóteses previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/21, observada a exceção prevista em seu § 2º:
	15.1.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, inclusive do mesmo grupo econômico, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. Equiparam-se aos autores...
	15.1.2. Empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito avoto, resp...
	15.1.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, mesmo que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica;
	15.1.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão...
	15.1.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	15.1.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de es...
	15.1.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacion...
	15.1.8. Suspenso(a) de participar em licitação e impedido de contratar junto a qualquer órgão município consorciado;
	15.1.9. Declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
	15.1.10. Que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;
	15.1.11. É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licit...
	15.1.12. Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial deverá apresentar, quando de sua habilitação, o Plano de Recuperação devidamente homologado judicialmente para fins de habilitação, na forma do artigo 58 da Lei Federal nº 11.101/...
	15.1.13. Cujo Objeto Social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
	15.1.14. Proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
	15.1.15. Que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários(as), assim como de servidores(as) ocupantes de cargos de direção, chefia e...
	15.1.16. Empresas reunidas em consórcios.
	15.1.17. A observância das vedações constantes neste item é de inteira responsabilidade do licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

	15.2. SUBCONTRATAÇÃO
	15.2.1. JUSTIFICATIVA PARA A PERMISSÃO DA SUBCONTRATAÇÃO
	15.2.2. REQUISITOS DA SUBCONTRATAÇÃO
	15.2.2.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, o artigo 122 da Lei nº 14.133/2021 determina que a CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos d...
	15.2.2.2. O percentual permitido para subcontratações será de até 30% do total licitado. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecendo a responsabilidade de forma integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a ...
	15.2.2.3. Só poderão ser subcontratados, os itens da planilha orçamentária que não se enquadrem nos mais representativos, sendo vedada a subcontratação dos itens relativos aos que foram exigidos atestados de capacidade técnica para participação da emp...
	15.2.2.4. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cabendo ao contratado apresentar à Administração a documentaçã...
	15.2.2.5. É vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedor individual que tenham participado da licitação.
	15.2.2.6. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
	15.2.2.7. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com ...
	15.2.2.8. Além disso, é imprescindível como condicionante de autorização para os serviços subcontratados, a apresentação dos documentos capazes de comprovar idoneidade e capacidade técnica da empresa subcontratada, bem como toda a documentação de habi...
	15.2.2.9. O edital deverá estabelecer prazo para o contratado apresentar o plano de subcontratação e a documentação probatória da habilitação jurídica e regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como, quando for o caso, de habilitação técnica e e...


	15.3. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

	16. DA PROPOSTA
	16.1. Razão social completa da licitante e número de inscrição no CNPJ, que serão os mesmos constantes da documentação de habilitação e das faturas apresentadas por ocasião dos pagamentos, caso seja vencedora do certame;
	16.2. Planilha de orçamento que contenha valor unitário, bem como preço  o desconto global dos serviços, sendo vedada imposição de condições ou opções. Somente serão admitidas propostas que ofertem apenas um preço.
	16.3. Os preços finais ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com arredondamento de 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
	16.4. A planilha de orçamento a que se refere o item acima deverá estar devidamente assinada pelo responsável legal da empresa proponente, com carimbo identificador. (Nenhum preço unitário poderá apresentar valor superior ao constante na planilha base...
	16.5. A planilha de preços deverá ser instruída com os custos sem BDI, com BDI e Memória de Cálculo do BDI (Bonificação de Despesa Indiretas);
	16.6. O cálculo do BDI deverá utilizar-se dos parâmetros indicativos constantes no Acórdão nº 2622/2013 do Tribunal de Contas – TCU, no seguinte modelo:
	16.7. O BDI de referência apresentado em anexo deve ser considerado o BDI “teto”;
	16.8. O valor global apresentado deve ser considerado o “Preço Limite Máximo (teto)”, sendo desclassificadas as licitantes que cotarem preço acima.
	16.9. Os preços propostos deverão referir-se à data de sua apresentação;
	16.10. O prazo de garantia dos serviços a serem executados, que não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, conforme artigo 618 do Código Civil;
	16.11. O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a entrega das propostas, conforme artigo 90 da Lei Federal 14.133/2021;
	16.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Projeto Básico e as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
	16.13. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, na forma do art. 59, § 4º da Lei nº 14.133/2021.
	16.14. Ainda conforme os § 2º e 3º do referido art. 59 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, em que serão considerados o preço g...
	16.15. Os preços unitários considerados contemplam: material, mão de obra, equipamentos, ferramentas, encargos diversos e todos os insumos necessários e pertinentes à que se proceda à execução do objeto, inclusive administração local e central, suport...
	16.16. Os preços cotados pelas licitantes pressupõem a remuneração de todas as despesas diretas e indiretas, sendo inaceitável qualquer reivindicação futura de sua alteração, a qualquer título, exceto quando houver alteração Legislativa Tributária ou ...
	16.17. Compete a (o) licitante vencedor (a) do certame, apresentar devidamente formalizada e detalhada a composição de custos diretos e indiretos (B.D.I) utilizados na proposta apresentada, no prazo máximo de 10(dez) dias úteis contados a partir da da...
	16.18. Na apresentação de composições de custos deverá obrigatoriamente conter a identificação e especificação de todos os insumos, necessários e suficientes à formação dos preços unitários de cada item e do custo indireto (B.D.I).
	16.19. As composições deverão obedecer à legislação vigente e aos dispositivos legais que regulam a matéria, cumprindo as determinações, prescrições normativas, ressalvando que o BDI proposto pelos licitantes deverá limitar-se ao BDI estipulado nas pl...
	16.20. As composições de custos diretos e indiretos deverão representar fielmente a realidade dos serviços e serão avaliadas pela Administração Municipal, que a seu critério poderá impugná-las, caso não estejam em conformidade às disposições e prescri...
	16.21. As composições de custos a serem apresentadas deverão referenciar-se na planilha de preços unitários máximos (teto) apresentada pela Consórcio.
	16.22. Posteriormente a abertura das propostas, a planilha orçamentária deverá ser disponibilizada, em meio digital e editável, para a comissão permanente de licitação;
	16.23. A elaboração da proposta é de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo desistência antes da fase de habilitação, sendo responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme...

	17. DAS GARANTIAS
	17.1. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
	17.1.1. Será exigida a garantia da contratação de que trata os art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual.
	17.1.2. A garantia contratual exigida deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias úteis até a contar da convocação, como condição de prerrogativa para a assinatura da ARP, na modalidade que vier a escolher, dentre as previstas abaixo, conforme art. 96...
	17.1.3. A garantia da proposta far-se-á necessária, com o fito de comprovar o cumprimento das obrigações.
	17.1.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras ...
	17.1.5. No caso de seguro-garantia, a apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
	17.1.6. A minuta do contrato explicita as regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
	17.1.7. A garantia somente será liberada após a emissão, pela Administração, do Termo de Recebimento Definitivo, com informação, se for o caso, do tempo utilizado para a execução do contrato, desde que não haja pendências do credenciado contratado.

	17.2. DA GARANTIA DA PROPOSTA
	17.2.1. Nos moldes do artigo 50 da Lei 14.133/2021, será exigido garantia da proposta de 1%, mediante previsão no edital, caberá a licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
	17.2.2. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
	17.2.3. A garantia da proposta na presente licitação alcança todos os participantes do certame, e deve ser apresentada impreterivelmente até a data da Proposta, e anexada junto a proposta.
	17.2.4. A garantia da proposta devera ter validade de 60 dias.


	18. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	18.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação junto da proposta, considerando a inversão de fases estabelecida no edital.
	18.1.1. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
	18.1.2. Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido neste edital de licitação:

	18.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
	18.2.1. Registro comercial no caso de firma individual;
	18.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de...
	18.2.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
	18.2.4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

	18.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	18.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	18.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
	18.4.2. Nos casos em que o PROPONENTE se encontrar em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, a certidão positiva emitida pelo distribuidor da sede deverá ser acompanhada de certidão judicial comprobatória do acolhimento do plano de recuperação judicia...
	18.4.3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na junta comercial e sua última alteração, comprovando que possui capital social mínimo de 10 % (dez por cento) do valor orçado para a execução dos serviços;
	18.4.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição...
	18.4.5. O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que ele se acha transcrit...
	18.4.6. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de livro digital”. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.
	18.4.7. Quando S/A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado de Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conf...
	18.4.8. A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base em cada balanço apresentado, os quais deverão apresentar resultado igual ou superior a 1, e deverá ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa prop...
	18.4.9. Os índices econômicos previstos deverão, obrigatoriamente, ser superiores a 1 (um) nos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
	18.4.10. A comprovação do capital social ou patrimônio líquido deverá ser feita através do Contrato Social, ou Certidão da Junta Comercial ou Publicação Oficial, ou ainda em Cartório de Registro de Títulos, conforme o caso. Será admitida atualização d...
	18.4.11. Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o disposto no anterior.
	18.4.12. Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

	18.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	18.5.1. A exigência para apresentação do atestado de capacidade técnica limitar-se a quantidades mínimas de até 50% do quantitativo de bens e serviços pretendidos na referida contratação.
	18.5.2. As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar, por ocasião da habilitação, além da documentação relativa à habilitação jurídica, os seguintes elementos comprobatórios de qualificação técnica:
	18.5.3. Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), dentro do prazo de vigência e com jurisdição sobre a sede dela;
	18.5.4. Certidão de registro ou inscrição no CREA, do responsável técnico da empresa licitante, dentro do prazo de vigência;
	18.5.5. Declaração do licitante, sob as penas da lei, de que detém capacidade técnico operacional necessária à execução do escopo contratual.

	18.6. Quanto à capacitação técnico-profissional:
	18.6.1. Certidão de registro regular no Conselho Profissional competente, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da licitante e dos responsáveis técnicos detentores dos atestados.
	18.6.2.  Declaração de disponibilidade de equipe técnica, máquinas e equipamentos necessários e suficiente para a execução dos trabalhos.
	18.6.3.  Declaração de compromisso de manter na condução dos serviços, os profissionais cujos atestados venham a atender à exigência de capacidade técnico-profissional.
	18.6.4. A licitante deve demonstrar experiência na execução de serviços similares de complexidade técnica e operacional equivalentes caráter e ou superior, comprovadas por intermédio de atestados e/ou certidões de contratos emitidos por pessoas jurídi...
	18.6.5. Detentor de, no mínimo, um atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao do objeto desta licitação, conforme descritivos a seguir:
	18.6.6. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo requerido, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados, desde que os serviços tenham sido prestados simultaneamente. Observações:
	18.6.7. A CAT deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das atribuições legais do profissional.
	18.6.8. A comprovação de que o (s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s) pertence (m) ao quadro permanente da empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:
	18.6.9. Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente.

	18.7. Quanto à capacitação técnico-operacional:
	18.7.1. Comprovação da capacidade operacional da licitante através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e acompanhados das respectivas certidões de Acervo Técnico (CAT), compr...
	18.7.2. Detentor de, no mínimo, um atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao do objeto desta licitação.
	18.7.3. Apresentar somente o(s) atestado(s) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências.
	18.7.4. Declaração de que os profissionais que são detentores do(s) atestado(s) serão os responsáveis pela execução dos serviços, objeto deste Edital, com informação do(s) respectivo(s) nome(s), CPF e n  do registro na entidade profissional competente.
	18.7.5. Os profissionais relacionados deverão efetivamente trabalhar na execução do Contrato. A eventual substituição de algum deles só será possível mediante comunicação por escrito à CONTRATANTE, devidamente justificada e formalmente autorizada pela...
	18.7.6. Do profissional substituto deverão ser apresentados documentos comprovando a qualificação técnica compatível com a do profissional substituído. Os documentos a serem apresentados são os mesmos exigidos para o profissional a ser substituído.
	18.7.7. O atestado que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não serão considerados pela Comissão de Contratação.


	19. DECLARAÇÕES
	19.1. Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da licitante, no presente certame, conforme modelo contido no Edital;
	19.2. Declaração de atendimento aos requisitos do edital e de que a empresa possui capacidade técnico-operacional, conforme modelo contido no edital.
	19.3. Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que a mesma não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante., conforme modelo contido...
	19.4. Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (q...
	19.5. Declaração formal de disponibilidade para o item que propõe, declarando que a licitante possui todos os equipamentos, material e pessoal técnico e de apoio previstos neste edital, observando todas as exigências , suficiente para atender as frent...
	19.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social

	20. MECANISMO FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
	20.1. Sempre que se exigir, a comunicação entre a Fiscalização (Gestor e Fiscal do Contrato) e a CONTRATADA deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício, as comunicações por correio eletrônico.
	20.2. Fiscalização e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o Contrato, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e da razoabilidade.

	21. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
	21.1. CONTRATANTE:
	21.1.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Termo de Referência.
	21.1.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços/fornecimento, objeto da Ata de Registro de Preços/contrato.
	21.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na prestação dos serviços.
	21.1.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA a vista de Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados.
	21.1.5. A gestão da detentora da ata de registro de preços ou da CONTRATADA, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
	21.1.6. Fiscalizar a prestação dos serviços, de modo a estar sempre de acordo aos termos e condições da contratação.
	21.1.7. Notificar, formalmente à CONTRATADA, quando constatar o declínio na qualidade dos serviços, ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das cláusulas contratuais.
	21.1.8. Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas na Ata de Registro de Preços/Contrato.
	21.1.9. Providenciar o pagamento correspondente aos serviços prestados pela CONTRATADA, na forma estabelecida.

	21.2. CONTRATADA/DETENTORA DA ATA:
	21.2.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do cumprimento do contrato.
	21.2.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes do cumprimento do objeto do contrato.
	21.2.3. Prestar os serviços, objeto desta licitação, em observância ao teor do instrumento convocatório/edital e seus anexos, em conformidade com o requisitado (ordem de serviços) e de acordo com a proposta de preço.


	22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
	22.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações previstas na Lei nº 14.133/2021:

	23. CONTROLE AMBIENTAL
	23.1. Os projetos ambientais têm por objetivo a reabilitação das áreas alteradas por intervenções e processos decorrentes da execução dos serviços, e prevenção e mitigação dos efeitos negativos dessas atividades sobre os meios físicos e bióticos na ár...
	23.2. É parte do controle ambiental a montagem, a operação e a desmobilização das instalações industriais do canteiro de obras da CONTRATADA.
	23.3. Ao término dos serviços, a CONTRATADA promoverá a limpeza do trecho e das áreas adjacentes, com a remoção de resíduos e restos de materiais utilizados durante a execução dos serviços.
	23.4. Os serviços de contenção e drenagem, embora seja uma atividade necessária, também pode ter impactos ambientais significativos. No entanto, esses impactos podem ser minimizados por meio da implementação de medidas de tratamento e adoção de prátic...
	23.5. PRESERVAÇÃO DAS PROPRIEDADES ALHEIAS
	23.6. A fim de que sejam preservadas as propriedades alheias:
	23.7.  A CONTRATADA deverá tomar cuidado na execução dos serviços para evitar prejuízos, danos ou perdas em benfeitorias existentes, serviços, propriedades adjacentes ou outras propriedades de qualquer natureza;
	23.8.  A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer propriedade que for prejudicada ou julgada danificada ou perdida, em função da execução dos serviços, de maneira a readquirir condição tão boa quanto a anterior;
	23.9. A CONTRATADA executará reparos de quaisquer elementos danificados conforme determinações da CONTRATANTE.
	23.10. A CONTRATADA deve tomar o cuidado em localizar quaisquer construções, obras ou benfeitorais que possam ser afetadas por suas operações, antes do início das mesmas, fazendo relatório das condições existentes naquele momento
	23.11. Em caso necessário deverá ser solicitado laudos de vistoria cautelar de propriedades particulares.
	23.12. MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
	23.12.1. É de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento, triagem, transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos, independente da natureza destes. No preço a ser ofertado para o item deverão estar incluídos também os custos inerentes...
	23.12.2. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação do destino final ambientalmente adequado de todos os resíduos que forem gerados durante a execução da obra, como, por exemplo, o material proveniente da movimentação de terra, de demolições, plásti...
	23.12.3. A comprovação ocorrerá por meio da apresentação do Comprovante de Transporte de Resíduos (CTR) e/ou Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) emitido por viagem e tipo de resíduo, ou outro que vier a substituí-lo. Além do CTR e/ou MTR deverá ...
	23.12.4. Conforme o art. 7º, § 4º da Deliberação Normativa do COPAM n.º 232/2019, caberá à CONTRATADA emitir e controlar o Comprovante de Transporte de Resíduos (CTR) e o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR).
	23.12.5. A Fiscalização ou a CONTRATADA com anuência da Fiscalização poderá propor a mudança de local de destinação dos resíduos, sempre levando em conta os aspectos técnicos, legais, ambientais, e o menor custo para o Município.
	23.12.6. Dentre as ações que a CONTRATADA deverá considerar está a restrição de horário de execução dos serviços, plano de manutenção de equipamentos ruidosos (ou sua substituição), adoção de arranjo físico que minimize os impactos, previsão de enclau...
	23.12.7. A CONTRATADA deverá garantir que todos os caminhões sejam cobertos/enlonados antes de saírem da obra transportando qualquer tipo de resíduo, que o transporte seja realizado sem ultrapassar os limites da caçamba, adotar lava-rodas, realizar a ...
	23.12.8. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras todas as licenças, as autorizações e os documentos comprobatórios do atendimento das condicionantes, dos planos e programas de controle ambiental.

	23.13. SINALIZAÇÃO TEMPORÁRIA DO TRECHO EM OBRAS
	23.13.1. A sinalização adequada em uma obra de construção de edificação, é essencial para garantir a segurança de todos os trabalhadores, visitantes e transeuntes nas proximidades. Além disso, a sinalização ajuda a manter o fluxo eficiente da obra e a...
	23.13.2. Lembrando que a sinalização deve estar em conformidade com as regulamentações locais e nacionais de segurança no trabalho e deve ser clara e visível a todos os envolvidos na obra. Além disso, a conscientização dos trabalhadores sobre a import...
	23.13.3. Nenhum serviço será iniciado sem que a sinalização de obra correspondente seja implantada e aceita pela fiscalização.
	23.13.4. A CONTRATADA deverá ter uma reserva adequada de dispositivos de segurança para a reposição de peças danificadas ou extraviadas, ficando responsável pela manutenção do trecho sinalizado tal como aprovado pela fiscalização dos serviços.
	23.13.5. Ressalte-se a responsabilidade da CONTRATADA sobre a sinalização temporária do trecho em obra conforme estabelecem o Código de Trânsito Brasileiro nos art. 88; art. 95, § 1º e Resolução 160 do CONTRAN, ficando responsável por acidentes decorr...

	23.14. IDENTIFICAÇÃO DOS COLABORADORES, UNIFORMES , EPI’S E EPC’S
	23.14.1. Os colaboradores deverão apresentar-se corretamente uniformizados em um só padrão, identificados e utilizando os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários.
	23.14.2. A CONTRATADA deverá fornecer, treinar e garantir a utilização obrigatória de equipamentos de proteção individual e coletiva – EPI e EPC, adequados aos riscos decorrentes da execução do escopo contratual, garantindo a proteção da integridade f...
	23.14.3. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão trabalhar uniformizados conforme modelo fornecido pela Fiscalização, ou que tenha sido proposto pela empresa, desde que aprovado pela Fiscalização da CONTRATANTE.
	23.14.4. Os uniformes são pessoais e intransferíveis, devendo ser usados exclusivamente em serviço, além de estarem sempre limpos e em perfeito estado de conservação;
	23.14.5. A CONTRATADA deverá recolher o uniforme usado pelo empregado quando ele se desligar da empresa ou quando o uniforme for reposto por tempo de uso ou por danos. Neste último caso, o antigo deverá ser descartado.
	23.14.6. O fornecimento de EPIs, EPCs e uniformes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando ela obrigada a fornecer e exigir a utilização adequada de todos os equipamentos de proteção individual e coletiva, compatíveis com a execução dos ...
	23.14.7. Todo EPI fornecido pela CONTRATADA aos seus empregados deve possuir Certificado de Aprovação – C.A. dentro do período de validade. A CONTRATADA deve tornar obrigatório seu uso e substituí-lo, imediatamente, quando danificado ou extraviado.
	23.14.8. Fica reservado à Fiscalização o direito de impedir o trabalho de todo e qualquer empregado/equipe que não estiver devidamente trajado e/ou sem a utilização dos EPI’s e/ou EPC’s necessários.


	24. DISPOSIÇÕES GERAIS
	24.1. O CONSÓRCIO INTEGRADO MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO JEQUITINHONHA- CIM JEQUITINHONHA está localizado no vale do Jequitinhonha do estado de Minas Gerais, na zona geográfica do Médio Jequitinhonha, no qual faz parte do Consórcio os seguintes municíp...
	24.2. A CONTRATANTE poderá demandar diversos serviços simultaneamente, cabendo à CONTRATADA prover os meios necessários para elaboração e entrega dos serviços dentro do escopo e dos prazos estabelecidos.
	24.3. Os serviços a serem realizados serão demandados pela Fiscalização, através de solicitações Municipal.
	24.4. Para cada serviço ou grupo de serviços a serem realizados pela CONTRATADA, será emitida uma ORDEM DE SERVIÇO (OS), datada e assinada pelo CONTRATANTE, estabelecendo o prazo de entrega para os serviços e observando a urgência que o serviço demand...
	24.5. De acordo com natureza de cada OS, as etapas de entrega poderão ser fracionadas ou agrupadas contorme plano de trabalho estabelecido Inicalmente no dotatamento da OS.
	24.6. De acordo com natureza de cada OS, as etapas de entrega poderão ser fracionadas ou agrupadas conforme plano de trabalho estabelecido inicialmente no detalhamento da OS.
	24.7. O prazo de execução de cada OS será contato em dias corridos para cada serviço demandado, a partir da data de recebimento da mesma.
	24.8. O prazo de execução dos serviços descritos na OS poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos.
	24.9. Para os fins previstos acima, a CONTRATADA deverá protocolar o pedido de prorrogação de prazo devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.
	24.10. Caberá à CONTRATADA a inteira responsabilidade pela qualidade dos serviços junto ao CONTRATANTE, devendo observar as normas técnicas e as competências profissionais pertinentes.
	24.11. O presente Termo de Referência foi elaborado em estrita conformidade com a Lei Federalnº 14.133/2021 e suas alterações, bem como regulamentos internos deste órgão.

	25. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	25.1. O valor estimado da contratação é de R$147.821.674,54 (Cento e quarenta e sete milhões, oitocentos e vinte e um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).
	25.2. As estimativas de valores, memórias de cálculo e documentos correlatos foram elaborados em documento à parte e classificados adequadamente, conforme consta anexo ao processo de contratação.
	25.3. Neste valor estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, sociais e trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da execução dos serviços, sem inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiro.
	25.4. Nos preços unitários para execução dos serviços estão inclusos todos os impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, maquinário, mão-de-obra inclusive eventuais aumentos ou adiantamentos salariais e benefícios e obrigações provenientes de Le...
	25.5. As despesas com custos provenientes de Anotações de Responsabilidade Técnica dos serviços contratados, e outras como digitação, cópias, desenhos, memoriais, quantitativos, orçamentos, cadernos de encargos, taxas de aprovação e justificativas ser...
	25.6. A eventual inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Municipal a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do contrato ou restringir a regulariza...
	25.7. A eventual inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Municipal a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regulariza...
	25.8. Nas Reclamações Trabalhistas ou nas Ações Judiciais relacionadas aos serviços objeto da presente contratação, em que o Juízo de Primeira Instância decida pela procedência dos pedidos constantes na petição inicial, com a condenação da Administraç...
	25.9. Os recursos destinados a esta contratação serão aplicados conforme os serviços descritos na Planilha Estimativa que acompanha a ORDEM DE SERVIÇOS, e serão liberados de acordo com os serviços concluídos, quando seus produtos forem efetivamente ac...

	26. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	26.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas pelas dotações orçamentárias específicas da Secretaria responsável, previstas na Lei Orçamentária Anual, consignadas nos elementos de despesa correlatos a combustíveis, peças, servi...
	26.2. Será verificado o atendimento aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), bem como eventuais regras suplementares de execução orçamentária.
	a) CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
	b) CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
	c) CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
	i) CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
	j)  CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	k) CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	l) CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	m) CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
	n) CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
	o) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO
	p) CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	q) CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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